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' ACTOS  DO PODER LEGISLATIVO
ONCRETO N. 1.455—DE 30 DE DEZEMBRO DE

190§

Approva os . estalutos do Bane) do Brasil.

' O Presidente da Republica: das Estados
Unidos do Brazil

Faço sabtr" que o Congresso NaCional 'de-
cretou e (.:O1 sancciono a seguinte resolução :.	 .

•Art. 1. o. Ficam approvados os estatutos
do Banco do Brazil, elaboradas pela assem-
bléa geral dos accionistas do Banco da Re.
publicado Brazil; nas sessões de 20 de julho
a 9 de agosto do corrente anuo.

Para.grapho xtnieo. Serão consideradas
prescriptas todas as acções judiciaes que não
.foreni intentadas contra o extincto Banco da
Republica do Brazil até o dia 15 de junho
xle 1906;
• Art. 2.° Si forem alienadas as seções do
13aneo do Brasil pertencentes ao Thesouro
,Federal, o producto da alienação será, inte-
gralmente, destinado á reconstituição doa
fundos de resgate e de garantia, na piro-
porção dos emprestimos feitos ao Banco da
Ttepublica em virtude da lei n:689, de 20 de

•
etembro de 1900.
Paragrapho unico. Os dividendos das ao-

-ções pertencentes ao Thesauro Federal serão
_applicade,s eie resgate ao eaucl-moeda.

Art. 3. 0 Fica derogado o art. 60 de, lei
a. 581, de 20 de julho de 1899;

Art, 4. 0 Fica autorizado o Presidente da
Republica a abrir os creditos nece.ssa.rios
para a execuçã,o desta lei.

Art.• 5. 0 Revogam-se as disposições em
contrario.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1905,
170 da Republica,.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leop:.ldo de Bulhões.

1...i ."stattutos do Baalco do larazil
Approvaás pelo decreto n. 1.455, de

30 de dezembro de 190n

TITULO I

ORGANIZA.0.0

Art. 1. • O Banco funccionará sob. o titulo
de Banco do Brazil, considerando-se liqui-
dado o Banco da, Republica do Brasil, cujos
bens, direitos 8 a.cções serão incorporados o
subrogadoS ao nevo Banco pela constituição
do seu capital.	 .

O Governo, pagando, rios termos da lei de
20 de setembro de 1900 e do accôrdo do 16
de outubro do mesmo anno, as inscripções
ainda !ião resgatadas; transferirá o adtivo
,do Banee da Republica do Brasil, em liqui-
dação, ao Banco do Brazil, que o recebera
pelo valor de vinte mil contos em acções,
sendo consideradas .prescriptas todas as
acções que não forem intentadas contra o
extincto Banco da Republica do Brazil até
b dia 15 de junho de 1900.

Concedendo aos actuaes accionistas, como
equitativa compensação dos prajuizos na
liquidação da conta- antiga, uma parte
nos lucros da conta nova do Banco da Repu-
blica do Brazil, o Governo entrará com dons
mil e quinhentos contas de rais,ern dinheiro,
para valorizar as acções do mesmo Banco,
elevando, assim o seu activo a vinte e dons
mil e-quinhántos contos de réis.

O Banco do Brazil é responsava' ao The-
sOuro Federal pela restituição da somma
adeantada para o pagamento das inscripções
não resgatadas, dando em caução os bens,
direitos o acçõos do activo do Banco da Re-
publica do Brazil, que, por esse motivo, ficam
sob a gestão exclusiva do presidente do
Banco do Brazil, ate que seja completamente
realizada a restituição. Cessará, porém, este
regimon provisorio lego que entre o Governo
e a directoria do Banca fôr convencionada
outra garantia- do debito.

Paragrapho unleo. Todos os actos juridicos
mencionados rio principio deste artigo. ficam
realizados em yirtude da lei que" approvou os
estatutos do ,Banco do Brazil, sem de?anden,
cia de sello n MU das formalidades ordinarlas.
• Art, 2.° A Ode co fôro do Banco e de suas
agencias serão nesta cidade do Rio de Ja-
neiro. O prazo de sua duração será de trinta
annas, contados da data da. approvação destes
estatutos.

Art, 3.0 .0 Banco po lerá estabelecer filiaes
ou aganciaS em qualquer pinto do paiz
fora della.

TITULO II

CAPITAL E .ACOES

Art. 4. 0 O capital do Banco é de 70.000:000$
em 350.030 acções do 200$ cada uma.

Destas 350.000 acções os actuae3 accionista,
do Banco da Republica do Brazil receberão
112.500 acções, representando 22.500;0001
nominaes, em troca das suis actuaes acções,
que serão cancelladas ; 112.560,representando
22.500:000$, serão tomadas pelo Thesouro
Federal e 125.003 acções, representando
25.000:0003, serão offerecidas á subscripção
publica, na qual terão preferencia os accio-
nistas do Banco da Republica do Brazil.

§ 1.0 O. capital das 125.000 acções a subscre-
ver será recolhido por prestações : 20 04
no acto da subaeripçao, 20 0/o dons mezes
depois e o restante segundo as conveniencias
do Banco, a juizo da directoria e do
conselho fiscal, com a faculdade de iate-
gralização.	 •

A chamada desta parte do capital podara
ser feita por series, tambem ajuízo da dire-
ctoria e do conselho fiscal.

§ 2.0 As 112,500 acções tomadas pelo Tho-
souro Federal Serão realizadas com á. pri-
meira entrada de 2Q 0/0 e o restante capital
com os bens, direitos e acções da conta nova
do Banco da Republica do Brdzil, que forem
nieeeSsarlok para Completal-o conforme o
valor Verificado pela directoria do novo
Banco, cgM approvação do conselho ficai.

§ 3.0 Pela mora nó pagamento das entra-
das pagará o accionista juro á razão de
1 19 ao mez ; decorridos, pmém, 60 dias
depois da data determinada para a chamada,
as acções em commissa serao vendidas em
leilão, segundo o decreto n. 434, de 4 da
julho de 1891.

§ 4. 0 As acções trocadas pelas dos aedo.
nistas do Banco da Republica do Brazil e as
anões tomadas pelo Thesouro Federal serão
nominativas ; as acções a subscrever serão
nominativas ou ao portador, á vontade dos
a,cdionistaà. 'Será senipàs Tacultada'.a coa-
versão das acções ao. portador em nominati-
vas e jamais permittida a converaão destas
em noções ao portador. Todas as acções
indivisiveis em relação ao Banco, que só re-
coieheCerá um proprietario 'para Cada acção.

• TITULO

OPERAÇõES •

• Art. 5.* O Banco poderá
1. 0 Receber em conta corrente. saldos de

Thourci Federal, fazendo-lhe adeantamen-
tos da que possa ter necessidade, mediante
bilhetes , do Thesouro, - até a scoma fixada
Por lei como antecipnãO de receita, mie
condições que foram ajustadas.'
• O Thesouro Orá dispaaição do Batieti,;

quando convier, os saidoa que tenha 'dispo,
uiveis em qualqUer das' Delegacias Piscaes;
dos Estados, recebendo a

rk. 
üi as important:1i%
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2. 0 Receber qualqar anima, em moeda-
papel ou metallica em conta corrente de mo-
vimento e por letras ao portador. ou . nomi-
nativas, a prazo não inferior a 60 dias, in-
dicando a especie em que Serão pagos o ca-
pital e os juros contados.

3. 0 Receber em de mito, mediante com-
missão, dinheiro, titules de credito, metam
e pedras preciosas, pias. ouro e prata em
barras, cujo valor será previamente esti-
mado por pessoa competente.

4. 0 Descontar letras de cambio, letras da
terra e outros titulos commerciaes, á ordem
e a prazo não excedente de quatro meies,
garantid )s ao menos por duas firmas de pes-
soas notoriamente a )onadas e da praça do
Rio de Janeiro. l pscontar bilhetes do The-
souro, cautelas da Cesa. da Moeda e letras
das Delegacias Fiscaes pagaveis nesta Ca-
pital.

Por excepção, poderio ser descontadas le-
tras garantidas por duas firmas, sendo
apenas uma dellas desta Capital, não p0-
lendo, porém, a importancia dos descontos
destes titilem exceder de 10 9/0 do capital do
Banco.

5. 0 Contractar com o Governo da União,
dos Estados e do Districto Federal quaesquer
operaçaes; servir-lhes de intermeliario para
o movimento de fundos nos mercados meio-
naes ou estrangeiros, constituindo-se seu
banqueiro ou agente financeiro, e lançar em-
prestimos por conta doidos, de companhias
ou de emprezas acreditadas.

6.0 Subscrever, comprar e venler por
conta propria ou de outrem:

Títulos da divida publica da União, dos
Estados ou do District° Federal, metaes pre-
ciosos, obrigações de companhias ou de em-
prezas acreditadas, e bem assim effectuar
cobranças e pagamentos, podendo encarre-
gar-se, por conta de terceiros e mediante
prévia prestação de fundos, de quaesquer
operações bancarias que os presentes esta-
tutos não prohibam.

7 . 0 Realizar operações de cambio, por conta
propria ou alheia, com as praças na,cionaes
ou estsangeiras; mover fundos de umas para
outras praças, e conceder, mediante garan-
tia, cartas de credito sobre as mesmas
praças.

8. • Emprestar, a prazo não excedente de
seis mezes, por letras ou contas correntes,
eob penhor:

a) de ouro e prata, com o abatimento de
10 0/0 do valor verificado pelo contraste

b) de titules da divida publica da União,
com o abatimento ao menor de 10 0/,, do
respectivo valor nominal ou da cotoção °fia-
cial ; de ouro e prata amoedados, pelo valor
do padrão legal ; de titulos de divida dos Es-
tados com o abatimento que fôr conven-
cionado, nunca menor de 20 0/0 da cotação
ornei al ;

c) de mercadorias que não forem de &cid
deterioração e de warrants, Com o aba-
timento de 25 °10, no minimo; de titietos com-
merciaes, com a reducção de 20 0/0, pelo
menos ;

d) de diamantes, com o abatimento de
50 °e., no minimo, do valor em que forem
estimados por peritos da administração ;

e) de acções e debentures de companhias ou
emprozas, com o valor integral, com 20 0/0
de abatimento, no minimo, do seu valor
nominal ou da cotaçãoesendo esta inferior
equelle.

Não poderão ser recebidas em penhor
anões, das gimes UM quinta pastejá exista
em caução no Banco.

P.aragrappo unico. Depois de cessar o te-
gimen provisorio da. sena° da conta antiga,
o Banco, constituindo um !ando especial
com o produeto das liquidações, que lousa-
tem da carteira antiga, 

eee empregando-o
- •	 •

exclusivamente, em aPolices ouro, da divida
nacional, interna ou externa, poderá mobi-
lizai-o expelindo vales, nunca inferiores a
100$, a prazo não maior de 60 dias, com o
juro que fôe convencionado, comtanto que a
somma total de toes vales em circulo,
em moeda corrente do paez, nunca exceda á
de oito decimos eedito fualo especial, se-
gundo a coteção; não excelente do valor
nominal verificado pelo conselho fiscal.

a) Os vales serão sacados contra a the-
souroria do Banco e assigaalos pelo presa
dente, por um dos troa directores eleitos e
pelo the ioureiro, que 03 acceiteree Não per-
ceeerão juros depois do finto o seu prazo, e
logo depois de saldados serão cancellados ;

Is) O presidente, director e thesoureiro que
assignorem um vale fóra. • das exigencias
deste artigo serão sujeitos ao crime de que
trata o Càdigo Penal; ara. 240 o 241.

Art. 6. 9 Nos contractos sob penhor será
expressamente inserta a clausula de que o
Banco 'po lerá escutil-o sempre que o de-
veddr, no prazo que lho fôr mercado, não
reforçar a garantia do emprestimo, que hoje
descido de valor no mercado, e tombem que
a depreciação no penhor sempre será por
conta do devedor, ainda quando haja demora
na excussão.

Art. 7. 9 E' velado ao Banco :
la comprar de conta propria ou acceitar

em caução as sua ; proprias acções
20 , ter quaesquer transacções que sejam

com os directores, membros do conselho
fiscal ou empregados do Banco ;

30 , acceitor em caução titulos que não te-
nham o valor integrado e cotação na praça ;

49, subscrever, por conta propria,, anões
de companhias ou emprezas ;

50, fazer nova transacção com firma ou
indiveluo que já tenho procedido de má fé
ou lesado o Banco ;

60, assumir responsabilidade em negocia-
ções de seguro

70, emereear em titulos de um só Estado,
do Districto Falena ou de qualquer em-
preza ou companhia, mais de 5 0e, do sou
capital ;

80, e quaesquer outras operações não men-
cionadas nos anta. 5° e 47.

Art. 8.° A administração organizará o
cadastro das firmas que poderão sor admit-
tidos a transacções com o Banco, fixando o
credito de cada uma. Este cadastro será re-
visto semestralmente.

Art. 9. 0 A secção de cambio ficará a cargo
do direetor nomeado pelo Governo; a da
liquidação da, conta antiga e as das outras
operaçaes do Banco serão distribuidas pelo
presidente o pelos outros directores entre
si, que resolverão par maioria todos os no-
godos do Banco.

Emquanto, porém, não fôr convencionada
outra garantia ou não liquidado o debito do
Banco ao Thesouro Federal com a restitui-
ção da somma adeantada para o pagamento
das inscripoaes não resgatadas, a secção da
conta antiga ficará sob a exclusiva gestão
do presidente, conforme se adia estetuido
no art. 18.

TITULO IV

ADMINISTRA. AO

Art. 10. A administração do Banco será
exercida por um preso lente e quatro dire-
ctores. Serão de n vree ação do Governo o
presidente e o director incumbido da cai'-
teira cambial, que será o substituto da-
quelle nos seus impedimentos temporarios.

Os outros Ires directoees serão eleitos, por
tres anos, em assernblea geral de accio-
nistas, por maioria absoluta de votos.

§ 1.8 Depois do primeiro trinai° se for&
nova eleição dos troo directores: o que tiveè
obtido maior numero de votos servirá por
tres menos, o immediato por doas unos e o
terceiro par um armo, decidindo a sorte no
Caso de empate.
• Em cada assembléa geral animal o dire-

ctor que tiver servido por troa annos per-
derá o seu logar, mas poderá ser reeleito.

§ 2. 0 Os membros da administração de
nomeação do Governo serão conservados
emquanto bom servirem.

e 3. 0 Si no primeiro escrutinio da eleição
dos directores não houver maioria absoluta
de votos, proceder-se-ha a segundo escruti-
nio entre os candidatos mais votados, em
numero duplo dos que tiverem de ser
eleitos.

e 4. 9 Em caso de empate, de que resulte
ficar algum excluido, proceder-se-ha a novo
escrutínio entre os que tiverem obtido igual
numero de votos.

e 5. 0 No segundo escrutínio bastará a
maioria Motiva de votos para designar o
eleito ou os eleitos.

e 6. 0 O secretario da directoria será
eleito por esta dentre 03 seus membros.

e 7. 0 Os directores não poderão entrar em
exercido sem possuir e caucionar no Banco
200 acções cada um. A caução será feita por
termo no livro de registro e vigorará em-
quanto durarem as funcções do cargo e até
a approvação das contas do ultimo anuo em
que houverem servido.

e 8. 0 Não poderão ser directores os que
não puderem commerciar, nem servir coa-
junetemente ascendentes e de .cerelentes,
irmãos, seus afilas nos mesmos grilos e os
socios da mesma firma.

e 9. 0 Recahin lo a escolha da assemblea
em pessoas entre as quites Se dê qualquer
dos impedimeatos mencionados na segunda
parte do artigo anterior, será declarada
nulla a eleição do ultimo votado, proceden-
do-se em seguida á nova eleição para com-
pletar o numero dos directores.

e 10. Os directores eleitos que, sem
causa, deixarem de exercer as re3pectivas
funcções por mais de 30 dias, serão conside-
rados como tendo resignado o cargo, salvo
o caso de licença, que poderão obter da di-
rectoria,.

11. No impedimento temporario de
qualquer director eleito, ou em caso de
renincia ou fallocimento, será convidado
pela directoria um accionista para preen-
cher a vaga até que se apresente o substi-
tuido, ou seja eleito outro director.

§ 12. Si o impedido fôr o presidente ou o
director incumbido da carteira de cambio,
o Ministro da Fazenda designará quem o
deva substituir.

Art. 11. Compete á directoria:
1 0, crear as filiaes e agencias e deliberar

sobre todos os negocios do Banco ;
29, organizar o cadastro de que trata o

art. 8°;
3°, examinar e approvar os balancetes

mensaes e os balanços semestraes ;
4*

'
 estabelecer, de acoôrdo com o conselho

fisca1, o regimento interno das secções ;
5°, marcar, ouvindo o conselho fiscal, o

dividendo semestral ; •
6°, promover, por meios amigareis ou por

compromisso arbitrai., a ultimação das con-
testações que se suscitarem entre o Banco e
os seus devedores ou com terceiros ;

70, determinar o maximo e o minimo das
taxas dos descontos, dos emprestimas e do
dinheiro recebido a juros.

Art. 12. Os membros da directoria serão
responsaveis pelos prejuízos provindos ao
Banco das operaçaes por alies approvadas e
realizadas cem infracção dos preceitos esta-
belecidos no art. 8°.
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Art. 13. Os membros da directoria não
poderão exercer commissão, cargo ou em-
prego de qualquer natureza, salvo o caso de
expressa autorização da mesma directoria,
determinado por convenioncia. do Banco.

Art. 14. A directoria reunir-se-ha, pelo
menos, uma vez por semana e, extraordi-
nariamente, sempre que o presidente a con-
vocar.

Deliberará estando presentes o presidente
e dons directores, e suas resoluções serão
consignadas em acto. assignada par todos os
presentes.

Art. 15. Compete ao presidente :
I°, superintender todos os negocies e ope-

rações do Banco ;
2°, apresentar á assembléa geral dos accio-

nista, em sessão ordinaria, em nome da
administração, o relatorio annual das ope-
rações e do estado do Banco ;

3°, presiiir as sessões da directoria ;
4°, executar o fazer executar Umente

estes estatutos, o regimento interno e as
decisões da directoria o da assembléa geral ;

5°, assignar os balanços e balancetes a
publicar e toda a corresaondencia do Banco ;

6°, representar o Banco em suas relações
com terceiro ou em Juizo, competindo-
lhe a outorga aos mandatarios por elle de-
signados

7 0 , fazer remetter ao Ministerio da Fa-
zen ia e publicar ate o dia 10 do cada moz,
conformo o modelo ornejai, um balancete
que mostre, com clareza, as operações rea-
lizadas no mez anterior o o estado activo e
passivo do Banco no ultimo dia de cada se-
Mestre

8°, nomear, demittir, multar e suspender
os , Cmpragados do Banco ; marcar-lhes ven-
cimentos e as fianças que devem prestar,
fazer o quadro dos mesmos empregados e
constituir manlatarios que repreentem o
Banco em Juizo ou fiara delle, tudo de
accórdo com os directores ;

9°, determinar a sução por onde deva
comi' qualquer serviço extraordinario ainda
nã...) distribuido.

Paragrapho unico. Compete tambern ao pre-
sidente a gestão exclusiva da seção da conta
anti ga, emquanto não fôr liquidada a caução
do B ince ao Thes •ntro Federal pelo pagamento
das ia cro pções não resgatada; cessando,
piram, esse regimen provisorio, logo que fôr
convencionada outra garantia do debito.

Art. 10. O presidente terá voto de quali-
dade. As resoluções da directoria serão por
maioria de votos.

Art. 17. O presidenta e os directores te-
rão, cada um, os honararios de 2:0003 moa-
s tes e mais a porcentagem de 1/2 •ai sobre o
dividendo a distribuir.

TITULO V

CONSELHO FISCAL

Art. 18. O Banco terá um censelho fiscal
composto de cinco membros o de eupplentes
em igual numero, eleitos annualmente
dente° os accionistas que possuis= 100 ou
mais acções.

Art. 19. Incumbe ao conselho fiscal:
1°, reunir-se em sessão ordinaria, da

qual se lavrará acta, uma vez pof mez,
para informar-se da situação do Banco, in-
querir sobre as operações do mez anterior,
dos negocios correntes e consultar sabre os
assumptaos que lhe forem submettidos pela
directoria ; e, extraordinariamente, sempre
que o julgar conveniente. Para haver ses-
são bastará a presença de ires membros ;

2°, apreaontar com antecedendo. Sn pa-
recer sobre as operações do anno, para ser
lido na aseembléa, geral com o relatorio do
presidente :

3°, denunciar os erros, as faltas ou fraudes -
que encontrar no exame dos livros e contas,
suggerindo os meios do remedial-os ;

4°, convocar extraordinariamente a as-
sembléa, nos casos urgentes e graves, em
que não soja a.ttendido poIo presidente do
Banco o seu pedido de convoe'ação ;

5°, examinar os livros, verificar o estado da
caixa e das secções, o exigir da administra-
ção quamsquer esclarecimentos de que possa
carecer para apreciação exacta dos factos ;

6°, verificar, no ultimo dia ou nos ultimos
dias uteis de cada semestre,a caixa do Banco
e a existencia dos titules que constituem a
reserva e o fundo especial, assignando uma
certidão do que tiverem verificado, acom-
panhada de uma lista de todos os titules da
reserva e do fundo especial, com o valor por
que foram adquiridos e o valor corrente da
praça na data da certidão.

Art. 20. No caso de renuncia do cargo, fal-
lecimento ou impedimento por mas de dons
'nozes, será o membro do conselho fiscal sub-
stituído pelo supplento mais votado. Salvo
licença, concedida pelo conselho, nenhum
dos membros poderá deixar do exercer.°
cargo por mais de um niez, o quando isto
se verifique, entender-se-ha tel-o resignado.

Cala membro do conselho perceberá
3 : 600$ annualmonto.

TITULO VI
ASSEMBLÉA GERAL

Art. 21. A assembléa geaal será consti-
tuida por accionistas possuidores de 2,) ou
mais acções, nominativas ou ao parta, lor,
sendo estas depositadas no Banco, pelo menos,
cinco dias antes da data fixada para a re-
união.

Art. 22. A assembléa geral poderá deli-
berar achando-se reunidos accionistas que
representem, pe:o menos, a quarta parte do
capital social.

Paragrapho unico. Si no dia designado
este numero não se reunir, nova reunião
será convocada, com antecipação de cinco
dias, por annum...los nos jornaes, declaran-
do-se que na segunda reunião se deliberará,
qualquer que seja a somma do capital re-
presentado pelos accionistas presentes.

Art. 23. Quando a convocação tiver por
objecto algum dos casos previstos no art. 6°
do decreto n. 164, de 17 dejaneiro de 1890, a
assembléa geral só poderá deliberar achan-
do-se reunidos accionistas que aepresentein,
pelo menos, dons terços do capital social.

§ / . 0 Si nem na primeira nem na segunda
convocação comparecer o numero requerido
de accionistas, far-se-ha terceira, por annun-
cios, e por cartas aos que residirem na ci-
dade do Rio de Janeiro, declarando•se que a
assemb/ea poderá deliberar validamente
qualquer que seja o capital representado
pelos accionistas que comparecerem.

§ 2.° A segunda e terceira convocações
serão feitas com antecedencia, pelo menos,
da tres dias,

§ 3.° Cinco dias, pelo menos, antes da re-
união da asembléa geral, ficará suspensa a
transferencia das acções.

Art. 24. Podem votar na assembléa geral
os accionistas que tiverem transferido suas
acções a terceiros, em caução.

Art. 25. Serão adinittidos a votar na as-
semblea. geral:

1°, o tutor pelo tthelado e o curador pelo
curatelado ;

2°, o marido por cabeça da mulher e os
paes pelos filhos menores ;

3°, o socio de firma commercial pela
mesma ;	 •

4°, o representante da administração de
sociedade anonyma ou corporação ;

Se, o inventariante pelo acervo 7ro in-
diviso ;

— 6°, .08 syadicoS pelas massas fallidas.
§ 1, 0 Pára eleição dos membros da a.dmia

nistração do Banco e dl conselho fiscal, bem
como para todas as deliberações em assem .
bla geral ordinaria ou extraerdinaria, são
admittidos votos por procuração, comtanto
que soja esta outorgada a accionista que
não seja membro da directoria nem do con-
selho fiscal.

§ 2.° As procurações deverão conter pode-
res especiaes.

§ 3.° Tanto as procurações, de que tratam
os paragraphos antecedeates, como os
documentes com que plarvem a sua qualidade
as pessoas comprehendadas nos as. 1 a G
deste artigo, devem ser entregues na secre-
taria do Banco tres dias, pelo menos, antes
da reunião da as ;emblea, o terão vigor só-
mente por deus afines.

As certidões do vida, depois dessa prazo;
servirão para o elTeito das procurações,

Art. 26. Os membros da admintração
não poderão votar sobre os balanços, inven-
taries e contas que prestarem, nem os do
coaselho fiscal sobra seus pareceres.

Art. 27, Quando se tratar da eleição de
membros da administração ou do conselho
fiscal, bem como de alteração dos estatutos
ou da liquidação do Banco, os votos serão
por escrutinio secreto, contados na razão de
um por (1) acções ; todas as outras votações
serão per caput, salvo resolução em contrario
da assemblea geral.
• Art. 28. 03 accionistas que possuirem
menos de 20 acções podem assistir ás sessões
da assemblea geral e discutir, mas som di-
reito de votar.

Art. 29. Compete á assembléa geral :
1 0 , alterar o reformar os estatutos do

Banco, submettendo-os á approvação do Go-
verno;

2°, deliberar sobre as contas prestadas an-
nualmente pela administração ;

3°, eleger, conforme dispõe o art. 10, os
membros da directoria e, annualmente, os
do con . elho fiscal ;

4°, deliberar sobre tudo que fôr do inter-
esse do Banco e não estivcr expressamente
commettido á administração.

Art. 30. A assembléa geral reunir-se-ha,
ordinariamente, no moi do abril e, extraor-
dinariamente, nos casos seguintes :

1°, quando a sua reunião fórrequerida por
numero de accionistas„cujas acções formem,
ao menos, um quanto do capital do Banco ;

2°, quando a directoria julgar necessario
3°, quando o conselho fiscal entender que

occorrem motivos graves e urgentes para a
convocação. •

§ 1. 0 Nas sessões extraordinarias a assem-
blea geral só poderá tratar do objecto para
que houver selo convocada.

§ 2.° A convocação ordinaria será feita
por annuncio publicado nos jornaes, polo
menos 15 dias antes do indicado para a re-
união, e a extraordinaria com cinco dias de
antecedencia.

§ 3.° O accionista escreverá o nome e o
numero do acções que possuir no livro de
presença, sempre que houver reunião de as-
semblea geral.

§ 4. 0 O procurador escreverá o seu nome
e o do mandante, declarando o numero de
acções que este possuir.

Art. 31. A assembléa geral °rabiaria 01.1
extraordina.ria será presidida pelo presidente
do Banco, que indicará deus accionistas para
secresarios, os quaes, sendo approvados
pela assembléa, tomarão assento na mesa.;

Art. 32. A assembléa geral em sua re-
união ordinária terá por fim especial
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conhecimento do parecer do conselho fiscal,
examinar, discutir e deliberar sobre o in-
ventario, balanço e contas annua,es, e pro-
ceder á eleição do conselho fiscal e á
de directores,quando esta dever verificar-se.

Paragrapho unico. Si, para deliberar
sobre a materia sujeita, carecer a assem-
bléa de novos esclarecimentos, poderá, adiar
a sessão, determinando os exames e inves-
tigações necessarias.

Art. 33. A approvaçã,o do balanço e con-
tas sem reserva importa a ratificação dos
actos e operações referentes ao sano ban-
caria salvo o caso de dolo, fraude ou simu-
lação, posteriormente descobertos.

Paragrapho unia°. As deliberações da
assembléa, tomadas nos termos destes esta-
tutos, obrigam a todos os accionista, ainda
que ausentes ou dissidentes.

Art. 34. Nos casos em que as leis ou es-
tatutos expressamente determinam a re-
união da assembléa geral, é permittido a
qualquer accionista, si a convocação tiver
sido retardada por mais de tres mezes,
exigil-a da directoria.

Paragrapho unia). Si o accionista não
fôr attendido terá. o direito de fazer elle
proprio a convocação, declarando esta cir-
cumstancia no annuncio respectivo.

Art. 35. Um mez antes da reunião ordina-
ria da assembléa geral, a directoria fará, an-
nunciar pelos jornaes aos accionistas que se
acham á sua disposição, no estabelecimento.

1 0, cópia do balanço, contendo a indicação
dos valores sociaes, moveis e immoveis, e,
em synopse, as dividas activas e passivas
por classes, segundo a natureza dos titules;

2°, relação nominal dos accionistas com
o numero de acções respectivas e o estado
do pagamento delias;

3°, cópia da lista das transferencias de
acções, em algarismos, realizadas no de-
curso do anno.

Art. 36. Até a vespera, o mais tardar, da
reunião da aasembléa geral, será publicado
pela imprensa o relatorio do Banco, com o
balanço, o parecer do conselho fiscal e a
lista dos titules da reserva do Banco e do
fundo especial verificados segundo o art. 19

Art. 37. Dentro da 30 dias depois da
•reunião da assembléa geral, a acta respe-
ctiva será publicada nos jornaes.

Az actas das sesstes" da assembléa geral,
(pie versarem sobra alteração dos estatutos,
augmento do capital ou liquidação do Banco,
serão publicadas no Diria Official e archi-
vadas na secretaria da Junta C,ommercial.
sendo depositado no Registro Geral das II)-
pothecas o exemplar do Dtario Officio; em
que se houver feito a publicação.

TITIJLO VII

FUNDO DE RESERVA. E DIVIDENDO

Art. 38. Um fundo de reserva será con-
stituido com a quota de 10 • o, de luzida dos
lucros liquides verificados em cada semes-
tre. A dedução cessará desde que o fundo de
reserva attinja a 50 0/„ do capital nominal
do Banco, depois do que a assembléa geral
poderá decretar reservas com applicações
especiaes.

Art. 39. O fundo de reserva será empre-
gado em fundos publicos foderaes.
' Art. 40. Os lucros liquides das operações do
Banco, demonstrados pelos balanços, depois
de deduzida a quota para o fundo de reserva
serão distribui dos semestralmente paios ac-
pianistas como dividendo de suas acções.

TITULO VIII

DISPOSIÇÕES GERAM

Art. 41. O anuo banoario será, o civil.
Art. 42. Os bens moveis, semoventes ou

de raiz que o Banco houver de seus deve-
dores serão venlidos no menor prazo pos-
sivel. O Banco só deverá possuir os edificios
que forem necessarios para o seu serviço.

Art. 43. O presidente, os directores, os
membros do conselho fiscal e todos os em-
pregados do Banco são respoaso.veis pelas
perdas e danamos que causarem por fraude,
dólo, malicia ou negligencia.

§ 1. • Si a assembléa geral resolver que
se promova a respons eoilidade de algum
membro da administração ou do conselho
fiscal, ficará por este facto revogado, desde
logo, o mandato do que tiver de ser accio-
nado, procedendo-se á eleição para preen
chimento da vaga.

§ 2.° Não se considerará revogado o
mandato quando a acção fôr intontada por
acionista.

Art. 44. A directoria fica com plenos
poderes, inclusive os de procurador em
causa propria, para demandar, activa ou
passivamente, e para exercer, livremente,
dentro dos estatutos, a administração do
Banco.

Alei. 45. O Governo poderá emprestar, em
Londres, á, carteira cambial do Banco, até
um milhão de libras esterlinas, segundo con-
dições previameate ajustadas.

Art. 46. O Governo dará ao Banco o dl
reito exclusivo de emittir cheques-ouro para
satisfação dos impostos aduaneiros em toda.
a Republica, pela fôrma que fôr combinada

Art. 47. Quando fôr possivel a circulação
metallica ou ouro, si fir instituido o re-
gimee bancaria este Banco terá. o privi-
legio exclusivo de ein::.53.).

Recebendo deposites de ouro com o titulo
da moeda legal, o Banco poderá entregar
aos depositantes a quantia equivalente em
notas conversiveis á vista, fornecidas pela
Caixa de Amortização, conservando sempre
o deposito do metal á disposição do portador
da nota para garantia da emissão.

siCTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N.5.852—DE 15 DE JANEIRO DE 1906

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito
de 15:496094 para indemnizar o cofre
de orphãos de igual quantia, fraudulen-
tamente retirada doe cofres da Delega-
cia Fiscal do 'Passou° Federal ao Estado
da Bahia

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, usando da autorização con-
stante do decreto legisettivo n. 1.451, de 3
de janeiro corre ate, resolve abrir ao Minis-
torto da Fazenda o credito de 15:436$994
para indemnizar o cofre de orphãos de
igual quantia nelle depositada em 15 de de-
zembro de 1902 e pertencente a menor Al-
zira Pensa, quantia esta que foi fraudulen-
tamente retirada dos cofres da Delegacia
Fiscal do Thesouro Federal no Estado da
Bahia por meio de precatorio falso.

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 1903; 189
da Republica.

VEANOISOD DE PAULA RODRIGUES ALVES,

Leopoldo de Bulhbes.

Einisterio da Justiça e Negocios
Interiores

Por decretos de 15 do corrente, foram no-,
meados para a guarda nacional :

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Comarca de Babapoona
28° brigada de infantaria

Coronel commandante, Theophilo Virgilio
Lobo.

Estado-maior — Capitães-assistentes, Fla-
vio Gomes Moreira e Francisco de Assis
Medina;

Capitães - ajudantes de ordens, José da
Costa Lisboa e João Marcellino de Freitas ;

Major-cirurgião, Dr. Vicente Vieira Fer-
reira.

82° batalhão de infantaria
Estado-maior— Tenente-corone/ comman-

dante, Alfredo Virgilio Lobo ;
Major-fiscal, Antonio de Assis Medina ;
Capitão - ajudante, Amorico do Amaral

Teixeira ;
Tenente-secretario, Edmundo Dantas Me-

dia;
Tenente-quartel-mestre, João Gomos Mo-

reira
Capitão-cirurgião, Joaquim Lopes Mo-

reira.
1' companhia —Capitão, Francisco Her-

menegildo Teixeira de Siqueira ;
Tenente, Osorio Teixeira de Siqueira
Alteres, Olempio Colimindo de Abreu e

Agenor de Souza Lima.
2° companhia — Capitão, Antonio José da

Abreu :
Tenent3, Antonio Prudente de Almeida ;
Alferes, Manoel Rodrigues Chaves e Octa.-

viam Lino da Silveira.
3a companhia— Capitão, Antonio José Fur-

tado do Mello;
Tenente,' Pedro do Souza Abreu Pe-

reira
Ainres, Custodio Dias Pereira e Nilo Ta-

vares.
4° companhia — Capitão, Luiz Vieira de

Rezende Jureor ;
Tenente, Franklin Martins de Souza ;
Alferes, Bel,thior Teixeira de Almeida

Francisco Carlos da Silva.
83° batalhão de infantaria

Estado-maior — Tenente-coronel comman-
dante, Joaquim Line da Silveira •

Major-fiscal, Pedro Antonio MeClina ;
Capitão-ajudante, Avelino Alves Fonte Béla;
Tenente-secretario, Antonio Polegario da

Silva ;
Tenente-quartel-mestre, Carolino Augusto

de Mello;
Capitão-cirurgião, Felippe Diniz Poubel.
1° campanhia—Capitão, João Vieira Tata-

giba ;
Tenente, Jacintho Claro Ribeiro:
Alferes, Altino de Oliveira Mello e João

Barbosa de Oliveira.
2a compannia — Capitão, Romualdo Pinto'

Figueiredo Marques
'
•

Tenente, Henrique Gonçalves Guimarães ;
Alferes, José Gonçalves Quintão e Irineu

Gomes Coelho.
3a oompanhia—Capitão, Olympic. da Costa

Soares ;
Tenente, Antonio Moreira da Silva ;
Alferes, Theophilo José Ribeiro e Rase Áto

Ribeiro.
4° companhia—Capitão, Lula Gomes 006*

lho Junior ;
Tenente, Reflori° de Oliveira Mello
Alferes, Francisco Allteago Porto e NallOol.

Joaquim dos Roia,
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Estado-maior— Capitães-assistentes, Lin-
dolpho Formiga e o capitão Carlos Santa
Anua

Capitães-ajudantes de ordens, João de
Mello e Alfredo Freire do NasaLuento

Major-cirurgião, Dr. Adolpho Porchat do
Assis.

129° regimeato do cavallaria

Estado-maior— Tenente-coronel cornman-
dente, eine; nato Martins Costa ;

Major-fiscal, Salvador Leal;
Capitão-ajudante, João Paulo da Veiga

Torres ;
Tenente-secretario, Carlos Americo de Me-

nezes; •
Tenente-quartel-mostre, Adrião Vaz de

Siqueira ;
Capitão-cirurgião, o pharmaceutico José

Menezes de Faro Freire ;
Alferes-veterinario, Francisco Cunha.
1° esquadrão— Capitão, Antonio de Al-

meida Junior ;
Tenentes, Heraldo Lapetina e Hugo Au-

gusto Kratische ;
Alferes, Alaxandre José Villas Bôas o Luiz

Antonio da Silva Junior.
2° esquadrão— Capitão, Julio de Meio;
Tenentes, Francisco Antonio Galeão Car-

valhal e Gustavo Eduardo Lamouche ;
Alferes, Alvaro de Mello e JOiê Augusto

Wanderley.
3° e;quadrã.o— Capitão, Jonas da Costa

Soares;
Tenentes, Adolpho Azevedo e Manoel

Thomaz do Oliveira Pores;
Alferes, Francisco Salgado o Antonio Va-

lentim de Moraes.
4° esquadrão— Capitão, o tenente Aurelio

da Sil-a Prado ;
Tenentes, Bento Cyntrã.o Junior e Fran-

cise) Nunes da Silva ;
Alferes, Sergio do Andrade e Julio de Oli-

veira.
1300 regimento de cavallaria

Est .tdo-maior — Tenente-coronel comman-
danto, Joaspiim Mariano de Campos Moura

Major-fiscal, Joaquim Alves do Figueiredo
Junior

Capitão-ajudante, José eleirelles
Tenente-secretario, Abelardo Costa
Tenente quartel-mestre, José Affonso do

Albuquerque
Capitão-cirurgião, o pharmaceutico Fio-

ren tino Herbster Pereira
Alferes-veterinario, Floduardo Antonio

Ferrei ra .
1° esquadrão —Capitão, José Paulo do Sa-

craineuto ;
Telintes, Antonio Martins Vieira e o te-

nente Eduardo Victor de Fretas;
Alferes, Innocence) da Costa Cruz e Lucio

Fortu nato .
2° esquadrão — Capitão, Jeronymo dos

Santos Moura
Tenentes, José Gonçalves da Silveira e

Brazil Costa
Alferes, Priamo Ramos Fontes e Cesar dos

Santos Mello.
30 esquadrão — Capitão, Tancredo de Oli-

veira;
Tenentes, Manoel Antonio de Siqueira e

Mudo de Barros Aguiar ;
Altbras, Frederico Magno Bittencourt e

Manoel Las Casas.
40 esquadrão — Capitão, Francisco Wide-

brando de Moura ;
Tenentes, Antonio Obvio de Araujo e Ma-

noel Borges Ribairo ;
Alferes, Esdras Vasconcellos o Washington

Fernandes da Costa.

ESTADO DE SANTA CATHARINA.

Comarca de S. Josd

16' brigada do infantaria,

Coronel coam Otittate, Atodo Lehmkuhl.

Estado-maior — Capitães-a.saissteates, Fre-
derico Bernardo Brõring o Caetano José da
Silveira;

Capitães-ajudantes do ordeas, João Pa.ealg
o Jcão JJSé da Costa ;

Major-cirurgião, José Rodrigaes Lopes.
41° batalho do infantaria

Estado-maior Tenente-caroael com un-
dante, Francisco latanio Lehtukuhl;

Major-fiscal, José lloaoriu da Costa;
Capitão-ajudante, José Grathvrohl Krebs •
Tenente-secretario, Florencio Tiliego da:

Costa;
Tenente-quartel-mestre, Augusto Antonio

Lehmkuhl ;
Capitão-cirurgião, Aureliano de Oliveira

Ramos.
1' companhia—Capitão, Pedro Egydio Hoff-

mann ;
Tenente, Laudelino José da Silveira
Alferes, José Domingos de Espindola e Gui-

lherme Wiethon Filho.
2" companhia — Capitão, José Lupurcio

Lopes ;
Tenente, Gaspar Jose do Nascimento,
Alferes, Amphiloquio Silveira de Souza e

Alfredo Pedro Rosas.
3' companhia—Capitão, Carlos Claumann ;
Tenente, José Chrysostomo Kerieh ;
Alferes, Ja.cob Philippi Junior e Theodoro

Crüssmann.
4s companaia—Capitão, Jacob Kuabben
Tenente, José Diogo Moreira
Alferes, José Maria Diuiz Junior o Salva-

dor Marcos da Silveira.
47° batalhão de inranta.ria

Estado-maior — Tene ite-corona/ comman-
dante, Arthur Ramos de Souza Moreira;

Major-fiscal, Vicente Silveira de SOUTZt;

Capitão-ajudante, João Febronio do Oli-
veira;

Tenente- secretario, Antonio Henrique
Lehmketil

Tenente-quartel-mestre, Augusto Francisce
de Campo

Capitão-cirtireião, Pedro Schmitz.
1" companhia — Capitão, Pedro Miguel

Koerig;
Tenente, José Grabner ;
Alferes, João Felippe Kirchner e Bernar-

dino João dos Santos.
2' companhia — Capitão, Germano Gui-

lherme Althofr ;
Tenente, Carlos Antonio Brõring;
Alferes,Jorge Lehmkuhl e floreei° Ignacio

de Souza.
3' companhia—Capitã,o,Roberto Christiano

Schütz ;
Tenente, José Maria da Luz ;
Alferes, Roberto Westhphal e Domingos

Francisco de Castro.
4' companhia—Capitão, Nicolau José (lar-

cia ;
Tenente, Henrique Estefano Koerig, ;
Alferes, Jacob Bepp/er e Alfredo Wagner.

48° batalhão do infantaria.
Estado-maior —Tenente-coronel commane

dante, Alberto Probst ;
Major-fiscal, Martiruano Soares de

voira;
Capitão-ajudante, Manoel Leat Mendes;
Tenente-secretario, Domingos Barbara Va-

lente;
Tenente-quartel-mestre, Alfonso Dela

Rocco. ;
Capitão-cirurgião, Cesario Ilenrique Natio.
I" companhia—Capitão, Mascirniano nono-

rato doe Santos;
Tenente, Carlos Hüller •
Alferes, Barnardo Geraldo SehütZ e Mae.

noel José da Silveira Notto.

2e companhia—Capitão, Imob Sdnidt. Juç
nior ;

SP batalhão de infantaria

Estado-maior — Tenente-coronel comman-
dente, Olympio Moreira da Cunha ;

Majdr-fiscal, Antonio Baptista da Silveira;
• Capitão-ajudante, João Caetano Ribeiro;

Tenente-secretario, José Siirrage ;
Tenente-quartel-mestre, Augusto Antunes

de Almeida
Capitão-cirurgião, Sebastião Marcellino de

Freitas.
companhia — Capitão, Antão Alves

Rangel
• Tenente, Elias Jorge

Alferee , Arthur Napoleão de Abreu o Pe-
dro Teixeira de Almeida.

2' companhia—Capitão, Jorge Mucce ;
Tenente, Calunio Valentim Gonçalves

Correia
Alferes, Elpidio Furtado dos Reis e José

Alves Messias.
3" companhia—Capitão, Antonio Dornellas

Coimbra ;
Tenente, Ilderonso Moreira da Cunha ;
Alferes, Dano Dorn s llas Coimbra e Fran-

cisco Antonio Teixeira:
40 companhia - Capitão, José Honorio do

Almeida
Tenente, Caetano Antonio Furtado
Alferes, Virgilio Moreira da Cunha e Agos-

tinho Furtado de Abreu.

28° batalhão da reserva
Estado-maior— Tenente-coronel comman-

4ante, João Teixeira, de Siqueira Magalhães;
Major-tiscal, Jose Marques Pereira;
Capitão-ajudante, Josa Eusebio da Costa;
Tenents-sscrstario, Josa Dutra Chaves
Tenente-quartel-mestre, Antonio Lino da

Silveira;
Capitão-cirurgião, Luiz Alves Peroira.
l' companhia—Capitão, Modesto Dias Mo-

'Teira;
Tenente, Manoel José Teixeira;
Alferes, Martinho Antonio Leito e Joa-

quim calunio da Silva.
2' companhia—Capitão, Jaciatho Martins

de Souza;
Tenente, Ludg,ero Braulio de Azevedo;
Alferes, Manoel Firmo Ribeiro e Honorio

do Almeida Ramos.
3° companhia —Capitão, Severo Gomes de

Almeida Mines;
Tenente, Olegario Rodrigues de Souza;
Alferes, Amerioo Neto de Abreu e Pedro

Eusebio da Costa.
4' companhia — Capitão, José Lucas de

£ouza Lima:
Tenente, Joaquim Jacintho da Silva;
Alferes, Octavio Lino da Silveira e João

da Costa Soares.
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Costarca da Capital

40 batalhão de infantaria
1" companhia—Capitão, Candido Antonio

de Souza Grugek
3• companhia — Alferes, Manoel Antonio

Dias de Oliveira e Eurico Antunes Marinho.

174° batalhão de infantaria
Tenente-quartel-mestre, Carlos Greenhalgh

Wan Sleyl.
1° companhia.—Alferea Antonio de Aze-

vedo Gomes.
2" companhia—Alferes, Domingos Ramos.

, 3' companhia—Tenente, Alcibiades Villar.
4' companhia—Tenente, Amorico Antonio

de Barros;
_ Alferes, liortenclo Guanabara.

ESTADO DE S -Ão PAULO

Comarca de Santos
65" brigada de cavaletria

Coronel commandanta, o tenente-coronel
Francisco Antonio de Souza Junior.



124 Dorning:: 21	 bIARIO OFFICIAL
	

Janeiro — 1906

Tenente, Eduardo Kilian ;
Alferes, Guilherme Becker e Nicolau Tan-

credo.
3° companhia — Capitão, Aureliano Fran-

cisco de Medeiros ;
Tenente, Manoel Ribeiro Martins ;
Alferes , Hugo Westhphal e Werner Kna-

bben.
4° companhia—Capitão, Eduardo Germano

Schutz ;
Tenente, Manoel Philippi ;
Alferes, Mathias Langen e Luiz Frederico

Wagner.
16° batalhão da reserva

Estado-maior— Tenente-coronel comman-
dante, Mathias Knabben ;

Major-fiscal, Miguel Estefano koesig
Capitão-ajudante, José Pira.ni ;
Tenente-secretario, Carlos Schmitz ;
Tenente-quartel-mestre, Manoel Guilherme

Ramos ;
Capitão cirurgião, João Xavier Neves.
l a companhia—Capitão, Carlos Westhphal;
Tenente, João Bertho da Silveira ;
Alferes, Guilherm3 Steinmetz e Clothilff

Zluhan.
2* companhia — Capitão, Carlos Beppler ;
Tenente, Nicoláo To.lster ;
Altere 4, Vicente Albino dos Santos e Al-

fredo Magno da Silva Porto.
3a companhia— Capitão, Augusto Haer-

ning ;
Tenente, Bernardo Leonardo Schmith ;
Alferes, Pedro Scharf e Deoclecio Sizinlo

da Silva Furtado.
4° companhia— Cap i tão, João Schlichting ;
Tenente, Frederico lung ;
Alferes, José Frederico Grudest e Gui-

lherme Moram.
Comarca de Curitybanos

6a brigada de infantaria 	 •
Estalo-mai —Capitãe ;-assistentes, Anto-

nio Carneiro de Paula e Roberto Elhk;
Capitães-ajulantes de ordens, Alexandre

Theodoro de Souza e Elias Antonio de Mo-
raes.

16° batalhão do infantaria
Estado-maior—Tenente-coronel comman-

dante, João Caetano da Silva;
Major-fiscal, Luiz Cabral de Souza;
Tenente-quartel-mestre, Domingos de Oli-

veira Lemos.
1° companhia—Capitão, Altino Jcsd do Mo-

raes;
Tenente, Aristides de Oliveira Lemos;
Alferes, Francisco Antonio Ortiz.
2a companhia — Capitão, Luiz Ignacio

Vieira;
•Tenente, lielendore Dias de Andrade;
Alferes, Ignacio Francisco Ortiz.
3° companhia —Capitão, Antonio Soares

dos Santos;
Tenente, Polycarpo Alves Vieira;
Alferes. Evangelis Leito das Neves e João

pires do Lima Sobrinho.
4° companhia—Capitão, Simeão de Paula

Carneiro;
Tenente, Manoel Gransman Sobrinho;
Alferes, Pedro Pires de Lima Sobrinho e

Domingos Alves da Conceição.

• 17° batalhão de infantaria

Estado-maior—Major-fiscal, Salvador Calo-
mono ;

Capitão-ajudante, João Goetten Sobrinho.
1° companhia — Capitão, Martinho Fer-

!landes de Mattos ;
.Tenente, Felicio Alves de Andrade ;
Alferes, David de Lima e Laurentino Al-

ves de Moraes.'
2° eompatiblaj--,Capitão, Francieco Xavier.

Caldeira ; -

Alferes, Clementino Rodrigues do Nasci-
mento e João França Pinto.

3' companhia—Capitão, Rodolphe Wolff
Filho ;

Tenente, Francisco José Duarte ;
Alferes, João Alves Sampaio e Lucas Al-

ves de Carvalho Sobrinho.
4a companhia—Capitão, Manoel Alves de

Moraes ;
Tenente, Francisco Paes de Farias

'
•

Alferes, Zeferino Gonçalves de Castilho e
João Rodrigues da Veiga.

16° batalhão de infantaria
Estado-maior—Tenente-coronel comman-

dante, José Rauen ;
alkor-fiscal, José Goetten Sobrinho ;
Capitão-ajudante, Francisco Goetten ;
Tenente-secretario, Alfredo José Duarte.
1° companhia—Capitão, Alfredo José de

Souza
Tenente, Roberto Walter ;
Alferes, José Leite das Neves e João de

Paula Carneiro.
2a companhia—Capitão, Felippe Schuma-

ches ;
• Tenente, Gil Corrêa Vianna ;

Alferes, João Haú e Miguel Goetten So-
brinho.

3° companhia—Capitão, José Corrêa de
Mello;

	

Tenente, José de Lima ;	 •
Alferes, Carlos dos Santos Weber e Pedro

Figueira dos Santos.
43 companhia—Capitão, José Emiliano de

Paula ;
Tenente, José Maria de Lemos ;
Alferes, João Raune e Valencio Rodrigues

França.
6* batalhão , da reserva

Estado-maior — Tenente-coronel comma.n-
dante.Pedro Drissen ; 	 •

Major-fiscal, João Pedro da Costa ;
Capitão-ajudante, Auroliano Alves de Ass.

sumpção Rocha ;
Tenente-secretario, Florencio Rodrigtzes

França ;
Tenente-quartel-mestre, Apollinario Joa-

quim Nunes.
1° companhia—Capitão, Laurindo Cordeiro

Bello ;
Tenente, José Pereira de Souza ;
Altbres,Emygdio Ribeiro de Assumpção e

Marcos Evangelista da Silva.
2a companhia—Capitão, Miguel Pereira

dos Santos ;
Tenente, Anacleto da Silva Ribeiro ;
Alferes, Thomaz Pereira de Oliveira e

Manoel Alves do Prado.
3° companhia—Capitão, Frederico Grane-

man ;
Teneate, Estevão Cabral de Souza ;
Alferes, João Custodio Maciel e Fernando

Ferreira de Souza.
4a companhia—Capitão, Olympic, José de

Mello;
Tenente. Honorato Alves de Souza ;
Alferes, Eugenio Alvos de Moraes e Diogo

Antunes de Souza.
17° brigada de infantaria

Coronel cornmandante, o tenente-coronel,
Francisco Ferreira de Almeida ;

Estado-maior — Capitães-ass!stentes, Ma-
noel Ferreira •da Silva Farrapo e Honorio da
Silva Ribeiro •

Capitães-ajudantes de ordens, Manoel
Graneman e Antonio Alves de Moraes.

400 ba4.alhã.o de infantaria
Estado-maior — Tenente-coronel cominai:.

dante,. Virgilio Alvas Pereira ;
-Major-fiscal, • Firmiano Rodrigues de Al-

meida'
Capitão-s2Mante, Joaquim FahriViçl da

Silva Pinto; .

Tenente-secretario, Antonio Carlos do;
Amara!;

 iTe	 e-quartel-mestre, Chrispim Jose
Ribeiro.

1° companhia—Capitão, Marcos Alves dos
Santos;

Tenente, Manoel Cabral do Souza •
Alferes, João Dias de Moraes e Praxedeg

Gomes Damaseeno.
2a companhia—Capitão, Eufrasio Pereira

de Souza ;
Tenente, José Alves dos Santos ;
Alferes, Antonio Fidolis Victor e João Mas

noel Lourenço.
3° companhia—Capitão, Ignacio Corrêa do

Andrade;
Tenente, Virgilio Alves do3 Santos ;
Alferes, Arnado Manoel Lourenço e Dlogo

Alves dos Reis.
compsnhia—Capitão, Gaspar Pereira doa

Souza;
Tenente, Pedro Noiasco da Cruz Bastos;
Alferes, Henrique José Wosinger e Bolar-

mino Rodrigues d.o Abreu.
500 batalhão de infantaria

Estado-maior — Tenente-coronel coma
mandante, Graciliano Torquato de Almeida;

Major-fiscal, José Custodio de Mello;
Capitão-ajudam, Durval José Vieira;
Tenente-secretario, Antonio Pereira dos

Anjos Junior ;
Tenente-quartel-mestre, Henrique Atm-

sewald
1° companhia — Capitão, Generoso Dias

de Moraes ;
Tenente. Manoel Antonio Moraes ;
Alferes, José Rodrigues dos Santos e Al-

fredo Miguel da Silva.
2° companhia — Capitão, Donato de Mello

Cear;
Tenente, João Baptista Ribeiro de Ag-,

drade ;
Alferes, Francisco Rib3iro de Andrade e

Bento Searte Lourenço.
3' companhia —Capitão, Macario de Mel/0

Andrade ;
Tenente, Clemente da Silva Ribeiro ; .
Alferes, Apollinario da Silva Ribeiro ó

Olympic) da Silva Ribeiro.
4° companhia — Capitão, Joaquim Gomes

Damasce ;
Tenente, Messias Antonio de Moraes;
Alferes, Candido Baptista. Maciel e Auto-

elo Rodrigues da Luz.
51 0 batalhão de infantaria

Estado-maior— Tenente-coronel commans
dante, Henrique Paes de Almeida Filho ;

Major-fiscal, João Fabricio da Silva Pinto e
ranitão - ajudante, Firinino Rodrigues

Netto ;
Terumte-secretario, Oliveira Alves doa

Santos ;
Tenente-auartel-mestre, Manoel Sehuniam

e hes .
la companhia—Capitão, Manoel Alves das,

Santos ;
Tenente, Carlos Ferreira de Souza ;
Alferes. Antonio Caetano da Silva e Abilin

Rodrigues Netto.
2 companhia—Capitão, Elias Pereira dal

Santos ;
Tenente, Augusto Scheffmaches ;
Alferes, Enzebio Ferreira dos Santos e

Francisco da Silva Ribeiro.
33 companhia—Capitão, Francisco Teixels,

ra, de Carvalho;
Tenente, Virgillo Carlos Marcondes ;
Alferes, Antonio José de Sant'Anna e MÁ..

tonio de Deus.
4a companhia—Capitão, Augusto Drissen.
Tenente, Augusto Alves do Prado ;
Alferes, José de Deus e Sebastião Dias dIg

Olivelra.Tenelitç, Jç itcdrigu4 da Si:v3, • •



17° batalhão da reserva

Estalo-maior— Tenente-coronel comman-
darite, o caai teu Jose Francisco de Carvalho;

afijoiatiscal, Catidido Alves dos Santos;
Cialitão-aju lauto, Pedro Thiwes;
Tenente-secretario, Francisco Alves do

Prado;
Tenente-quartel-mestre, Guilherme Go-

otten.
, 1° companhia—Capitão, Francisco Arbe-
gans;

Tenente, Anacleto da Silva Ribeiro;
Altere, josé Alves dos Prazeres o Fran-

cisco Thiwes.
21 companhia—Capitão, João Climaco de

Quadros;
Tenente, Francisca AIPOS' do Moraes;
Alfeees, Elias Manool Lourenço e Manoel

Bibiana de Lima.
3° corno tahia—Capitão, Manoel Alves de

Assuai:10o Itocea;
Tenente, Polvo TiliWO3 Filha;
Alferes, Antonio de Almeida Souza e João

Romualdo de Souza.
compaahla—Capitão, Joaquim Custodio

de Mello;
Tenente, Francisco Alvos Cardos);
Alferer, Marcerio Alves dos Santos e Ga-

briel do Oliveira Walle.
12' brigada do cavalltria

Coronel commn,rolante, o tenente-coronel
Francisco Ferreira de Albuque.rque.

Estado-maior — Capitães-as si ...tintes, Cor-
nelio do liara Varella o Jorge Knoll;

Capitães-ajudantes do ordens, o alferes
Mareirio João da Cruz Mala o Marcolino Pe-
droso do Amaral;

Major-eiruroião, Francisco Alves de As-
sumpção Rocha.

230 regimento do ca,vallaria
Estado-maior — Tenente-coronel caruma-

dante, o mijar Faustina José da Costa ;
major-fiscal, o tenente Diogo Alves Ri-

beiro;
Capitão-ajudante, Saluitiano Pinto do An-

drade;
Teneate-secretario, Francisco Machado;
Tenen f,e-quartel-mestre, Jose Pere:ra dos

Anjos sobrinho;
capitlia-eiraroião, conrado Wagner.
1° eequadrão—Capitao, Antero .n lves;
Tenente, Antonio de 'Taro Verona;
Alferes, Gu oersindo Antonio Carneiro e

Polycarpa silveira da Canceição.
2" esquadrão — Capitão, Leagidio Vicente

do Mala;
Teuente, Germano Selim de;
Alferes, Eduardo José Ditaria o Antonio

Ermo to da Silveira.
3" esquadrão—Capitão, Miguel Francisco

Drissoa;
Toriento, ElislarioPaim Natio;
Alferes, Feancisco Claudia° da Rosa e Je-

euino Feliciano de Pr ,ença.
40 esquadrão—Co.pitão,Paulino Pereira da

Silva;
Tenente, Osorio Julio de Paula;
Alferos, Luiz Drissen e Pedro Drissea

Filho.
24° regimento de cavall Iria

Estado-maior— Tenente-coronel comman-
dante, Absalão Antonio Carnáro

Major-a:c ii, Maximino Antonio de Moraes;
Capitão-ajudante, Pedro Lee,c) do Car-

valho
Tenente-secretario, Lourenço Dias Ba-

ptista Netto
Tenente quartel-mestre, Pedra Vieira Car-

neiro
Capitão-cirurgião, Emilio Walter Schmid.
1" esquadrão—Capitão, Lieis Lourenço Ru-

drignea
Tenente, João Baptista Carneiro •

Alferes, Treno Alves dos Santos e Generoso
Custodio do Mello.

2° esquadrão — Cap:tão, João Baptista da
Silva Ribeiro

Tenente, Franci-C3- Ribeiro Diogo;
Alferes, Frànci ci Custodio da Mello e

elatheus Lourenço Rodrigues Sobrinho.
3° esquadrão— Capitão, Paulino Joaquim

Ferreira Mala
Tenente, Jos '• Paulino da Conceição Mala;
Alferes, Antonio Rodrigues de Athayde e

Francisco Cabral de Souza.
4° esquadrão—Capitão, Eugenio Manoel de

Souza ;
Tenente, Manoel Rodrigues Lima
Alferes, Enesoodio Franco da Silva e João

da Cruz Krailinck.
ESTADO DE AIATTO GROSSO

Comarca * da capital

1° batalhão de infantaria
Elado-maior—Tenente-coronel comma,n-

dante, Luiz Pedroso Pompeu de Barros.
20 batalhão de infantaria

Estado-maior—Tenente-coronel comman-
dante, Nicanor Gratidiano Dirileu.

3° batalhão de infantaria
Estado-maior—Tenente-coronel comma,n-

dante, Januario da Silva Rondon.
10' brigala do infantaria

Coronel a»nmandante, Francisco Marte
niano de Araujo.

Furam declarados sem atreito os de-
cretos

De 8 de maio do anno praximo findo, na
parte em que promoveu o alferes João Ne-
poinuceno do Mello ai posto do tenente-se-
cretario do 12° batalhão de infantaria da
guarda na,cionel da comarca de Ni eieroy, no
Estado do Rio de Janeiro,visto não ter accei-
tad a nomeação;

De 2S de aa isto o 11 de novnmbra ultimos,
na parto em qu norna trarn Francisco do
Nascimento Cardoso Junior e Victor Abreu
Munia para o posto de al.eres da 3' com-
panhia do batalhão do infantaria da guar-
da nacional da comarca de Nitheroy, no Es-
tado do Rio de Janeiro;

Do 22 da dezarne o findo. pelo qual foram
nomeados Benicio Rita:iro de Samp do e Luiz
Ro Iriguee de Miranda para os postos do
coronel cornmandante da 44° brioada de in-
fantaria e tenente-coronel cornar:talante do
130 batalhão da mesma arma da guarda na-
cional da cinnarea de Campo Maior, no Es-
tado do Piaully.

—Foram privados dos re3peet t v )s postos os
seguintes olliciae g da guarda nacional da co-
marca da capital do Estado da Bahia:

Majores: Vicente Ribeiro da Oliveira 0
Angelo Franci sco da Silva;

Capitães: Victalino Ganindo de Oliveira,
Toreacio dos Santos Dourado, Joio farnista
Coelho, Pedro Ferreira da, Silva Castro, Gal-
dia° Soares da Fonseca, Antonio Bacelar
Guimarães, Alexandre Jasé de Miranda,
Francisco Gonçalves Khuirn e Paulo Bispa
do Nascimento;

Tenentes: Miguel Ferreira de Carvalho,
Fauso Cardoso de Figueiraalo e Aristoo
Marques de Carvalho;

1 0 tenente, Manoel Amorico de Oliveira
Lima;

2° tenente, João Henriques de Faria;
Alferes, Salvador Borges de Barros, Car-

los de Simões Toledo e Lucas Figuoiredo.
—Foi conca lida ao coronel reformado do

exercito Arreio Ramos Chaves a exonera-
ção que solicitou do cargo do chefe do es-
tado maior do cairunando superior da guar-
da nacional no Estado do Rio de Janeira.

Janeiro -24 19uG	 4:241;

— Por decretos de 18 fio corrente:
Foi nomeado o bacharel José Climae0

Espirito Santo para o Jogar de juiz federai
na secção do Espirito Santo;

Foi exonerado Antonio Uzela de Araujo
Góes do de 1° supplente do substituto do juiz
federal no municipio de Cata, na sacção da;
Bahia ;

' Foi exonerado, a pedido, o marechal ,gra-
duado João Vicento Leite de Caatriedo carga
de commandante superior da guarda nado
nal nesta Capital, e nomeado para subeta
tuil-o o general reformado João da SilVP
Barbosa..

	2
SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocio9
Interiores

Expediente de 17 de janeiro de 1906

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Autorizou-se

O general commandanto da força policial,
providanciar sobra a baixa do soldado For-

-lanai° Moreira de Souza, de conformidade
com a acta da inspecção de sa,uclo a que foi
submettido ;

O coronel cora mandante superior interina
da guarda nacional nesta Capital, a concedez
guia de mudança para a comarca da capita'
do Estado de Minas Genes, onde prot
fixar ra:i lencia, ao cap itão do 3° batalhão de
infantaria daquella milicia Alceio de Maga,
lhães Silva.

— Concederam-se as seguintes licenças

Do 30 dias, de accerdo a inspecção de
saude a que foram submettidos o com os
vencimentos a que tiverem dirait:), nos
termos do art. 153 do uglilamento em viaar,
ao capitão da força policial Manoel Caldoira
Machado e ao alferes Manoel Alexandre da
Silva ;

De 60 dias, nas mamas condir:3es. ao sar-
gento Manoel Evil tsso Ramoe.—Enviaritia-se
as portarias ao respectivo comia tnilautia

Do uru anno, para tratar de nagocioe dE
seu interesse, ao alferes Negregado ao 2 . ' re-
gimento de cavallaria da guarda nacional
desta Capital Antonio Josa F rreira Felix.
—Enviou-se a partaria á Recebedoria desta,
Capital.

— Rematou-se ao Ministerio das Rteatçees
Exteriores, atim de ser encaminhada a sul
destino, a carta ro,gatoria expolah, p2:a
.juizo federal no Paraná ás justie.s
Repribeca Araeatina, a roqueira miei:o lo
Domingo Butim, para inquirição do teste-
munhas.

Requerimentos despachados

Fernando Garcia Ramos, alferc,s (Ia ibrea
policial.—Deferida, na canfororalada do aviso
cape lida nota data ao comnialida.nte da
força policial.

Felipae José Coelho, saldado da força poli-
cial.— Dee)rido, na conformidade da aviso
expedido nesta data ao cola martiAnte
força policial.

Jos Pinta do Magalhães, garganta da força;
policial.—Deferido, na conformi dieta do aviso
expelido nesta data ao raspei:alva coman-
dante

Augusto de Freitas e José Dadiego,
.gentes da força policiah—lndeferid,s.
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11 • Onettera1ii-so, para" os fins convenientes,
"ai,s juizes foderaes:
. Do Pará, dons decretos nomean lo o 1°

pplento do juiz substituto no municipio
de Chaves e o ajudante do procurador da
Republica no de Mazagão ;

Da Bahia, o decreto nomeando o ajudante
ao procurador da Republica no municipio
de Santarém;

Do Santa Catharina, o decreto nomeando o
ajudante do procurador da Republica no mit-
nicipio do Paraty ;

Do Rio Grande do Sul, quatro decretos no-
Meando os supplentes de juiz substituto e o
flaudante de procurador da Republica no
municipio de S. Francisco de Assis

Do Minas Geraes, quatro decretos no-
meando supplentes do juiz substituti e aju-
dantes do procurador da Ropnblica nos mu-
nicipios de Alvinopalis e Poços do Caldas;

De S. Paulo, 24 decretos nomeando sup-
plentes do juiz substituto e ajudantes do pro-
curador da Republica nos munieipios de
Bocaina, Cajurú, Canana, Dourado, Gua-
ratingueta, Ibitinga„ Indaiatuba, Leme e
Ribeirão Preto.

Requerimentos devachados

Juizes do direito em disponibilidade Carlos
Ferreira, de Souza Fernandes, João Marcondes
de Moura Romeiro, Urbano Santos da Costa
Araujo, Lourenço Valente do Figueiredo,
Manoel Godofrado de Alencastro Autran e
Ambrosia Cavalcanti de Mello, pedindo pa-
gamento dos re,pectivos ordenados.—Apre-
soutein requerimento com firma reconhe-
cida, de accórdo com a circular n. 3.784, de
2-1 de dezembro de 1904.

Antonio Francisco de Souza, ex-sargento
da brigada policial .—Indeferido.

Antonio Pedrosa, cabo do esquadra da
força, policial.—Indeferido.

Expediente de 17 de janeiro de 1906

DIRECTORIA DO INTERIOR

conce.doram-se ao secretario do Instituto
.ça-,onal de Musica bacharel Arthur To-
ee,no tia Costa tres meies de licença,

com o vencimento que lhe competir, na
form da lei, para tratar de sua saude.

— Declarou-se:	 •
• Ao delegado fiscal do Governo junto ao

Collegio Diocesano do sagrado Coração de
Jesus, em Ub traba, para os devidos fins,
(aio resolveu esto Ministerio, do conformi-
11 ade eom o art. 382, n. 7, 010 Coligo de
Ensino em vigor, seja, admittido no dito
estabelecimento como atuamo interno gra-
tuito, quando houver vaga, o menor S.shas-
tião Fie ti filho de Ainerieo Brazilino
Fienry, satisfeitas as exigencias re.ntla-
uleatares ;

Ao commi zsario fiscal de exames . prepa-
ratorios ei,i Cuyabá, em referencia ao tele-
1.1 .amina de II de janeiro corrente. que a
consulta constante do telegramma de 8 do
mestno mei 1a1 respondida naottella data
nos seguintes termos: Os estudantes appro-
arados em exame final do curso gymnasial,
Notes dá data da lei n. 1.3O7, Meai con-
atuir o curso preparatorio ;

Ao delegado fiscal do Governo junto Gy-
Tafiasio da Bahia, attonden lo ao que re-
quereu Manoel Teixeira, Soares, alumno
2° serie do dito estabelecimento, haver este

niwterio resolvido permittir-lhe que preste
na 2° época, os exames de geOzraphia, ma-
thamatica, o inglez em que. foi reprovado
roa la

Expediu-se aO, presidente da commissão
de rO vid1-0 do alistaitlento do eleitores em

Therezina, tio Estado do Plauhy, o seguinte
telegrammas -

Respondo vosso telegramma, • do 13 do cor-
rente moz. Não me parece que proceda a
duvida sobre o modo do interpretar o dispo-
sitivo do art. 42 das instrucções annexas
decreto n. 5.391, de 12 de dezembro de 1901.
As commissões do revisão do alistamento
deverão fuaccionar durante 30 dias come-
cutivos, a contar de 15 de janeiro, data do
inicio dos trabalhos, e não pelo espaço do
tempo corresponlento a 30 reuniões, de-
vendo, portanto, encerrar-se o prazo desti-
nado ao mencionado serviço de revisão no dia
14 do fevereiro vindouro, impreterivel-
mente. Aliás consulta semelhante com co-
lação ao primeiro alistameitoja, foi resol vida
nestes termos no aviso deste Ministerio de
8 de maio ultimo, dirigido ao presidente da
commissão de alistamento CM Bello Hori-
zonte.

— Foi naturalizado brazileira o subdito
portuguez Secundino Veiga, residente no
Estado de S. Paulo.—Remetteu-se a portaria
ao presidente do Estado.

Ministerio da Justiça e Negoeios Interioros
— Directoria do Interior — secção — Rio
de Janeiro, 17 de janeiro de 1903.

Em resposta ás consultas constantes do
officio do 30 do novembro ultimo, sobre o
modo por que deveis preceder com relação
ao julgamento dos exames do curso gynma-
siai, declaro-vos, tendo em vista as infor-
mações prestadas pelos directores do Inter-
nato e Externato do Gymna,sio Nacional

1°, quando a prova esc 'ipta, é ort e igual-
mente má a oral, e a conta de anao,
média, soffrivel (grãos 1-5), o alumno é
considerado reprovado, porque a média an-
nual de applica,ção entra no julgamento
como um terceiro elemento de apreciação ;

2°, quando Uma das provas é »ta o a outra
soffricel (grãos 1-5), o adumo não é appro-
vado independentemente de media mutual
sofTrivel, antes, olla influo sobre o julga-
mento para o fim do uprovar

3°, quando a prova graphica de desenho,
unica dessa disciplina, é má, e a média an-
imal scarivel (grãos 1-5), o alumno é re-
provado ;

4°, finalmente, a fracção de grão da nota
das provas escripta, oral ou graphica, ou
das médias, animal ou total, do exame,
maior que una meio, cmta-se por mais um
grão em favor do alumia°.

Santo e fraternidade.,. J. Seabra.—
Sr. delegado fiscal do Governo junto ao Co-
legio Salesiano Santa Rosa, cru Nitheroy.

Reque, • i,enio desiEichado

Julio Francisco Lows aloiti,ffio, pedindo,
novamente, uma gratificaç5.o me tsal eia re-
muneração dos serviços que tem prasta‘to
como conservador extraordinario do labora-
torto de atinjo:a medica da. Faculdade de
Medicina do Rio do Janeiro.— Mantenho o
despacho anterior.

Mffiln

POLICIA DO DISTRICT° FEDERAI.

Por actos do 19 do com-ente, foram exone-
rados o 2 , supplente da 32, eircumscrineão
urbana José Octavio Thedim Casta e o 3 0 da
mesma eirettmscripção • Dr. José Luiz de
Macei() Cavalcanti Filho, • tendo sido no-
meados, para substituir a este, o capitão
Antonio Bezerra de Vasconcellos, e áquelle,
a capitão Alborto Xavier de Almeida.

Ministerio da Fazenda	 .

Directoria do Expediente do Thesouro j

Federal

Requerimentos despachados

Pelo Sr. Ministro:
Companhia Docas de Santos, pedindo isetgi

ção de direitos de machiais, utensilios o ma,
teriaes ncccssario t coastrucção e conser4
vaçtio do porto de Santos em 1905.—Não es4
talado o certificado pastado polo engenheira
liscalaaos termos do art. 432, n. 2, da Conso-
lidação das Leis das Alfanaegas o Mesas do
Rondas, este ministerio não pôde attonder
supplicante, que é obrigada a observar as
disposições do mesmo a.ri igo.

Asylo S.Luiz para a velhice desa,mpara,da;
pedindo entrega de quotas do beneficio do
loterias.—Entregue-se, do accôrdo com q
parecer.

Director do Jardim Zoologico, 	 Eia..
tregue-se, de accórdo com o parecer.

Santa Casa de Misericordia, da cidade dá
Campanha, no Estado de Minas Geraes,
-Entregue-se, de aecardo com o parecer.
Santa Casa de Miseric:irdia de Juiz de Fóra,

idem .—Entregue-se, de accardo com o pare-
cer, a importancia de 5:G20$769 a que tonx
direito a Santa Casa de Misericordía de
de Fira., de quotas de loterias do 2° semestre,
ulti1110.

Casa de Caridade de Santa Rita, da Barra
do Pira.hy, idem. — Entregue-se, do accôrdu
cem o parecer.

Asylo de Orphãos, da cidade de Juiz de
Fora, idem. — Entregue-se. de accôrdo cora
o parecer.

Asylo Isabel, do Rio de Janeiro, idem.
Entregue-se, de accórdo com o parecer, o
bem:leio do loteria, na importancia do
4:248$187, a que tem direito o Asylo Isabel.
corresaandente ao mez de dezembro proxi4
mo findo.

Giovanni Rasnia, reclamando contra o
facto de negar-se o inspector da Alfandega
desta Capital a encaminhar um seu recurso.
— A' vista do parecer, indeferido.

Padre Alfonso Casada', pedindo isenção
de direitos de livros e outros objectos des-
tinados aos alttmnos da escola parochial de
S. João Baptista da Lagôa, — O pedido do
supplicante não tem fundamento legal.

D. Maria Elisa da Silva e Souza, pedindo
pagamento de vencimentos que seu finado
marido deixou de receber. — Pague-se, de
aceôrdo com o parecer.

Ermelinda Amelia de Oliveira Cunha,
pedindo pagamento dos vencimentos que
seu finado marido doixott de receber. — Aa
vista aos pareeoras, p aaue-se a D. Ermelinda
Amolia. de Oliveira cluilta a importancia de
203s3io, vencimento; que seu marido deixou
de receber de 1 a 28 do novembro ultimo.
na (iludida le de parteiro dr Secretaria do
Senado Federal, sento seu marido do nome
Frederico Augusto Pereira da Cunha, fano-
eido em 29 do dito moz.

Santa Casa de Misericordia do Rio do Ja-
neiro, pedindo isedção de tlir.itos de diverso
objectos vindos da Europa, no vapor Aqui-
taine.—S.aisfaça, a exigencia da Directoria
das Rendas.

Joaquim Alves de Souza, pedindo entrega
de duas apolices de as. 30.811 o 30.812, ca.u.4
cionadas para fiança do collector da Para-
layba do Sul, Antonio Pinto Freixieiro Ju-
nior.--Expeça-se a guia, de que falia o des-
pacho desta data exarado a fls. 4 v, deste
processo, de accôrdo com o parecer.

Raul P. Reidner do Amaral, pedindo a de,'
volução da precatoria expedida, a requeri.,
mento seu. Pela.Camara Commercial

•
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,bunal Civil e Criminal a etste
Je aceardo com o parecer :. As prekiatoiao

mão podem ser devolvidas.
Processo .do substituição do parte'," da

.lianç i do corretor de fundos publicos'Al-
fredo Gestão de Villernar Amarai .--Icceito
a fiança, lavrando-se o termo, do a,ccerdo
com o parecer.

Processo de fiança de D. Mina Ileariques
da Cunha, agente do Correio de Pangarito,
do Estado do Rio de Janeiro.— Acceito.
Vr,3 . S0 o termo de fiança, sendo . o processo
presente ao Tribunal de Contas, para o de-
vido julgamento. Opportunamente commu-
que-se ao Ministerio da Industrie o á Caixa
re ~mica.
. Processo de habilitação ao montopio e
meio-soldo, de D. Emilia de Souza Rumes-
ter, mão do finado guarda-marinha ()atavio
de souza Burmester.—Passein-se os tituios,
de accórdo com o parecer da Directoria de
Con tabi! idade

Proce,seo de aforamento de um terreno da
Fazenda Nacional de Santa Crie& requerido
por Oscar Jounim da Silva.— Concedo. La-
vra-se o respectivo termo e expeça-se o ti-
talo, de amolei° com o parocer da Directoria
das Rendas.

Processo de aforamento, requerido por
D. Henriqueta,Felippe da França.—Concedo.
Lavre-se o termo o e ,peça-se o titulo.

Processo do aforamento, requerido por
Ceando Telles do Menezes.— Concedo. La-
vre-se o termo e expeça-se o titulo.

Processo de aforamento, requerido por
Francisco Xavier. Concedo, Lavre-se o ter-
mo e oxpeça-se o titulo.

Processo de aforamento, requerido por
D. Maria Joaquina Galdina.— Concedo. La-
vre .se o termo de aforamento o expeça-se o
titulo.

Processo de aforamento, requerido por
D. Maria das Dores.— Concedo. Lavre-se o
termo de aforamento e expeça-se o titulo.
• Processo do afordoneuto, requerido por

Christian° Jo4é, de Lomos. Concedo. Lavre-se
o termo de aforamento e expeça-se o titu'o.

Processo de aforamento, veverido por
Luiz Coelho da Silva.— A' vista dos pare-
ceres, concedo ; lavrando-se o termo do afo-
ramento e e (podind0-se o respectivo titulo.

Proceeso de aforamento, me oterido por
D. Lauriana Francisce.—De accerdo com os
pareceres, concedo; lavra,nd 1-se o termo de
aforamento e expedinde-se o titulo respe-
ctivo.

Peocesso de aforamento, requerido por
Honoido .José de Castro. — Concedo o afora-
ovni. ), lavr ando-so o respectivo termo e
expo linde-se o titulo.

Processo de aforamento requerido por Luiz
Basilio da alceie.— Concedo o aforamento,
procedendo-se na ferina do parecer da Ze-
ladoria dos Proprios Nacionaes.

PiO338so de aforamento, requerido . por
D. Mauricia Ferreira.—Concedo. Lavra-se o
termo e expeça-se o titulo.

Processo de a,forameata, requerido por
Ephigonio Ana.eleto da Silva.—Concedo. La-
vro-se o termo e expeça-se o titulo.

Protiotso de aforamento, requerido por
João Coelho.— Concedo. Lavre-se o termo
e expeça-se o titulo.

Proee,sso de aforamento, requerido por Sal-
vador Eugenio Cuique.—Concedo o afora-
mento podido; lavrando-se o respectivo
termo o expedindo-se o titulo.

Processo de aforamento, requerido por Jia-
lio Dias da Silva.—Concedo o aforamento,
de , accdrdo com a Directoria das Rendas,
sendo lavrado o respectivo termo e expedido
o' titulo.

Processo de aforamento. • reverido por
?deli:Idades Ramos.—Do accôrdo com os pa-'
réceres, concedo; expedindo-se o titulo depois

laVradO õ resetIvo tuim do ator monto.

.	 -	 -
Processe .de aforamento, requerido por

D. a tareei i na, dó. A limei da Co 	 .
Lavro-se o tendo .de. a tbramen to e expie:a-toa
ó titulo.

processo de afora.inento,requerido por Do-
mingos Ca.ndido José •da Silva.— Concedo o
aforamento pedido, na ferina do parecer da
Directoria do Contencioso.

Recebadoria do Rio de Janeiro

Requerimentos despaedad,a;

Neuchatel Asphalte & Cornp., aleoko &
Comp., José de Oliveira Lopes, Coelho ez
Souza, Henrique do Amaral, Silva Lino e
Antunes Ferreira, de Medeiros. — Trans-
fira-se.

Mendes, Silva & Comp.—Paga a multa de
503, averbe-se a mudança, alienai° o valor
locativo para 6:000$090.

José Pereira da Fonseca.— ExOnere-8 do
lançamento do corrente exercido o estabel
cimento da travessa de S. Fralicieep do Paula
n. 14.

Antonio Nunes da Silva.—Averbe-se a mu-
dança.

Affonso Cruz.— Altere-se a classificação
para ferragens em pequena escala.

Joaquim Rodrigues Martins. — Prove o
ai legado.

José Lago Ascoli. — Da-se a baixa re-
querida.

Nogueira & Castro.—Restitua-se a quan-
tia de 33:3080.

Antonio Rodrigues Paiva. — Altere-se a
classificação.

Manoel Henriques de Almoid a.— De-se a
baixa requerida.

Jose Ribeiro Cardoso.— Transfira-se, pro-
cedendo-se do aocórdo com o parecer.

Josê Nunes Castanheiras o Manoel Pinto
Junior.—Indeferido.

Franciseo Espindola. de Niendonça.--Paga,
a multa do 50$, transfira-se.

Piorado Alexandrino da Costa Santos...—
Restitua-se a quantia de 108$, solieitande-se
credito.

Thomaz Vieira Gonçalves, Vieira, Basto>
& Silva. Nunes & Rodrignes, Augusto do
Rego Toscano do Brito o Gabriel Ilratz.—
Sa.t'sfaeam a exigeneia, da Sub-directoria.

Ministério da Marinha

EXPEDIENTE DA TERCEIIR SECÇÃO

Dia 18 de janeiro de 1006

A' directoria da Repartição Geral dos
Telegraphos, pedindo providencias afim de
que se:a substituido por um novo O appa-
relho toleehonico da Capitania do Poeto
desta Capital, que 83 acha completamente
inutil e impossibilitado de converto (officio
n. 31).— Communicou-se á Camit ..tnia, do
Porto desta Capitai (officio n. 3).

— A' inspectoria do Arsenal de Marinha
desta Capital, commnnicando, em resposta
ao officio n. 8, do 5 do corrente, que o
Se. Ministro deferiu o requerimento do ex-
encarregado do Deposito do Trem Bellica
daquelle :arsenal, commissario do 2 a classe
Carlos Eugenio Ferreira, pedindo licença
para recorrer ao Poder Judiciado, afim de
haver da União o quantitativo para aluguel
de casa a que se julga com direito, nd pe-
riodo de 16 de novembro de 1902 a 7 de de-
Zembro d.e 1905 Iptrieip 4. 33).

•

'Ministério da Guerra

111.r»,.. , lit;nte de. 16 de janeiro de 190G

Ao director geral do sande, mandando/
adwir nova con,uirreleizt para a acquisiçãet
diçba,rracas-hospitaes do f sb • ican e Reichert,
com e tpuillaite para unia media de 20 ai
30 doentes, cada uma.

—Ao cima! do Estado Maior do Exercito:
M detendo serv:r no 10 0 batalhão do infann

tuia e alferes do lie Boa nerges do Castro ei
Silva, e no 250

'
 por mais 30 dias, o a1fere44.

elimino José Moiro;
Permittindo ao capitão do artilharia An-i

tonio Alfonso de Carvalho ir ao Estado dag.
Alagoas.

Ministerio da Industria, Viação e
Obras Publicas

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Por portaria de 19 do corrente, foi remoa
vido, a pedido, o praticante dos Correio:14
Amazools Fortunato Dias Cesar para iguaj
cargo nos Correios de S. Paulo.

Reriaeriinento despachado

Die 19 de janeiro de 1908

Anna Pimento! Ouimirties. pedindo 111114
eertidão.—Certifique-se o que constar.

AliMiNi g TRAÇÃO DJS CORREM DO niSTRICO
FEDERAI. E E .ITh I, J D3 RIO DE JANEIRO

Rega ..::ntentos despachados

Avelino Saraiva de Carvalho, pedindo panbsi'

gaineeto de coasignaçã,o do carteiro deit;
:' el;Lss Frovisco Avistou da Silva o Souza.:.
—Indeferida.

Tertuliano P:quat, pedindo a entrega dO:
doei itle:ItOS.--Entragtiem-se.

TRIBUNAL DE CONTAS
Sessão orainaria em 19 de janeit0

de 1905

PRESIDENCIA DO SR. DR. DIDISIO DA VEIO:

Representante interino cio ministerio publico,
Dr. 3/outeiro de Barros Liata—Seretario,

Couto :Veres.
Pr.iselt .?s o> Srs. dire2tores Des. Viveiros

de Castro, Thomez Cochrane e Arthur Ewera
ton, foi aberta a sessão.

Relatados pilo Sr. Dr. Viveiros do Castra
—Processos

De tomadie de contas
Do ex-agente do Correio em Cajueiro;

Esteio do S. Po !tio,. Nieo!a de xotai*, rela-
tivas ao period dti 10 de agosto de 1899 a
15 de abril dl 19(r5.--0 tribunal julgou o
respneavel quilo com a Fazenda Federa),
lavrando-se neste sentido o necessa rio aceór-
dão ;

ex-eoileAttor interino das rendas Dy-
deraes dum intinicipio de S. Sebastião do Pa.••
raiz°, Estado de Mines Genes, Thooph110
Dias Branco, comproliendidas no decurso do
setembro a O do dezembrá elo 180s.—
tribunal determinou que se oficio dquella
delegacia para 4ne informe si o respon-
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cavei reconou o saldo da arrecadação, por
elle anatada, em janeiro de 1905, como
Indicator em Monte Santo :

Do prestaçã,o d , fiança:
De fiel do the:siara ro ria Estrala de Perro

Central do Brazil, A•lolpho Mariano Cora4a.
de /0:030$, coastituida pela hypotheea lega/
de tres immostes, altos nesta c tpital e ato-
liados em 12:501$, e per uma cadesnt• ta da
Caixa Ecoaomica com o deposito de 625$e00,

Do ajudante do P classe da COMIlliSirLO
Fiscal e Administrativa das Obras do Porto
do Rio de Janeiro. Oetavano da Cruz Sanaa,
de 3:0003, cru tres apolices da divida publica,
do propriedade do Dr. José Msnde; Ta-
vares ;

Do agente encarregado da arrecadação
das rend s fedeeaes dos municipioa de Flo-
res, Triumpha e Vi/Ia Relia, Estado de Per-
nambuco, José Ribeiro Vianna, de 6003, em
uma cadern •ta da, Caixa Econamica com
100$ e 500$, em moeda corrente ;

Do escrivão da Mesa de Rendas da cidade
do Porto Seguro, Estado da Bahia, Juvenal
Borges da Silva, de 100$. em moeda corrente.

Dos colloctores das rendas fe Emes:
Liberato Moleiros, do municiai° de Santa

rheroza, Estado do Rio de Janeiro, fh 7003,
uma apolice da divida publicado val )r de
1:0003, pertencente a Vicente Ferreira Su
cena ;

Abdon Ferreira Pinto, em Porto Nacional,
Estado de Goya,z, de 200,3, em uma caderneta
da Caixa Economica ;

Balduino de Araujo França, em Jatahy, no
fito Estado, de 2003, em ideatico titulo.

Dos agentes do Correio;
D. Addina, Alfonso Christianes, de Matar:z,

municiai° de Angra dos Reis, Estado do Rio
de ia:leira do 360., em moeda correate

D. Maria da Silva Basto, do Alto da S•rra
de Petropolis, no mesmo Estado, de 430$,
em uma caderneta da Caixa Economica com
com 5003, pertencente ao Dr. João Teixeira
Soares

Manoel de Castro Gomble, de Araçari-
guama, Estado do S. Paulo, de 3303, em
identico titulo.-O tribunal, attendendo a que
os valores offerecidos gar tateie a gestão
dos respoasaveis e de soas prepsstos, decla-
rou idoneas e sailicientes as fianças d3 que
se trata.

Foi approvada a redacção dos accerdãos
lavrados nos processos apresentados nas 3sso
ordinaria arrerior, relativos ás coras do
thefoursiro da Alfandega. da Parnahyba,
Estado do Piauhy, Bera trdo Borges Leal,
mandando expedir-lhe quitação, e do chefe
de pharmacia do Hospital (le Marinha desta
capital Josa Antonio Tupirearnba, mandando
trsncar as contas do responsavel o expedir-
Lhe provisão de quit iço.

Relatados pelo ar. Dr. Tboinaz Coehra,ne :
Ministerio da Estenda
Aviso n. 9, de 16 do corrente, enviando o

decreto n. 5.840, de 13, que abre o (•redito
I e 21a:52:$ nara occorree á. liquidação
Is debito da Una° ao Estado do Rio de Ja.-

o.
()Meios fls. 367 e 377 da Directoria do Ex-

pediente do Thesouro Federal, de 29 de no-
1sombro e 13 de dezembro ultimo, com as
)(Saias dos contractos assignados pelas Com-
panhias Nacional de Navegação Costeira e
,Hespanhola de A. Folch es Comp. de Bar-
celona, para a arrecadaçao do innosto em
suas linhas do navegação.-0 tribunal fez
registrar o credito e os alludidos coatra-
otos.

Informações da 2 Sub-Directora de Con-
tabilidade do Thesouro Federal :

De 23, 28 e 29 de dezembro do anuo pro-
?cimo passado e 16 deste mu ; relativas
opncessaa dos creditas, á conta do exercida
h 1905, de 99:620$ á Delegacia Fiscal do
taesrao Thesouro ao Estado de Sergipe e

de 21a90$ á no Estado do Paraná, para des-
pezas das sierbas 3' e 4' • de 45: 000$ á no
Esta lo da Bahia, para as da verba 3', e de
150:0003 á no Estado da Parahyba„ para as
de qae trata o decreto n. 5.81, de 16 do ci-
tado mez de dezembro- O tribunal (leu
registro á distribuição desses creditos ;

De 9 do correlate, sabre a desaeza, pela
v . rlat 59 , do l:25e$, com o pagamento de
pensões de montepio, até 31 de dezembro
findo. a DD. Joanna. Perpetua Neves Gonzaga
e Heloisa Neves Gonzasa, oitava e filha do
sub-director da repartição geral dos Correios
Feliciano José Neves Gonzasaa.-0 tribunal
ordenou o registro da despem, afficiando-se
o Thesoura Federal afim de que providencie

sobre o desconto da importando, de 443160,
de contribuições nã,o pagas nos nanes de
agosto e setembro de 1905.

Proces;os da concessão:

De montepio civil:

A. D. Juba de Azevedo Rocha, viuva do
20 °Melai da Secretaria de Estado da Indus-
tria, Vatsãs, e Obras Publicas, Emilio Fer-
nandes Ia Isscha., na lmportancia annual de
7503. e a seus filhos menores Fernando e
\\Tanen-lar , na de 375$ a cada um ;

asa:Afila lavrada no t lido de D. Rita
Lura da Silva Guimarães, esposa do escri-
vão anosentado do alm-xarifado da Rapar-
Ligo Geral dos Telerraphos,Joaquim Pereira
da Silva Guimarães, para a percepção an-
mal, nos termos do pariagra,pho unico do
art. 17 do desreto na-94.TA, de 31 de outu-
bro do 189e r 4e mais 262500, que deixa de
ser &sanada a soa filho, Adalberto (13. Silva
Guimarães, por ter attingido a maioridade.

De meio-soldo:
A' menor Ondina, filha do finado tenente

do exercito, Frederico Prestes Guimarães, na
impartancia mensal de 2733)0; de m -alteai°
ao menor Julio, na de 133125, e apestilla
lançada no titulo da referida menor, para o
abono measal de mais 133125, pela reversão
da pensão que deixou de perceber sti I, mãe,
D. Marir Luiza Manar Prestes, ci ie con-
trahiu Remadas nupcias com pessoa civil;

A' D. Emilia Pereira Lobato de Castro,
viuva do capitão-teuv•nte José Thornaz Lo-
b do de Castro, na imaortancia m 'tosai de
131$103, e anostilla feita no resp•ctivo ti-
tulo, afim de ter inicio o pagamento dessa
pensão a 29 de julho de 1901, e não de 1900,
como se menciona no mesmo

Do montepio de marinha:
A's menores Aurea, Adelia, Maria o Diva,

irmãs do fatie:ido guarda-marinha Manoel
Fonseca de Almeida, na importancia men-
sal de 15$ a cada uma.

De moio-soda) e montepio:
A D. Luiza Emolindo. Alves, viuva do

alferes do exercito Antonio Felix • Alves,
na importancia meus ti de 003 em cada ti-
tulo.-0 tribunal, attendendo a que foram
nos processos observa.,las as disposições em
vigor, julgou legal a concessão das pensões
e devid tmente feitas as referidas apos-
tatas.

De montepio civil:
A D. Cyrilla Francisca D xnellas de Brito,

viam do ajudante do porteiro, aposeatado,
da Alasndega do Rio de Jan eiro, José Maria
das Chagas Fortrtn les (te Brito, na impor-.
tancia anistiai de 3143052;

A D. Amalia do Amaral Theberge, viuva
do chefe do trafego da Estrada de Ferro de
Daturité, engenheiro Henrique Thebergo, na
imeartancia animal de 1:0003, e a sua: fi-
lhas solteiras DD. Arco e latalina do Aula-
ral Theberge, na de 500,3 a cada uma.

De meio adio:
A D. Luiz a do Farias Moura, viuva do te-

nente rerormada da brigada policial„Toh,0
Alves Rodrieues de Moura, na importancia
mensal de 47$.;00.

De pensão:
A D. Maria de Castro Sampaio, mie do

finado 1 0 tenente do exercito Gustavo Sam-
paio, na importancia mensal de /00$, noa
termos do decreto n. 1,360, de 29 de julho
de 1905.-0 tribunal, atteiviendo a que
foram no: processos observadas as disa eii-
ções em vigor, considerou legal a concessão
das p ensões de que se trata. registrando-se
a despeza na fôrma dos pareceres.

De meia soldo:
A D. a:divina, de Assis Maciel Souto, filha

'do fallecido general de divisão, graduado,
reformado, João Pereira MactelSobsinho, na
importancia mensal de 30 as000.-0 tribunal
declarou legal a concossão, registrando-se a
despeza e determinou que se enleie ao The-
souro Federal, afim d e corrigir a cla-sifi-
cação, alli feita, da mesma despeza, e o ti-
tulo quanto á menção da data em que co-
meça o abono da pensão, que é a 18 e não
19 de maio do anuo proximo findo ;

A' menor Aracy Bittencourt, filha do fi-
nado brigada do batalhão pa f riotico Vinte
e Troa de Novembro, Gabriel da Cunha Bitten-
court, na impertancia mensal de 43$, a
contar de 1 de março de 1905, data em que
sua mãe D. Gracilia Bittencourt Baptista,
de quem reverte a pensão, deixou de re-
( abar a mesma pensão. - O tribunal con-
siderou illegal a concessão, por decorrer o
direito da refesida menor do dia 18 de de-
zembro de 1897, em que sua mãe contrahiu
seeunda,s nupcias, devendo a Fazenda Na-
cional ser indemnizada do que indevida-
mente recebeu a mãe da habilitanda.

Do meio-soldo e montepio
Aos menores Nelson, Annibal e Armando

Luiz, filhos do finado capitão do exercito,
Carlos Alberto Carnisão, na importancia
mensal de 123500 a cada um, em cada ti-
tulo ; apostillas feitas nos titulos de meio-
sol do das menOre4 Oscarina e Edith, para o
fim de lhes ser abonada a pensão mensal de
24$, em vez de 323, iedicada nos respe-
ctivos titulos e apostillas lançadas nos ti-
tubos, por certidão, de m mt ,pio, para a
percepção mensal de mais 12:500 cada uma,
pela reversão da pensão que deixou de re-
ceber sua mãe D. Luiza Aaelable Coelho
Camisão, fallecida a 6 de setembro d • 1003.
-O tribunal julaou 'estai a concessão e de.
vidamente feitas as apostill ys, otliciando-se
ao Thesouro Federal para que corrija o
titulo do menor Nelson, quanto á declaração
da data em que attinge a maioridade, que
é a 23 de outub so de 1904.

-Mi aisterio da M trinha-Aviso:
N. 10. de 5 do carrent e , salisitando a con-

cessão do credito de 21:00$ á Delegacia Fis-
cal do -filmou° Federal no Estado do Rio
Gr tale do Sul, para despezas das verbas 8'
e 14';

N. 21, da mesma data, com a copia do
decreto n. 5.827, de 3, abrindo o credito
siu2pletneritar de 30 .c3:31557.1ii ás verbis 15".
26' e 27' do exereicio de 1904. - O tribunal
autorizou o registro da distribuição do cre-
dito do 21:0003,e o do credito de 306:3153716.

-Ministerio da Guerra-Avigos:
Ns. 8:35, 836, 837 e 845, de 29 de de-

zembro proximo passado, requisitam+) a
concessão dos credites de 1:4233740 á Delega-
cia Fiscal do Thesouro Federal no Estado de
Santa Catharina, para despezas da consigna-
ção-vantagens do forragens e ferriteens -
da verba 15"; de 300$ á no Estado do Piauhy,
para as da consignação 33, da dita verba; de
9273084 o 2:7 143e59 á no Estado do Paraná,
para as da verba, 11, o das consigna.ções
as. 26 e 30 da primeira das alludidas verbas.
-O tribunal mandou registrar a distribuição
dos creditas, feitas as annullações indicadas
pelo Ministerio ;

N. 1, d.e 10. transmittindo, por °Moia, o
decreto legislativo u. 1.457, o o do Poder
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Executivo n. 5.825, de 3, concernentes á
abertura do credito supplemontar de

1.756:167$856 á verba 9s, do exercido de
1905.-0 tribunal ordenou o necessario re-
-gistro.

Relatados pelo Sr. Arthur Esverton:
-Ministerio da Industrie, Viação e Obras

Publicas:
Avisos n3. 4 e 5, de 11 do corrente, con-

sultando sobre a abertura dos credito; de
20:000$ e 250:003$, para serem applicados,
o primeiro, á conservação das obras da la-
goa Rodrigo de Freitas, e o segundo, ás
despezas com os estudos e mais trabalhes
concernentes á exploração de minas de car-
vão do paira nas Estados b sua applicação
aos serv;ços federaes, no exercicio de 1906.
-O tribunal resolveu que seja ouvido o
Ministerio da Fazenda nos teemos do art. 148,
lettra c, n. 1, do decreto n. 2.409, de 23 de
dezembro de 1899.

sfinisterio da Jilatiça, e Negosios Inte-
riores-Avisas:

A. 40, do 3 deste rnez, rernettenio a cópia
do contracto celebrado pelo director da Es-
cola Nacional de Balias Artes com o professor
Augusto Girardet, -para a regência da ca-
deira de gravuras do melalhas e pedras pre-
ciosas, durante o anuo lectivo de 1906.- O
tribunal dou registro ao contracto ;

N. 72, de 4 transinittindo as cópias dos
contractos offectuados pelo Conselho Admi-
nistrativo da Força Policial do District° Fe-
deral com Sortido Moniz & Comp:, Jos
Silva & Comp. e outros, para o foraocimento

varios artigos em 1903.- O tribunal de-
terminou que se aguarde a remessa e
approvação das tabollas explicativas do orça-
meato do Ministerio, afim de poder verificar
os credites relativos ás consignações á
.conta das remes toem do correr as despezas ;

N. 123, de 8, enviando, par cópia, o de-
creto legislativo n. 1.455, o o de Poder Ex-
ecutivo n. 5.829, da fls .:sina, data, relativos
ã abertura do cre,lito de 4:G8745500. para
occorrer ao pagamento de vencimeatas ao
professo' substituto avulso do extincto curso
annexo á Faculdade de Direito de S. Paulo
Dr. Eugenio Manoel do Toledo, no periodo
'de 16 de j uulio de 1900 a 31 de dezembro de
•1905;

N. 127, tombem de 8, com cópia do de-
creto n. 5.830, da mesma data, abrindo o
credito do 2:612$, para. pagamento de ajuda
de custo ao juiz de comarca do territorio
do Acre, bach orei José Moreira Alves da
Silva.

O tribunal ordenou o competente regis-
tro.

N. 124, de 9, em referencia ao officio do
tribunal n. 1, de 3, pedindo novamente, em
Vista das ponderaçõe; actcluzidas, que seja
paga a gratificação de 15e$, mandada abonar
pelo aviso n. 4.276, de 29 de dezembro do
armo proximo fio lo, ao 3 0 saciai da Secreta-
ria de Estado do Ministerio, bacharel Arthur
Coelho Cintra, por serviços extraorlinarios
prestados, no referido anuo, no gabinete do
consultor geral d', Republica, correndo a des-
pesa pela verba lia, conforme a classificação
feita no segundo dos cit sdos avisos.-0 tri-
bunal negou registra á despesa, visto dever
ser levada á conta da verba 43 e - Even-
eines ;

N. 274, de 19, consultem lo acercada aber-
tura do credito de 150:00 4, destina io ao au-
xilio solicitado pelo presidente do Estado de
Minas Geraes em favor dos habitantes das
cidades de Juiz de Fóra e Cata,guazes, que
as recente; inundações deixaram em grande
parte sem abrigo e reduzidos á miseria.-
Sondo prev'sto no art. 2', n. 36, da lei do
orçamento, a despeza com a calamidade pu-
blica 'resultante da inundação, foi o tribunal.

•de parecer que não pôde ser aberto o credito
extreerdinarie a ene ee refere o citado aviso

por violar o dispositivo do art.. 4 0 da lei de
9 de setembro de 1850.

Foi julgada comprovada a applicaçã,o das
seguintes quantias, feita pelos responseveis,
abaixo indicados, por conta de adeantamen-
tos que receberam:

De 80:900$, pelo 1* engenheiro da com-
missão de estudos das minas de carvão de
pedra no Balza, Dr. Francisco de Paula Oli-
veira, com despezas da mesma commissã,o,
durante o anuo de 1935, officiando-se á Dele-
gacia Fiscal do Thesouro Federal no Estado
do Paraná, nos termos dos pareceres ;

De 13603, pelo porteiro do Mu eu Nacio-
nal, com despezas de prompto pagamento,
em agosto e setembro desse anuo;

De 93$590 pelo agente-thesoureiro da Es-
cola Polytechnica, com identisas do spezas em
dezembro ultimo ;

De 1:230$ pelo parteiro da Secretaria de
Estado do Ministerio da Industrias Viação e
Obra; Publicas, idem, no 4* trimestre do
anuo proximo passado.

Ordens de pagamento

Ordens de pagamento, sobre as gume pro-
feriu despacho de registro, em 20 do cor-
rente, o Sr. presidente deste tribunal

Minieterio da Iniustria, Viação e Obras
Pualicas-Avisos

N. 3.742, de 27 de novembro, pagamento
de 28:780$07 a M. Lopes da Silva, de for-
necimentos á Estrada de Ferro Central do
Brasil, em outubro ultimo

N. 56, de O do corrente, idem de 9:750$
a diversos idetn, idem, idem ;

N. 54, da mesma data, idem de 2:354$790
a diversos, idem idem, em setembro e ou-
tubro ultimo;

•N. 55, da mesma data, idem de 83$800a
Oscar Taves & Comp., idem, idem, em ou-
tubro ultimo

N. 53, da mesma data, idem de 624 , a
Laport, Lang4ard & Comp., idem idem,
em setembro ultimo ;

N. 51, da mesma data, idem de 38$400 a
diversos, idem idem, em outubro ultimo

N. 52, da mesma data, idem de 24$500 a
Vinis Boas & Comp., idem idem, idem

N. 53. da mesma data, idem de 4$100 a
Dias Garcia & Comp., idem idem idem •

N. 27, de 8 do corrente, idem de 295$361
Wilson, SOM & Comp., idem idem, em

novembro ultimo ;
N. 66, de 11 do corrente, idem de 60$ ao

porteiro interino da, Directoria Geral de
Estatistica Antonio André Ferreira, como
auxilio para aluguel da casa no mez de
dezembro ultima;

N. 48, de 9 do corrente, idem de 200$
a Rodrigues Lins & Comp., de publicação;
feitas por conta deite Ministerlo, em dezem-
bro do anno proximo passado.

- Ministerio da Justiça e Negados In-
teriores-Avisos

N. 227, de 16 do corrente, pagamento de
conta, no total de 58:799$900, de forneci-
incutes feitos por diversos á força policial,
nos mezes de novembro e dezembro do anuo
passado ;

N. 68, de 4 do corrente, idem de 8:125$256
a diversos, do material adquirido peia Casa,
de Correcção, em novembro do anuo proximo
pasiado ;

N. 162, de 11 do corrente, idem de 1:030$
ao Recolhimento dos Orphãos da Santa Casa
de Misericordia, do -aluguel dos edilicios em
que funeciona, a Faculdade de Medicina do
Rio de Janeiro, relativo ao mez de novem-
bro do annoproximo pasmado

N. 160, da mesma data, idem de 2:200$ a
diverses, de fornecimentos á Escola Po y-
teohnica, em dezembro findo ;

• N. 163, da mesma data, idem de 1:27%860
a clivemos, de fornecimentos ás delegacias

de saude, nos mexes de novembro o dezem-
bro do anuo proximo passado •

N. 167, da mesma data, idem de 24800
ao porteiro do Archivo Publico Nacional,
Francisco de Gusmão Castello Branco, de
despesas de prompto pagamento, durante o
me4e dezembro ultimo;

N. 144, de 10 do corrente, -idem de 500$ 4
Associação Com inercial do Rio de Janeiro,
do aluguel da parte do predio occupado pela
Junta Cominercial, relativo ao mez de de-
zembro ultimo;

N. 177, de 11 do corrente, credito de 25$
á. Delegacia Fiscal no Rio Grande do Sul,
para pagamento de despesas feitas com o
alistamento eleitoral no municipio de Can-
gusse;

N. 176, da mesma data, pagamento de
100$ a João Lagooiro Santos, por serviços
que está prestando como auxiliar dos trai,
bailios da comm.issão de alistamento de elez
tores no Distrieto Federal;

N. 100, de 8, idem de 1:157$066,
tenda da folha dos serventes da Escola,
Polvtechnica, relativa ao mez do dezembro
deN1.905;

188, de 11 de janeiro, idem de 110$ a
Arthur Tobias Reis, da conservação e asseio
do Laboratorio Bacteriologico da Directoria
Geral de Saude Publica, em dezembro ul-

timNe. 123, de 9 do corrente, idem de 744483.
a diversos, de forneeitneatessaolabortiteria
Bacteriologia° da Directoria Geral de Saude
Publica, em novembro ultimo ;

N. 115, da mesma data, idem de 100$, da
folha de gratificação, que compete ao Dr.
Ulysses Vianna, alienista adjunto do Hospicio
Nacional de Alienados, em dezembro ultimo;

N. 105, de 8 decorrente, idem de 1:166~
a José Fernandes de Almeida, do aluguel do
predio em que funcciona a Directoria de
Sande Publica, do mez de dezembro ultimo;

N. 104, da mesma data, idem de 3:350,727,
a diversos, de fornecimentos ao Instituto
Nacional de Surdos-Mudos, em novembro
ultimo ;

N. 117, de 9 do corrente, idem de 93$, da
folhe das diarias que competem, em dezem-
bro ultimo, ao chacareiro da Escola Corroo-
cional Quinze de novembro, em dezembro
ultimo •

N. 190, de 12 do corrente, idem de 554 a
Antonio Ferreira da Costa, do aluguel do
predio (ocupado pela estação da 14 a circulai-
s winção policial urbana, vencido a 30 de no-
vembro ultimo

N. 103, de 8 do corrente, idem do 123$750
á Imprensa Nacional, de publicação feita
para o Juizo de Direito da Primeira Vara
Criminal do District° Federal; do 3* trimes-
tre do anno proximo passado •

N. 191, de 12 do corrente, idem de 324350
Rodrigues & Comp., de artigos :ornocidos

ao 1 0 Tribunal do Jury, em dezembro ul-
timo;

N. 119, de 9 do corrente, idem de 16$ a
Freire de Aguiar, de fornecimento á Secre-
taria de Estado, em dezembro ultimo ;

N. 132, da mesma data, credito de 21$400
Delegacia Fiscal da Para,hybe, para paga-

mento do despeza,s feitas pelo Conselho Mu-
nicipal da Barra do S. Miguel cem a eleição
de um Senador e um Deputado, que se rea-
lizou em julho do anuo proximo passado.

- Ministerio das Relações Exteriores:
Aviso n. 7, de 8 do corrente, pagamento de

4:500$ ao Dr João Penido Burnier, de :dada
de custo pela sua nomeação para o cargo de
medico da commissão administrativa do
13razil no territorio neutralizado no Anca
Juruá.

-Ministerlo da Fazenda :
• OfficloS :

N. 120, da Recebedoria. desta Capita!, de
28 de dezembro; _pagamento do 93017 a„;
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Soci2t4 .4nonyiue d14 •a:: de Rio de Janeira,
de consumo . de Jaz naquella repartição, nos
1 2 e triine-dres (3, anno proximo paasado;

N. 110, da maona repartição, da mesma
data, além	 & Fonseca, de
forneciai nt	 repartiaão, em agosto
do z.',nno proxi no passado;

N. 106, da Estatistea Commercial, de 22 do
dezembro, idem de 903$70a a diversos, de
fornecimentos aquella reputiçtio, em outu-
bro e novembro d anno proximo pa .;s sIo;

N. 3r)5, da. Commissão Fiscal das Obras
do Porto do Rio de Janeiro, de 7 de no-
vembro, idem de 8:774$355 ao Dr. Francisco
de Pa.ula Leite e Oiticica e outros, de im-
posto sobre vencimeatos que indevidamente
pagaram em 1903 e 1904;

N. 257, da Delegacia de Matto Gomo, de
e5 de novembro, credita de 283$332 aquella
delegacia, para pagamento á O. Amelia Ma-
cid de al tios e sua filha, do pensã.o no
periodo de 1 de novembro a 31 do dezembro
ae :1.904 e de quantitativo para funeral ou
Luto;

N. 1.293 da Inspecção das Obras Publicas.
de 21 de eezemtro, pagamento de 2087$300
a diversos, de fornammentos para o concerto
do molhe da. does da A l fandega do Rio de Ja-
neiro., em navembro o aro proxinso findo.

Aviso n. 4.009. do Ministerio da Iniustria,
de 18 do dezembro, idem de 25:084225, da
féria do 1~031 empregndo no serviço de
construcçao da nova Caixa de Amortização,
em novembro do saro proximo passado.

No officio n. 1.117,da Imprensa Nacional,
de 18 de. outubro do amo proximo passado,
e em relação ao pagamento de 344350 a
Mala, Costa 8c Comp., por fornecimentos
dquella repartição, em setembro do anuo
proximo passado, deu o Sr. presidente o
seguinte despacho: --Registre-se. A despem
foi bem classificada. A acquisição dos ob-
)ectes indicados na conta de Mala, Costa
& Comp., não constitue serviço comportava'
á, verba-Otras. O trabalho de desentupi-
mento contemplado na referida conta., não
constitue obra ; p5de encontrar classificação
nas outras despezas da consignado do ma-
terial da verba 12a-Artigos de consumoaetc.

Representação da 2,1 Sub-Directoria de
Contabilidade do Thesouro Federal. de 27 de
dezembro, pagamento de 58$ á. Companhia
City linprovements, de zerviOos executados
no adiado do Thesouro, em setembro do
atino proximo passido.

Exercidos findos --Requerimento de Lean-
dro Martins & Comp., pagamento de
270$50O. de fornecimentos a Intendencia
Geral da Guerra, em 1903.

- Ministerio da Guerra - AVISOS

N. 2,, de 2 do corrente, pagamento de
Ili4eard.90. a diversos, de fornecimentos a
varies estabelecimentos deste ministerio, no
anuo proxirna passado;

N. &„ de 11 do corrente, idem de
98:82639 a diversos, Ideia á Inteaderada
Geral da Guerra, no amo proximo passado.

MARIO DOS TIIIIIITNAM
Sessões e andi•ncla3 de amanha

juizo Seccional-!' Vara, ao meie-dia.
arte de Appellação--1° Casara, is 11

horas.
Juizes de Direito -ia Vara eivai ao melo-

dia; 2' Vara Girei, ás 11 1/2 horas; 31 Vara
eiva, ás H 2/4.
• Preterias 5a, 6a, 9' e 11% ao meio-dia.

Sádeo dos Tribunaes e Juizos da Justiça
Federai e do District() Federal

Supremo Tribuna/ Federal-Rua Primeiro
de Março n. 26, 1" andar.

juizo Seccional - ia e 2' Varas, rua Pri
moiro de Março n. 26, pavimento terreo.

Corte de Appellação - Rua do Lavradio
n. 72, 1" andar.

Juizos-Provedoria e Residuos; Orphlos
e Au. entes, 1 4 e 2' Varas ; Commercio, 1°,
2" e 3. Varas ; Girei, 1°, 2°, e 3" Varas ; Cri-
minal, 1`, 2 a, 3a, 44 e 5' Varas, e Juizo dos
Feitos da Fazenda Municipal, rua dos lava-
lidos n. 108, 1° andar ; Juizo dos Feitos da
Sande Publica, rua do Lavradio n. 122.

Pretorias - 1°, rua da Candelaria a. 18,
sobrado ; 2a, rua da Prainha a. 20; 3'

' 
rua

da Alfandega n. 246 ; 4a, praia do Santa
Luzia n. 5; 5a, rua do Lavradio n. 164; 6',
rua do Cattete n.138; 74, rua Farani n. A 2;
8* praça da Republica n. 10; 9', rua Estacio
de Sá a. 33; 10a , rua Figueira de Mello n. 22;
11°, rua de S. Christovão n, 96 D ; 12",
rua Dr. Dias da Cruz n. 23, estação do
Meyer; 13a, rua Dr. . Archias Cordeiro n,232,
estação da Piedade ; 14a, rua do Campinho,
estação de Casoadura; 15', estação de Campo
Grande,

Supremo Tribunal Federal

52 sessão ordinaria em 20 de janeiro
de 1906

PRESIDENCIA DO SR. MINISTRO +kC/DIN° E CASTRO

Ao melo-dia abriu-se a sessão, achando-
se presentes os Srs. ministros Piza e Al-
meida, Pindahiba de Mattos, Herminio do
Espirito Santo, Lucio de M3ndonça, Ribeiro
de Almeida, Manoel Martinho,André Caval-
canti, Epitacio Pessoa, Oliveira Ribeiro, Gui-
marães Natal, Cardoso de Castro e Alberto
Torres.

Deixaram de cOmparecer os Srs. minis-
tros João Barbalho, par se achar em goso
de licença, e João Pedro.

Foi lida e approvada a acta da sessão
anterior e despachado todo o expediente
sobre a mesa.

O Sr. Lucia de Mendonça propoz que se
enviasse um teleg,raintaa de condolencias á.
Suprema Certa de Buenos Aires pelo falieci-
mento do grande cidadão argentino Bartho-
lomeu Mitra.

Fel approvado e expedido o seguinte tele-
grana ma:

Presidente da Suprema Carta da Justiça
Argentina-Buenos Aires.

Por proposta do ministro Mendonça o Su-
premo Tribunal Federal resolveu unanime-
mente enviar condolencias a essa Suprema
Côrte pelo falecimento do grande cidadão
argentino Bartholomeu Mitre.--Oiegario Her-
m:ano de Apuno e Castro, presidente do Su-
premo Tribunal.

311I,GAMLNITO9

Aggravos sobre embargos•

N. 602-Capital Federal - Relator, o Sr.
ministro Pindahiba de Mattos; revisores, os
Srs lierminio do Espirito Santo e Luci° de
bleadança aggravante, embargada, a União
Federal; aggravado, embarganté, Herculano
Teia-tira de Magalhães.--Conhecendo-se dos
embarga, contra os votos dos Srs. Pinia-
hiba de Mattas e Herrainio do Espirito Santo,
deu-Mbes provimento pira. julgar dispen-
peosavel, na espeeic, a liquidação de que so
trata, contra os votos dos Srs. Piadahlba de
Maltas e Herminio do Esairito Santo. IMpea
dido o Sr. Epitacio Pe.soa.

Aggravos de petição
N. 754-Capital Federal - Rdator, o Sr:

ministro Guimarães Natal (em substituição);
aggravante, a União Federal; 2' aggra-

vante, a Companhia Lloyd Brazileiro; aggra-
vada.s, as mesmas. -Negou-se provimento
ao aggravo da 1' aggravante e deu-se ao da
2a, para reformar a decisão aggravaaa, na
parte em que excluiu da indonnização a 11-
quidara.so as despezas feitas com o dique e
bom assim os juros da Mora, da data da
sentença definitiva da liquidação; contra ci
voto do Sr. Herminio do Espirito Santo, que
dava provimento ao I• aggravo e negava
ao 20 . Impedidos os Srs. Alberto Torres,
Pindahiba de Mattos, Lucio de Mendonça e
Epitacio Pessoa.

N. 755 - Capital Federal Relator, o
Sr. ministro Hermialo do Espirito Santo;
aggravante, o barão de Mesquita; aggra-
vaão, o juizo seccional do District° Federal:
-Não se conheceu do aggravo por não se
tratar de damno irreparavd, unanime-
mente.

Appellarbes doeis
N. 1.008-Pernambuco-Relator, o Sr. mi-

nistro Manoel Murtinho; revisores, os Srs. mi-
nistros André Cavalcanti e Alberto Torres;
appellante, a Companhia Chargeurs Réunis;
appellada, a Companhia do Serviços Mari-
timos de Pernambuco.-Foi confirmada a
sentença, unanimemente.

N. 1.062 - Capital Federal - Relator, o
Sr. ministro André Cavalcanti; revisores, os
Srs. ministros Alberto Torres e G. Natal;
appellante, a 'Jalão Federal; appellada, a
Companhia de Seguros Sul America .-Fol
confirmada a sentença, contra os votos dos
Srs. Aibeato Torres, Cardoso de Castro, Her-
minio do Espirito Santo e Piza e Almeida.
Impedido o Sr. Epitacio Pessoa.

Homo!ogação de sentença estrangeira

N. 464 - Capital Federal - Relator,
Sr. ministro André Cavalcanti ; revisores,
os Sra. ministros Alberto Torres e G. Natal ;
requerente, Stanislas Regia Conteville.-
Não se tomou conhecimento da petição, por-
que não ha sentença estrangeira a homo-
logai., unanimemente.

DISTRIBUIMS

Appellação civa
N. 938 - Para-Appellante, a Companhia

de Seguros (Amazonas»; appellados, Milerio -
& Comp.- Dada em substituição ao Sr. mi-
nistro Cardoso de Castro.

• Denuncia ta 26
(Espirito Santo)

Denunciantes, Paulo Julio de Mello e ou.
troe eleitores da Cachoeira de Santa Leopol-
dina; denunciados, os 1 2 e 22 supplentes do
substituto do juiz seccional.-Ao Sr. minis-
tro H. do Espirito Santo.

Aggraros de 9etiplto

N. 759 - Capita/ Federal - Aggravante,
a Fazenda Nacional; aggravado, tenente-.
coronel Joaquim José de Castro Sampaio P1-
lho.-Ao Sr. ministro Alberto Torres (com-
pensação do de n. 754).

N. 753 - Capital Federal -Aggravante,
Fazenda Nacional; aggravados, os flihoe me-
nores do alferes Alfredo Marques de Olivei-
ra Paes, por seu tutor.-Ao Sr. ministro
Pin lahiba de Mattos (compensação do de
n. 754).

Revisam crimes
N. 737- Pernambuco - Peticionario, Ittta

fino Quirino Calda.-Ao Sr. miaistro
tacio Pessoa, em aubetituição.
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. 887 — Bahia — Peticionario, Innoeencio
Canelo do Espirito Santo.—Ao Sr. ministra

'Guimarães Natal, em substituição.
N. 980—Minas Geraes—Peticiona.rio, Ma-

noel Marques Praxedes.—Ao Sr. ministro
Cardoso de Castro, em substituição.

PASSAGENS

Recurso extraordinario

N. 426—Ao Sr. Epitacio Pessoa.
•	 Revisões crimes
N. 978—Ao Sr. Luci° de Mendonça.

,N . 1.039—Ao Sr. Pindahiba. do Slattoa.
N. 1.952—Ao Sr. Ribeiro de Almeida.

Appellações eiveis

NS. 1.025 e 1.049 Ao Sr. Manoel Mur-
tinho.

N. 1.094—Ao Sr. Piza, e Almeida.
com DIA

Aoravo de peliça()

N. 754 —Ao Sr. Guimarãe; Natal.
Recurso extraordinario

N. 413—Ao Sr. Guimarães Natal.
Rev:seto

N. 1.02)—Ao Sr. Piza e Almeida,
Appellaçcto civel

N. 1.091—Ao Sr. Alberto Torres.
Levantou-se a 80331,0 ás 3 1/2 horas da

tarde.-0 secretario, fole Pedreira do Coutto
kerras.

Juizo Federal da. Primeira
Vara

/triz, DR. GJDOFREDO XAVIER DA CUNIIA. —
ESCalViO, ALFRED() C. BARBOSA

Despachos do dia 20 de janeiro de 1906

Desapropriaçlto

Autora, a União Federal ; ré°, Joaquim
Francisco de Oliveira. — Homologado por
sentença o arbitram mto coastante do auto
de fie. 20, nos termos do art. 27 do &ereto
n. 4.950, de 9 de setembro de 1903, que
lixou o quantum da indemnização em 23234,
pagas as custas pelo proprietario do im-

, movei.

Acçã'o de nullidade patente

Autor, Caetano Garcia ; réo, José Domingos
da Silva Cunha.— Junte-se as autos a pe-
tição com o dospacho mandando intimar o
'réo para apresentar embargos dej nato impe-
dimento

Acçeto ordinaria

Autora, a Companhia Colonização Indus-
trial Santa Catharina ; ré, a União Federal.

Recebida a appellação nos seus effeitos
regulares e marco o prazo maximo da lei
para sua apresentação a instancia superior.

Autor, o 1 9 tenente reformado da armada
Dr. The ap'iiia No1l,R33 do Almeida ; ré, a
União Federal, — Recebida a contestação,
pr:eiga-se.

Autor, Lucas Antonio Ribeira Bhering
ré, a União Federai. — Recebida a replica,
dé-sa vista para a treplica.

Execuçao de sentença estrangeira

Exequente, Adelina, Gonçalves Viam Cae-
tanheira e seu m acido Antonio Fernandes
Castanheira ; executada, a União Federal.
a- Pagos os impostos,- voltem-me conclusos.

Arrecadaçõo

Arrecadante, o consul geral de Portugal ;
fallecido, João Baptista Nogueira,. — Passe-
se edital para venda de todos 03 bons arre-
cadados' e-do contracto de arrendamento do
preto, O edital será afrlica,do na casa das
audiencias e publicado nos jornaes no dia
da affixação e no da arrematação, e me-
diando entre este e aquele o e >paço de tres
dias. O preço da veada não será inferios
no valor dado pelos pontos, isto é, 32:215$590.

Acçdb summaria especial

Autoras, Carlos Schnitrzpaha & C,omp.
ré, a União Federal. — Julgada por sen-
tença a desistencia constante do termo é,
fls. 359 para que produza seus offeitos le-
gaes, pagas as custas pelos-desistentes.

&sadio) f'

Exequeate, a Fazend i Nacional; executado,
Antonio Joaquim Pereira. — Defiro o re-
querido a fls. 9 e 12.

Arrec 2.1aç To

Arrecadanta, o coa ml geral de Portagal ;
fallecido, Antonio &anilina Martins. — Jul-
gado por sentença o calculo a fl. 24 para
que produza s eis devidos e lega,es effeitos;
pagas a> custas ex-c lesa.

Execupo de sentença

Exequente, o teneata-noronel Joaquim J03.1
de Castro Sampaio Filho ; executada, a
União Federal. — E zregio Tribanal." As
razões da minuta não são mais que a pro-
dução do interesse já apreciado, julgada e
desorazada pelo colloada tribunal em Casos
iddllti003 e nola sentença recorrida. A' vista
disso, nada tenha a accreseentar p ara justi-

a de3isão aggravada. InvoJa apalas
o; dou tos su,solemantos e a costumada jus-
tiça,.

Acçao ordinaria

Autor, capitão borrar ario do exercito- Alonsn
de Niemayer; ré, a União Federal.— Remet-
tn-se ao Dr.juiz substituto da 1* v tra para
julgar a causa, visto eu ter processado e
pronunciado o mit or e presidido a 5533.10 do
j tory,. que o julgou.

Autor, capitão-tenente da armada nacio-
nal Francisco Paulo de Oliveira Sampah;
ré, a União Federal. —Ao Dr. juiz sabsti-
tato para julgar a cau;a. visto ter eu su-
perveniente motivo de particular interesse
na. decisão da, causa.

dag° summaria •

Autores, Barlido Muniz & Comp.; rio,
Luisa Liais. — Sentença — Borlido Mu-
niz & Comp., senharee e p353111d yes
da patente de Invenção n. 3.947, de 9
de outubro de 1903, cujo objecto é o uso e
goso de um alliCo de gaz incandescente de
chama:ta voltada para baixo e dispositivo
para prender 03 vass nos referidos bicas),
pedem na presente acção bummaria a an-
aullação das patentes os. 4.044 e 4.045,
cujo objecto é era tudo identioo ao da sua,
consadidas al réo Union Liais, visto serem
anilas, por violarem a disposição do art. loa
§ l• da lei a.3.12),d o 14 de outubro de 1882,
combinado com o art. 52 §3 I* e 2° do de-
creto a. 8.820, de 39 de dezembro do mesmo
sono. O réo, reehleate em Paris, foi citado
por precatoria em 2) de julho de 1901, nu,
até hoje não compareceu em juizo pessoal-
mente ou por procuraciar bastante para de-
fender Deu Creito. A deaoruinga reepoeta

é. precatoria citatoria á fls. 19, desacompa-
nhada, aliás, de qualquer prova, não pode
ser considerada 901110 defesa, por aio ter
sido apresentada era audiencla, de confor-
midale co:n a lei. O 1* Dr. procurador da
Republica foi citado e acompanhou a causi,
até as raz533finaes,na qualidade de a ;sisten-
te e considerando, depois de vistos e exami-
nados estes autos, que os au.ores provaram
o al/egado na petição articulada á fls. 2
com as allegaç5es e documentos juntos aos
autos ; considerando que a falta de compare-
cirnentr do réa em juizo, som cansa le-
giti na, apezar d iatima.do, o obriga ou o
sujeit a a desisão pelas provas ou autos ;
considerando que é nulla a patente do
invenção, quando infrittae as pracrinaZies do
art. 1° §§ 10 e 2) da leio. 3.12), de 14 de
outubro de 188, e quando o concessionario
não tiver tido a p iori.lale, segundo o art, ros
as. 1 e 2 da mesma lei : julgo proselenta
a acção para anui ar as patentes ns. 4.041
e 4.045 concedidas ao réo, a quem tambam
condemna nas custas. Pablique-so.--":o /a-
rredo Xavier da Cunha.

=ME/.

Audiencia ordiaaria da 16 de janeiro
de 1908

Compareceu o advogado Manoel da Costa
Lima e Cavtro por parte do sou c ms,ituini
o Dr. Sebastião Tamborim Peixoto Guima-
rães nos autos de acção executiva por lio-
nora,rlos modicos, caa:.ra o asooÃo de Hen-
rique Cloblet ; ria:casa a citação feita ao
Sr. consul da Confederação He!vetica e ao
Dr. 20 procaralor da Redublica pra virem
á presente audioncil dist 3 juizo var a lou-
vação de novos peritos em substituição aos
que faltaram e reter que sob araglo ao
haja a citaçãa par feita e acamaria e 53 pro-
ceda á louvação, louva-se para seu perito no
Dr. Lindolpho Costa o p ara terceiros perita
apreleata 03 seanintas ionals : De. Vonancio
Nogueira da Silva, Dr. Luiz Auliz3to do Mo-
caos Jardi e Dr Arthur do Carvalho Azo-
velo. Apragoadas, compareserarni o solicita-
dor Oleg Iri el Pinto Ferreira Morado por parte
da Fazenda Nacional e por pa s te da Coe-
(e tenção Helvetica, o eonsul Sr. August
Wiguelin, sendo que, pelo representante da
Fazenda Nacional, foram apresentados os se-
guintes nomes para ter em sub;tituição o que
está ausente: Dr. Momo; Brito, Heari
Lagdon e M moei Cotrirn. Peto Sr. coesa,
foi declarado que não accaitava nenhum dos
apresentados, por só ter confiança no perãa
que aareseitava, o Dr. Alfonso Pinheiro.
Pelo juiz foi dito que nomeava para ter-
03ir0 o Dr. Moraes e Brito. visto não ter o
coimai concordado com nenhum dos seis Gab-
reeldas pelas partes.

Comoareaeu o solicitador Oleaario Pinto
Ferreira Morado par parta da Fazenda Na-
cional; acena a intimação e penhora feita
a João Vietorino da Silva e a Elvira de
Souza Vieira e assigna o prazo da lei para.
embargos. Apregoados nao compareceram.
O que pelo juiz rei deferido.

Andiencia ordinaria de de janeiro de 19"

enlaparem' o advogado Zoferino, do Faria,
por parte de seu constituinte Antonio Salies
Belfort Vieira as acção ordiaarta que con-
tende 0361 a União Faderal, lanol-se a si e a•
ré de mais provas e requer o prazo legal para
arrazoar afinal, O que, (avido pelo juiz, fOi
deferido.

Compareceu o afkagado ilearique Vie'ra
pa: parte, de J036 Seara de 011veirt,

Junkor. Aocusa a citação cumulativa' a Unlia
Ifederat, na pesada do Dr. 1* procurador da
Itepubliea,	a9 Dr. Fabio Natio Iketuuto
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para nasta audiencia assistirem á proposi-
tura de uma acção summaria, espaaal cuja
petição inicial e documentos oferece e as-
signar-se-lhes o decendio legal para a contes-
tação, e requereu que havida a citação por
feita e acursada sob pregão, se tenha, com
as pelas do revelia e lançamento commina-
das na petição, a aaalu foi proposta e o
prazo por assig lado. Amagoado, compareceu
o advogada Dr. Solado lio Mico Leite e
Bxhibi u procuração o pediu vista dos autos,
o que foi deferido pelo juiz.

TUIZ SllegTITUTO DA PRIMEIRA. VARA, DP..
HENRIQUE VAZ PINTO COELHO—ESCRIVÃO,
ALFREDO P. BARBOM

Despachos de 20 de janeiro de 1906

Summario crime

Ana", a justiça federal ; ro, Romeu
Serio Sant'Anna.—Paese-se outro mandado
de intim •,ção ao denunciado para Se ver pra-
cessar,bem corno ás te domunaaapara virem
depor no eia 23 do corrente, ao meio-dia,
sciento o Dr. paocuradot da Republica.

Autora, a justiça fedoral; réos, José Pereira
da Silveira e Manoel Cimo de Oliveira. —Ex-
peça-se outro mandada de intimação aos de-
nunciados para se verem processar e as tas-
temuahas para virem depor no dia 22 do
corrente, ao meio-dia, sciente o Dr. pro-
curador da Republica.

Acção sumularia especial

Autora l, João José Ferreira de Brito e
outros ; rJ, a União Federal .—Po motivo
particular e de conveniencia, atlirmo, sou
impelido do conhecer e julgar a presente
causa.

Acção imantaria

Autarca Berthold° Kellner e a Compa-
nhia Mac _Hardy ; réo, Frank W. Halbrook,
representante da The Huntley Company.

Sentença — Pedem os autores Bertholdo
Kellner e a Companhia Mac Hardy, pela pre-
sente acção surnmaria, que seja decretada
a nulidade da patente de invenção sob nu-
mero 3.330, concedida a Frank W, Halbrook,
representante da ré The Huntley Manu-
facturing Company e condemnada esta nas
custas.

Fundamentando o pedido, allegam

a) que Fra,nk W. Halbrook fez privilegiar
pela patente n. 3.330, como sua inveação,
uma maahina, destinada a separar e classifi-
car café, denominada 4Separador Monitor»,
com os caracteristicos constantes do mamo-
-alar deseriptivo que acompanhou o pedido
(AG privilegio (documento n. 4) ;

h) que, entretanto, a alludida patente é
mela, não sé porque foi concedida com in-
fracção da presTipeão contida no g 1°, a. 2,
do art. 1° da lei n. 3.129, de 1882, corno
tenham porque a prioridade da mencionada
invenção não pertencia nem pertence ao
cancessiona.rio Frank W. Halbrook, pais,
em data muito anterior, o a Separador Mo-
nitor » era, &atro e fóra do Brazil, conhe-
cido, emwegad3, usado e livremente ven-
dido;

c) que, a machina Monitor era e é im-
portada dos Estados &Idos da America do
Norte, onde em tempo foi privilegiada,
figurando como inventor pessoa mui diffe-
reate da que hoje figura como concessio-
nária, mas extincto estava lã o privilegio
JO muito antes da Concessão da patente
n. 3.330, tendo catrado assim no 00112illi0
publico;

d)quo o glionitorbfoi em data bem posterior
importada e vendida livremente por mais de
uma casa de machinas;

e) que Frank W. Halbrook cedeu o uso,
goso e mais vantagens do alludido privilegio
á The Huntley Manufactgripg Company, socie-
dade 'industrial com série na America do
Norte, sendo representante da cessionaria no
Brazil Latorence and Company domiciliados
em Santos, Estado de S. Paulo;

f) que a Companhia Mecanica e Importa-
dora de S. Paulo é agente na mesma ca-
pital. de Latorence and Company;

g) que o primeiro supplicante Berthold°
Kellner, como inventor da machina
privilegiada pela patento n, 3.695, e a Com-
panhia Mac Hardy como fabricante da dita
~bina, e como fabricante e importadora,
são interessados nos termos da lei o para os
effaitos destes;

h) qua, embora haja diferença notavel e
caracterizada entre as machinas «Ideal» e
«Monitoro, o privilegio ilegalmente conce-
dido a esta prejudica &quelha

i) que a patente de invenção n. 3.330 é
de 10 de maio do 1901

1) que no MOCHO p tiz onde é fabricada
a niachina «Monitora tambem o é a deno-
minada aEureka» para o mesmo fim indus-
trial, perfeitamente igual «Monitor» e
co.no esta livremente importada e vendida
no Brazil.
. A ré 'Lhe Huntley Manufactring Company

contesta, allegando:
a) que exclusivamento a ella pertence a

prioridade do invento privilegiado, o qual
importou em um grande melhoramento
prep tro do café, por meio de uma appli-
cação at6 então desconhecida, qual a que
consta das reivindicações do privilegio a
saber:

1 0, o café entra na rnachina igualmente
distribuido pelo apparelho distribuidor ; 2°.
pela disposição das caixas de ar fica o vento
constante e fui de regularizar ; 3°, pela
disposição dos caixilhos de peneiras e o mo-
vimento oscilante equilibrado que os mes-
mos recebem, evitam-se trepidações preju-
diciaes da machina ; 4°, pelo movimento
automatico das eacova,s por meios de para-
fusas de roscas, direita e esquerda. conse-
gue-se o funecionamento das peneiras sem
que fiquem entupidas

0) que, devido á grande acceitação mie
obteve a machina privilegiada pela dita pa-
tente n. 3.330, o autor Berthold° Kellner
concebeu a idéa de a contrafazer : sendo
empregado machinista do agente do Mo-
nitor » — Companhia Mecaulea o Impor-
tadora de S. Paulo e por.esta encarregado
de montar o desmontar a dita machina,
entrou no conhecimento de todos os seus
detalhes e pouco depois despediu-se do oni-
projo, apresentou-se como inventor dá ma-
china	 privilegiada pela patente
n. 3.695, de 24 de outubro de 1902. Essa
machina não é outra coust sinão. uma servil
contrafracção do «Monitora, como está veri-
ficado em duas vistorias ;

c) que assim deve ser j ulgada improce-
dente o pedido de nulidade da patente nu-
mero 3.330 e condemaados nas custas os
autores. Reconvindo allegou mais a ré que
é interessada na patente n. 3.695, de 24 de
outubro de 1902, concedida a Bertaido Ke/-
luar para o uso exclusivo da mar:hino. «Ideal»,
assistindo-lhe, pois, o direito de requerer a
nulidade dessa patente requerida e obti-
da da má fé e que os meios utiliza-
dos pela machina 4 Ideal » já eram conhe-
cidos e applicados anteriormente pela re-
convinte no «Monitora> e assim deve o autor
roam rindo ser condemnado nas custas e
julgada nulla e sSin efeito a patente á. 3.695.
- Ouvido o Dr. procurada'. da Republica, como
preceitua O art. Dt5 do . decáto a:". 13.8g4, de

1882, as partes arrazoaram afinal, juntando .
umas e outras os documentos constantes dos
autos.

O que tudo visto, examinado e bem'
ponderadas as razões de uma e outra parte:
considerando que a patente é nulla na in- .
fringencia de alguns dos dispositivos doa
aa 1 0 e 2°, do art. 1 0 da lei n. 3.129, de 14
de outubro do 1882, e tambem quando o con-
ces.simaario não tiver tido a prioridade (art.50
as. 1 e 2 da citada lei); considerando, porém,
que a p .ova da nullidade de uma patente
deve ser plena e completa e incumbe a
quem argua a nullidade e na duvida preva-
lece o privilegio: le doute doit s'interpreter en
farenr du brevet (Allart. Dos brevets d'in-
ventions). Considerando que e; autores não
conseguiram fazer essa prova nem com as.
testemunhas que apresentarar e tão pouco
com os documentos que juntaram demon-
strando que a pateato n. 3.330, pertencente
a ré, «não possue o caracteristico substancia/
de novidade» «constitue usurpação de sua
patente» «não tendo por objecto a creação
de novo producto industrial, a applicação
nova do meios conhecidos ou a creação de
novos moios»; considerando que em ma-
taria como • a dos autos a prova domi-
nante é a que resulta da teehnica profis-
sional, e esta é complexa e favoravel á re
nas duas vistorias a lis. e fls. • consi-
derando que o outro requisito da nulli-
dade—si o cone° ;,ionario não tiver tido a
prioridade—de fôrma alguma foi manifesto;
ao contrario as testemunhas de fis.400 v. e
401, profissionaes que tomaram parte em
ambas as vistorias, atlirrn 4M com pleno co-
nhecimento technico das duas machinas
«Monitor» e «Ideal» que esta ultima in-
fringe os pontos caracteristicos reivindicados
nal uella invenção na parte relativa ao sepa-
rador; considerando, por outro lado,que a re-
convenção de fls, foi recebida na qualidade
de defesa e assim nada importa por agora
attender-se ao pedido nana, cantido,podia ser
demandado em p..oce-sso de natureza sum-
maria como esta—Por estes motivos e o mais
que dos autos consta, julgo improcedente a.
acção e condem° os autores no pagamento
das custas. Intime-se e publique-se. —
Henrique Voz Pinto Coelho.

Juizo Federal da Segunda
Vara

JUIZ, O SR. DR. ANTONIO JOAQUIM PIRES DB
CARVALHO E ALBUQUERQUE — ESCRIVÃO,
METERIO GUIMARÃES

Despachos

Stonmarios crime

Autora, a justiça federal. Inquerito sobre
a nota falsa de 20$ n. 976.534, encontradO
na feria da Estrada de Fero Central do
Bra,zil. —Arehiv e-se.

Autora, a justiça federal; réo, Alonso Par-
latane ou Oronzo Paralatano.— Archive-se.

Autora, a justiça federal. 'aguara° sobre
a nota falsa de 20$ n. 115.465, encontrada
na feia da Estrada de Ferro Centrai do
Brazil —Archive-se.

Autora, a justiça federal; réos, David
Jorge e Vicente Farina. — De accerda com
o parecer do Dr, procurador da Republica,
remettam-se os autos para a justiça local.

Arrecadações

Suplicante, o consul geral de Portugal;
fallecido, Manoel Leite.—Como requer o Dr.
procurador.

Supplicante, o mesmo; fallecido, Mame),
de" earvallio.--IdeM.
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Supplicante, o 111081110; falecido, Antonio
Ferreira da Costa Pinto.— Como req.uer o
advogado do consulado.

Arrecadante, o juizo; falleeido, Hugo
:Bossechere—Vistos e examinados os autos,
etc., jugo por seatença alfineta a preseate
arrecad ição e administrador do espolio a
dispar da herança e reinettero soa producto
a quem de direito.

Execuçao de sentença estrangeira

Exequente, José Ferseira Machado Gui-
marão a tutor do meaor Mario Rebelo.—
Vista aos interessados.

Exequeates, Cindido Muniz da Ponte e
outros; doadora, D. Francisca Jacintha
Coelho.—Vistos e examinados os autos, julgo
por sentena o calculo de fls. para que pro-
duza os seus devidas offeitos.

Execuça° de sentença

Exequente, o conselheiro Ignaelo José de
Mendonça Uchea. —Vista ás partes para di-
gerem sobre a conta.

Acçao de seguros
Autor, Braz Brando; ré, a Compaahia

Geral do Seguros.—Itecebo a appellação em
seus afeitos ragulares e a5 signo o prazo da
lei pira a apreseutação dos autos na in-
stancia buperior.

Desapropriara°

Supplicante, a União Federal; supplicada,
a The Espirito Santo and •eravellas nailmay
Company, Vânited . —Si á au.ora não coavam
pelos MOZiV0.3 que expande era sia petição
de fls. proseguir no premate feito, cabe-lhe
Xoquem a deiiStencia.

Carta precatoria

Depremante, o juizo federal do Estado do
Rio da Jaaoiro; deprecado, o juizo da 2& vara
deste District° Federal .—Devolva-s3.

Justificações
Justificante, D. Eugenia de Andrade cor-

tois.—Vista ao Dr. procurador da Repu-
blica.

Justificante, D. Armenia Peçanha..— Vista
ao Dr. procurador da Republica.

Justilicante, Irineu Lopes de Abaulara
Bilhar, como procurador de sua mãe D. Can-
dida do Alcantara Bilhar.—Vista ao Dr.pro-
curador da Republica.

Justiticante, D.. Eugenia de Andrade Cor-
tois.—Vistus e examinados os autos, julgo
por sentença a presente justificação para
que produza os seus devidos e legae3 eireit0S.
Entregue-se á parte independente de traslado
41) pagas as Clis as.

Acções ordinarias

• Autoras, Garnier & Comp.; réos, Sotto
Maior & Como.—Vistos e examinados os au-
tos. Com fundamento no art. 60 da Consti-
tuição da Republica, julgo improcedente a
excepção de fls. e competente a justiça fe-
deral para conhecer da presente causa. Pa-
guem os excipientes as custas.

Autores, José Antonio dos Santos e outros ;
•rtio, commendador José Augusto Laranja.—
Recebida a contestação. Vista ao autor.

Autor, tenente-coronel José Luiz Ozorio ;
ré, a União Federal (appellação). — Rernet-
tidos os autos para o Egregio Supremo Tri-
Unal Federal.

Autora Bento Borges da Fonseca ; ré, a
União Federal (appellação).—Idem.

Autor, Pedro Virginio Orlandini ; ré, a
União Federal (appellaação).—Idem.

Execuções de sentença
Exequente, a Empresa de Navegação Sa-

lina; executados, Fraeb Nieekeli & Comp. e
Gasaavoa Gudgoon & Cornas. (appellação). —

ãiúo -oP-12-ia •

Remettidos os autos para o Egregio Supremo
Tribuaal Federal.

Exequentes, Marietta e outros menores
filhos tio finado ex-alfaras da brigada policial
Alfredo Marques de Oliveira Paes. —Idem.

Summario eximo

Autora, a Justiça Fokeral; réos, Francisco
Viseonti, Mario Per", Joeé Luiz Brandão,
Francisca S alies e Olympio Romagnole (re-
cursa).—Renettidos os autos para o Egregio
Supremo Tribunal Federal.

Andiencias
A' audiencia de 8 do janeiro corrente com-

pareceu o advogado Dr. Antonio Fernandes
Warneek Moreira, por parte de Joaquim
Barbosa dos Santos \\Terna& e outros, na
acção summaria especial que move contra a
União Federal, accusau a c:t tção feita a esta
para nesta audiencia ver proseguir a mesma
acção ; leu a petição inicial e fé do citação,
e não tendo provas a dar e não as tendo a
ré, requeria que fossa dada vista dos autos
a cada uma das partas para arrazoar afinal,
prazo esse de cinco dias.— Apregoada, não
comp arcuai o o juiz deferiu.

A' mesma audienei comparecau o soli-
citador . 8 slu stiana José Monteiro da Barros,
por parte do Marietta o outros herdeiros do
finado Alfredo Marques de Oliveira Paes,
assistidos e rapre .eotados por seu tutor e
curador é lide a este nas autos de exoeução
que movem contra a União Federal, lata-
çain-sa e a esta de mais provas nos embar-
g s oppostos pa!n executada o aeqaerern que
havidos por lanados sejam feitos 03 autos
com vista para razões lin 'es. Apregoados,
não compareceram e a juiz deferiu.

A' audieacia, de. 11 do corrente, compa-
receu o condo de Diniz Cord.airo,par parte de
Ferreira Souto & C0100., donos ou consigna-
tarios do vapor San Nicolas,pixa nomearem
e approvarem pontos para vistoria com ar-
bitramento; louva-se em Theodosio do Rego
Macedo e oferece o seguinte quesito: Exami-
nada a caixa, declare >e houve violação, em
que consiste e qual o valor. Pelo mesmo
advogado foram apresentados os nomes se-
guint os para a escolha do terceiro perito:
Jos .J Willemonse, Mario J. Guimarães e
Loure iço Xavier da Veiga. Apregoados,
comp trocou por parte dos citados o solici-
tador José Pereira Carneiro, que juntou pro-
curação e approvou o louvado proposto,
louvou-se em Eduardo Pinto e judicou para
30 perito os nomes .seguintes: Dr. Herculano
Alfredo Sampaio, Dr. Joaquim José Moreira
Filho e Luiz Teixeira Bittencourt Sobrinho,
protestando apresentar quesitos no acto da
vistoria. O juiz escolheu para terceiro pe-
rito o Dr. Herculano Alfredo Sampaio.

A' auliencia do 15 do corrente compare-
ceu o solicitador João Pinto da Araujo por
parto do The Croton CorA, Company, timited,
na acção summaria de nulidade de patente
de invenção que inove a Nasson Brown
Eagea, Gerge Taylos, Andrew Flenidg, asai-
gna-lhes o prazo da lei para verem paasar
em julgado a sentença proferida e requer
que sob pregão se haja o prazo por assi-

nado'. Apregoados, não compareceram o o
juiz deferia.

A' mesma audiencia compareceu o so-
licitador 0:egario Morado por parte da Fa-
zenda Nacional e mamou as citações e as pe-
nhoras feitas a Leão. Amizalack, Francisco
José Gonçalves Agra; Schmidt de Vascancol-
los, tutor da menor Beatriz e D. Caadida
D. Pereira, ficando-lhes assignado o prazo
da lei para embargos. Apregoados, não com-
pareceram o o juiz deferiu.

A' audio:leia de 18 do corrente compa-
receu o advaaado Dr. Barbosa de Rezanie
por parte do . bacharel Francisco Condido de
Bulhões Ribeiro na acção ordinaria que

hïefrã Mit 433', 	• • 

move contra a União Federal, lattgou-se e ,a;
ell de mais provas e requereu que s)10
pregão 53 haja o lançamento por feito e ac.
ousado e se dê vista ás partes para rui".
—Apragoo.da, não compareceu e o juiz de-
feriu.

A' mesma audienda compareceu o advo-
gado Dr. Eugenio do Nascimento Silva, por
parte de Agostinho Joaquim de Moura, e
aceusou a citação feita á. União Federal na
pessoa do Dr. 1° procurador da Repu-
blica para nesta audieacia ver-se-lhe propor
a presente acção ordinaria e assigna o prazo
da lei para contestação sob pena do lança-
mento a revelia. —Apregoada, não compa-
receu e o juiz deferiu.

A' mesma audiencia compareceu o advo-
gado Dr. Raul de Almeida Rego, por parte
de John Moore & Coma. na acção ordinaria
que movem á União Federal, acusa a cita-
ção feita á ré para renovação da instancia
e requerer se junte aos autos a procuração
que exhiba.—Apregoada, não compareceu e
o juiz deferiu.

A' mesma audiencia compareceu o soli-
citador Olegario Morado, por parte da Fa-
zenda Nacional e aceusou as eitaç3es e pe-
nhoras feitas a Francisco Pinto de Almeida
e Augusto Vianna, ficando-lhes assignado o
prazo da lei para embargos.

Executivo fiscal
Seque.,tro

Euequeate, a Fazenda Nacional ; exocuta,
dos, Mace lo Botelho & Comp.

Sentença sobre embargos

Vistos e examinados estes autos do ex-
ecutivo fiscal em que são reos Macei() Bo-
telho & Comp., negociantes. estabelecido.;
nesta Capital, e considerando que a no ex-
ecutivo fiscal a mataria de defesa, estabele-
cida a identidade do rio, consistirá na prova
da quitação, nulidade do feito e prescripção
da divida (decreto n. 848, de 1890, art. 201)
e que entrando a Fazenda em juizo com sua
intenção fundada e liquidada de facto e de
direito, nos casos em que se admitte o
executivo fiscal, seria extravagante que o
juiz pode,sse entrar no conhecimento da
divida como tal. Gabaria então dizo . que
ella não é certa e liquida, como a lei
suppõe e nisto vae contra ilação. (Souza Ban-
deira —Manual do Procurador dos Feitos—
nota 117 do § 102.)

(Não são admissivels defezas constantes
de mataria, que envolva c inhaúma oto da
divida como tal, par não competir elle á
autoridade judiciaria e sim á administra-
tiva.» (Perdigão Malheiros, nota 339 do § 99);

Considerando que o documento de fls. 19 v.
e o exame de fls. 25, offerocidos pelos réos
não fazem prova da quitação da divida, cujo
pagamento reclama a autora com a cer-
tidão de fie. 3; pois, como bom allega o
Dr. procurador em sua contestação, o pri-
meiro é uma certidão do despacho falsifi-
cado na verba do pagamento ora invocado,
facto que determinou o processo adminis-
trativo em que ficou definitivamente apu-
rada a responsabilidade dos réos, do que
tudo faz certo a citada certidão de fls. 3, e o
segunda (exame procedido nos livros dos
rãos) apenas constata a sabida da quantia,
mas não demonstra que tivesse entrado para
os cofres da alfandega; e mais que é pelo.,
livros das estações fiscaes que se prova e
pagamento do imposto;

Considerando que nada alegaram os Moi,
de onde se possa concluir a prescripção dt

. divida ou nulidade de prooesso da execução
Mas
Considerando que o executivo fiscal/ com-

pete pritativamente ao Estado, é um pria-
vilegio que se justifica peta neeeesktacto
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clia:gen 1 4 incarna' çbficliisã o; nan inc parece.
'atastantavel que. o pr i Meigo. e' une ilôva.lakO=
Valécor s.- sobra, os ;W(391091003  nem -q-ne a

- na especía;:. passa, prescindir, do
carpo de delido: •

Entretanto, o egrealo trrnmal decidirá
com a costumada siallealoria. • •
.	 .	 .	 .	 .	 .	 .	 .	 .	 .	 .	 .

O escrivão rematta os autos p Ira P. in-
stancia superior no praso da ln.

District() -Faderai, 15 de .1

—Antonio .7. Pirei de C. e .1

cr,3jej	 de jral'a"m`ltpsip l go4, foram
"falisba;" eicepf4,410- há solto?,

peStae que ia w	 '160 e isg;coni:j
• coná•ta s cis: Urines Te e ykhe 'á f •s;- 967;

179: O accirsado declara pertenéérein
machinismoa apprehenlidos a um individuo •
residente na mesma casa o que dizia chaa,
mar-se Josa Rodrigues.

A culpabridade do ascusado ficou confirw
mada pelo depoimenta de testemunhas de
fls. 2 a 9 e 215 a 231.

Quanto ao 20 acausado — que, indicada
corno proprietario dos inachinismos' appre-
hendidos e quem 1;thagraphava os selos e
estampilhas, procurou suscitar duvida sobre
a identidade de sua pessoa, apresentando-se
com o ea verdadeiro nome de José Lopes
Sala 'aneganlo ter residido em casa de CM-
tello Branco. Este, porém,' reconheceu no
accusatio o seu inquilino, notando apenas a
diferença de trazsr agora a brrba feita o os
cabanos 'curtos (fls. 101). As testemunhas
Castello Branco Filho, Carolina Maria e Al-
berto Souza Nov s nconhec:m tamberia no
acc usado o ia] ui i ao de Cast allo Branco. As
testemunhas de lis. 217 v., 239 e 245v.
conhecem o acamai.° como habil gravador.;
Juntamente com 03 mwhinism's foi appre.
henlilo 3 dom uant. d fie. 33, e:n que se
anca itra o nona do JoO Lopes Sala com
Seus m Ant. on ai. O dosu`nento de fis. 30
O visivelmente do m:!StIle punho que o de
lis, 230.

Quanto ao 30 accusi 'o—que, dada busca
em q1a casa cnn mera ai, na rua Sete de Se-
tembri n. 102, suspeita pelas relações entre
o accusado e Castsllo Branco, foram appre-
bandidos entre outros cinco senos do imposto
do consumo e doas estampilhas de emissão
recolhida, os quaes foram reconhecidoa faisoa
no exame por termo a fls. 127.

O accusado não explica satistactoriamente
a procedencia das estampilhas, pretendendo
que foram campradas para firmar um do-
cumento com data atrasada, accrescendo a
circumstancia dé não poder alie indicar o
empregado que as comprou (fie. 187).

Parece tambern inacceitavel a explicaçãci
dada polo accuáado a fie. 189 a, 271; que a
casa do que é gerente recebe em troca dø•
senos applicadus em a'haia mercadoria ou-
tros saltos do mesma valor. Além disto, esses
sanes do cansurno e estampilhas são seme-
lhantes 803apprehenlidos a Castello Branco:
• Pelo exp mto e mas que, dos autos consta,'
conforma ido-me Com o parecer do Dr. pro-
curador da Republica a fls. 2a2, julgo proce-
dente a denuncia e proauncio os accnsados
Antonio Ferrão Castello Branco e José Lopes
Sala incursos n dis:33SiO.0 do art. 247 com-
binado com o art. 251 do Codigo Pena/ e
Felix Hugo Mandroni na do art. 250 do

mesmo celigb, sujeitando-os a prisão e 11;
vramento.
- O escrivão re,commende os rãos presos na'
prisão em que - se acham e expeça con-
tra o outro mandado ib prisão • e lance os
seus nomes no rói dos culp ados. Custas pelos
mesmos.
•Subam os autos á conclusão do Dr. juisi

federal. •
Rio, 3 de janeiro de 19.16.— Josd .Caetan4

Metello.

Autora, a Justiça Federal.
•Inquerito sibra á nata falsa de 20$ dê

n. 976.534 encontrada na feria da Estrada
de Ferro Central do Brazil,

Subam á. conclusão do Dr. juiz federal:
Autora, a mesma; réos, Alonao Paralatone

ou °Onze Parátatone. —Idem 
Autora, a mesma; raos, DaVid _Jorge

Vicente Farina.—Idem. •

Execução
•

Exequentes Marietta, Adamastor, Janua-
rio o Juliota, menores, filhos do finado °s-
alferes da brigada policial Alfredo Marques
da Oliveira Paes, assistidos o representados
par sou tutor Antonio Ferreira Rebello;
executada a União Federal.

Aggravo—Contra-minuta

Egregio Supremo Tribunal—Data venia,
ofereço á consideração do tribunal os fun-
damintos do despacho recorrido.

A questão suscitada pela recorrenta tem
sido já tantas vezes levantada e decidida
que nau pede novos °sel.:roais:lentos. Si as
suas raZ .(363 procedessem, seria o caso de re-
formar-se o venerando accórdão exequenao.
Para tanto faltava compat :nela, ao juiz da
execução.

Subam os autos para a instancia superior
no praso da lei.

District° Federal, 18 de janeiro de 1906. —
Antonio I, Pires de O. e Albuquerqu.3.

(azer,ffia'S1 h er Rrestaílt:aoi.eefr* ia:
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Olit- á 00.1 ..áe &Sr& ré:Correr
• neensfatdadea lauVicaa	 Inté:rést Reipic-•

*ut debite figcalia quam citimine ~-
quanto! — os. 77C 7, § 1. (Souza Ban-
deira. Obr. cit. n. 72 ao § 83)

. • Consideranlo que assim «foi irregular-
mente commulada na certidão de fie. 3
quantia devida á Fazenda Federal csni
aomma devida ao conferente que não goia dos
mesmos privilegies que cabem á Fazenda
Federal» (Accordio do Supremo Tribunal Fe-
deral ti. 031, da 17 de maio de 1905)

Considerando Tm, quando fosse. o axe-
. cativa a acçãa pripria para cobrança desta

sa nina, que a certidin do fls. 3 especifica
4 para o confarante e que tem de ser escri-
turada na Thesoura xx como delimito » (o

que imp.mta em declarar que não psrtance
3.0 Estado, não é divida activa da Fazenda)
a situação do conferente interessado no
processa seria a de autor e não a da simples
assistente — no pôde ser assistente quem
defende um direito proprio». (Accordão 404,
de 7 de novembro de 1898). N59 pôde ser
assistente quem tern direito de pr000r outra
acção contra o mesmo réo e pela mesma
causa ». (Accordão n. 9a6, de 16 de agasto
de 1902):

Julgo improcedente os embargos na parte
relativa á divida da Fazeada, por cuja co-
brança mando que prosiga a execução e
procedantes centra a multa de 14:434600
attribuida ao . assistente, a quem ficará,
entretanto, salvo o direito de cobral-a pelos
meios relulares. Custas praporcioaa/mante.

Suannario crime
Autora, a justiça federal; réos Francisco

Visconti, Mano Pereira, Francisco de Salles
José Luiz Brandão e Olympio Ramagnole.—
(Inquerito sobre sellos do consumo apro-
veitados depois de inutilizados).— Egregio
Supremo Tribunal — O despacho recor-
ria° fundou-se na prova dos autos e subor-
dinoti-se aos princípios reguladores da ma-
taria, quer na parte em que proaunciou os
recorrentes de fls. 208 e 214, quer naquella
em que desproauneiou o recorrido Francisco
Salles.

Quanto á primeira—A etiStão de direito
'teva,ntada pelos réus, questão cuja rale-
valida não é demais, foi amplamente dis-
cutida no meu despacho dells.63, que, refor-
mando, o Dr. substituto, a lis, 60, mantlou
receber a denuncia: Data venta offereço seus
fundamentos á apreciação do Egregio Tri-
bunal.
• A prova—Deram-se realmente no processo
Lacunas e irregularidades que embaraçam°
esclarecimento da verdade.

Umas e outras não escaparão á attenção
do tribunal, que notará, provieram do in-
querito, como sempre soe acontecer, e não
podiam já ser separadas no summario. Não
obstante,paraceu-ma que as declaraoes des
co-reos confirmadas pelas apprehensoes dos
senos falsificados 'em polar dos accusados
eram sufficientes para autorizar a pro-
nuncia.

Quanto si segunda parte, os sellos encon-
trados em casa do denunciado - Francisco
Saltes foram declarados viciados pelo exame
de fls. 44, feito por uni empregado da Casa
da Moeda,

•• Não se tendo procedido • a corpo de delido,
"Vis, antes da pronuncia, baixar os autos para

Se preenchesse esta (irmandade.
Do esprupulo e,om .que precedera o Dr. sub-

atiisita dão testemunho tres exames a que
fez s'ubmetter os raferidoi soltos (fls.- 185,
À." 10 e 192).

-Neste, propelidos igualmente, Pôr Profia.,
sianaes da Casa da Moeda, com a presença,
do juit O pom as sohlriidadeS !Nulos- não se

Juiz Substituta da Segunda Vara

JUIZ, O SR. DR. JOSÉ CAETANO ME rEuo—ES-
CRIVÃO, IIDIETERIO GUIAIARIES

Sommario crime

Autora, a justiça ; réas, Antonio ',Ora°
Castello Branco, José Lopes Sala e Falis

Mandroni. Vistos estes autos, etc.
Na denuncia de fls. 194 são accusados Anto-
nio Ferrão Castallo Branco o José Lopes Sala,
como incursos no art. 247 combinado com o
art. 250 do Codigo Penal, e Mis Migo Man-
droni no art. 250 da citado :odigo ; os dons
primeiros por falsificarem estampilhas e
soltos adhesivos federaes e fazerem uso
delias; e o ultimo por usar esses • mesmos
sellos e estampilhas. 	 -

Examinando a prova colhida no inquerito
policial e neste summaxio, as allegações e
documentos produzidos pelos :escusados em
sua defesa, verifica-se

Quanto ao prime . ro amuado—ano tendo
proposto a João Martins negociarem -em
estampilhas o sonos falsos, este obteve da-
quelle diversos supprimentos desta merca-
doria, até que, no dia 30 de setembro
timo, foi o accusado preso no momento em
que fazia entrega de grande quantidade de
senos, postaes.	 •

Em poder do accusado foi encontrado o
recibo da Companhia Typegraphica do Brasil
a fis. 11, de uma peara jithographica, além
de grande numero de estampilhas azues e
c& do telha e um sello do imposta do con-
sumo. Dada busca em sua casa, na rua São
Januario n. 56, foram appreheadidos
elibilsrnoS destinados an fabrico - de salivá e
estampilhas e ainda grande numero de És anos
postaes e do consumo e algumas provas de
saltos e estampilhas. - Todos eSfes salas e- es-
tampilhas, stibmettidos .a exame na Casa da
Moeda, na ;Ormá‘ do art. 30, • 10. dó de-

•
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Juizo de -Direito, d '-iPkri
Vara Commergial ." • -

ruzz, Da. NABUCJ E ABREU— ESCRIVÃO, CO.
ItONEr. cslars anã,	 •

Appe 11 çd. siiniaercial
(t a P r e toria)

Pelo preseWo faço publico que, pelo me-
ritissimo juiz Dr. Nabuco da Abreu, foi
designado o dia 22 do corrente mm, á 1 hora
da tarde.para, ter logar.no edil:leio do Forum,
á rua dos 1ns-ia:idos n. 108, a reunião da
junta de juizes do conimercio; afim de julgar
os embargos de is ullidade in fri gen tss do j ul-
gado oppostos por Teixeira Marinho & Comp„
nos autos do appollação commnrcial, vindos
da 1* Protoria, cru que os mesmos são ap-
pellantes e João Rodrigues Noguelra o ap-
paliado. Outrosim„ sio pelo prasente convo-
cados os juizes rovisores. Rio do Janeiro,
19 de janeiro de 1906.-0 escrivão,Francisco

Boja de Almeida Córte Real.

EDITAES

Juizo do Direito do ni.stricto
. Federai

O Dr. Henrique Vaz Pinto Coelho, juiz fe-
deral substituto no D stricto Federal, etc.:

• Faz sabor aos que o pres3nte edital virem
que, por parte da Procuradoria da Repu-
blica do Juizo Federal, foi offerecida uma
denuncia pela qual os denunciados João Pe-
reira Paulo, Dr. Hostilio Augusto Lopes, Luiz
Pugliesi e Mario de Noronha toem de ser
processados como incursos na art. 330, § 40,
do Codigo Penal ; e porque pão tenha sido
possivel citar pessoalmente a esses denun-
ciados, em ramo de não serem encontrados,
°nem biles haver noticia, paio presente os
cita e chama para depois de findo o prazo
de 30 dias comparecerem á, primeira au-
alteada deste juizo e ás consecUtivas, afim
de se proceder á formação da culpa, na farina
da lei, em virtude da denuncia do teor se-
guinte: Exm. Sr. Dr. juiz federal da ls
Tara— O 1 0 proc orador interino da Republica,
no exercido de suas funeçUes legaes, vem
perante V. Ex. denunciar Mario de Noronba
da Silva, Arthur Vaz, Antonio Paulo, João
'Pereira Paulo, Dr. Hostilio Augusto Lopes,
Tito Victor Boisson, Luiz Pugliesi, Sa-
rah Silberg e Sarah Faistal, 'pelos factos
delictuosos que passa a relatar. Tendo
conhecimento a policia de que, na casa. sita
trua do Espirito Santo n. 36, desta cidade,
residencia de Sarah Silberg e Sarah Faistal,
;havia occulto um grande deposito do estam-
pilhas das que foram subtrahidas da Casa da
-Moeda, procedeu ás diligencias necessarias
_para a descoberta do esconderijo e conse-
quente apprahensão daqiielies valores. E de
facto foram apprehendidas pela policia a 17
'es20 de outubro do anno de 1903, em um vão
existeate entre a parede e o forro da allu-
dida casa, e a 16 do referido moz em um
commodo occupa,do por Arthur Vaz, á rua do
:Riachuelo n. 182, tambem desta cidade, e de-
:baixo do colchão do seu leito (autos de fls. 2,
21 e 40), estampilhas reconhecidas verda-
deiras cm sua totalidade e cuja importancia
~agida a esto juizo attinge á quantia de
1.216:902$000. E como resulte do inquerito
'junto a convicção da criminalidade dos indi-
'dados, esta procuradoria' contra o; mesmos
offereco a presente denuncia por terem in-
corrido os primeiros, Mario Noronha da
Silva, ArthitiVaz, António Paulo; João Pe-
reira Paulo, Dr. Hostilio Augusto Lopes,
'Má Victor Boisson e Isúlz Pugliosi,
eancção penal do art. 330, '§'4 0 do Codigo
Penal, e as duas ultimas, Sarati • Silberg e
Parah Faistal, nas penas do cumplicidade
alõ mesmo •artigo. E requer se proceda

, fórinãção- da culpa, na forma . e sob as'
penas da lei. Testenhã§ isPedro FtIrtade1""

•de Mendinça, AmanJo Sanes, Alei jes João-
Braga, Joaquim do Mente, José Antonio
Corrêa. dto'Farlas, * Antonio de Azevedo Mar-
ques e Paulo Puisard. Rio de -Janeiro, 20 de
janeiro de Mn—José Henrique de Sá Leittlo,
1 0 procurador interino. E, para constar,
mandou passar o presente edital de intima-
ção com o prazo do 30 dias aos referidos de-
nunciados para scioncia, sob pena de revelia
e não venham allegar ignorancia do mesmo,
que será affixado no logar do costume e pu-
blicado pela imprensa. Dado e passado
nesta cidade do Rio de Janeiro, aos 4 dias
do mez de janeiro de 1906. Eu, Eleuterio
Pereira da Silva Lima, escrevente jura-
mentado, o escrevi. E eu, Alfredo P. Bar-
bou, escrivão, o subscrevi.—Henrique Vaz
Pinlo Coelho.

Juizo do -Direito da 'Primeira,
Vara do Illitrioto /Federai
O Dr. Godofrodo Xavier da Cunha, juiz

f:desal da l a Vara do Districto FederaLete.
Faz saber aos que o presente edital virem

ou.delle noticia tiverem ou interessar possa
que,no prazo do nove dias e no dia 30 do cor-
ismite mez, depois da audioncia que costuma
a ser offectuada ao meio dia, na casa n. 26
da rua Poimeiro de Março, o porteiro dos
amditorios trará a publico pregão de . venda
e arrematação a quem mais der e maior
lanço offerecer acima da avaliação, o predio
e terreno abaixo descriptos e penhorado a
Mariana M. Sampaio Vianna na execução
que lhe movo a Fazenda Nacional, o qual é o
seguinte: Pralio assobradado e terreno á
rua do Bispo n. 32, medindo de frente 8,11,05
por 19 .1,05 de extensão,. e um puchado com
4 111 ,50 de largo . psr 9,0,70 de extensão, tendo
na frente tras ianellas de peitoril com porta-
das de madeira e entrada ao lado, com 3m,05
de largo por 19 metros de extensão com por-
tadas de cantaria e portas de ferro. A casa é
dividida em duas salas,corrolor,o cinco qUar-
tos no corpo da casa e uma saleta, um
quarto, despensa e cosinha no puchado, tudo
forrado e assoalhado, excepto o quarto, des-
pensa e cosinha do puxado que são de telha
vã • tens mais tini porã tnhabitavel onde
estio a privada e banheiro; a coastrucção da
casa é de pedra, 'cal e tijolos, existindo ao
fundo um quintal com 33%50 de extensão;
avaliados este predio e terreno em 20:000$,
sendo a terça parte no valor de 6:666$666:
E não havendo arrematante pelo preço da
avaliação, voltará o immovel á praça 'cum o
intervallo de oito dias e com o abatimento
de 10 0/0; si nesta ainda não encontrar lance
superior ou igual ao .valor determinado, irá
a terceira praça com o mesmo intervallo o
com o abatimento de • 10 e/s. Neste caso
será arrematada pelo maior preso que for
offereeido; sem que em hypotheae alguma
seja permittida acção de nullidade por lesão
de qualquer espoem, tudo na fõrma do arti-
go 233 do decreto n. 848, de 11 de outubro de
1890. E quem no mesmo quizer lançar de-
verá comparecer á praça deste juizo que
terá logar no dia e hora acima designados.
E para que chegue ao conhecimento de
todos o pre,ente edital 'será publicado
pela imprensa e affIxatio nó logar do costu-
me pelo porteiro dos audit3rios, que deverá
passar a competente certidão para se juntar
aos autos. Dado e passado nesta cidade do
Rio de Janeiro aos 19 dias do mez de janeiro
dó 1906. E eu, Alfredo P. I3arbasa, escrivão,
o Subscrevi.—Godofredo Xavier da Cunha.

—
O Dr. Godofredo Xavier da Cunha, juiz

federal da -primeira vara do District°, Fe-
deral, etc.:

Faz saber aoá que o presente edital lerem
ou della 'ilotioia tiverem ou intereisar possa
(limai° prazo de nove dias e no dia 30 do &IN
rente, inOz, dvola da aqao cogtiallá;

a sor effedinda ao- meio dia na cago tr. 21
da rua Primeiro de Março; o . portoires. dos
auditorlos trará a publico prégao de veilda
o arrematação, a' quem mais der e maior
lanço offisrocer acima da avaliação, o prodie -

. e terror') abaixo descripto e' penhorado a
Sergio de Souza Castro Mello e outro na os-
ecução que lhe move a Fazenda Nacional, o
qual é o seguinte: Predio ferroo e terreno d
rua Carvalho de Sã n. 5, medindo d. frente'
8m ,85 por 13-. ,40 de funilos,e una puchado com
510,93 de extensão; tendo na fruto tres portas
com portadas dê cantaria, sendo' a do centra
larga; a frente é aberta em uni armazem
com uma divisão do taboas com commodo
ao lado. O puchado é dividido em commodow
tendo mais uni quintal com 11 4%05 de or ,
tensão; a canstrucção do predio é de pedra,
cal e tijolo. Avaliados este prodio e terreno-
em 5:0014000. E não havendo strromatanto
pelo preço da avaliação, voltará o i mio!
vel á praça com. o intervallo de oito dias,
e com o abatimento de 10 %; si nesta ainda
não encontrar lance superior ou igual ao
valor determinado, irá a terceira praça com
o 'mesmo intorvallo e com o abatimento de
10 %. Neste caso será arrematado pele
maior preço que foi offorecido. sem que em
hypotheso alguma se>, permittida acção de
nulliciade por lesão de qualquer especie; tudo
na' fôrma do art. 283 do decreto n 848, do
II de outubso de 1890; E quem no. Mesmo
quizer lançar deverá comparocer á praça
deste juizo que terá logar no dia e hora
acima designados. E para que chegue ao
conhecimento de todos o presente edital
será publicado pela imprensa o adIxado no
logar do costume pelo porteiro dos audito-
doa que deverá passar a competente cer-
tidão para se juntar aos autos. Dado e pas-
sado nesta cidade do Rio de Janeiro aos 19.
dias do mm de janeiro de 1905. E eu .', Al-
fredo P. Barbosa, escrivão, o subscrevi.—
Godoíredo Xavier da Cunha.

O Dr. GOlorredo Xavier da Cunha, juiz
federal da primeira vara do Disteicto Fe-
deral, etc.: •

Faz saber aos que o presente edital lerem.
ou deito noticia tiverem ou interessar poosa
que, no prazo de nove dias, e no dia 30 dó
corrente mez, dopeis da au liencia que cos-
tuma a ser effectuada, ao meio dia, na eama•
n. 211 da rua Primeiro de Março, o porteiro
dos auditorios trará a publico progão de
venda e arrematação a quem mais der o
maior lanço offerecer acima' da avaliação o
predio e terreno abaixo descripto o penho-'
rado a Maximum M. F. Sampaio Vianna, na.
execução que lhe movo a Fazenda Nacional,:
o qual é o seguinte: -predio assobradado o
terreno á rua Senador Pomp3u n. 95, me-.
diodo de frente 7' metros por 191%15 de fun-
dos e um puchado com 3%65 de largo por
1310,45 de extensão, tem na frente duas ia,.
nollas de peitoril e uma porta com portadas
de cantaria; é dividida em duas salas, dom;
quartos e dous corredores no corpo da casa,
e saleta: cozinha e dispensa no puchado;
tem mais um sotão dividido em. uma
sala e dous quartos, tudo forrado e assoa-
lhado; sua construcção é antiga, depedra,
cal e tijolos. Ao lado existo umalrea onde
está a privada. Avaliados este predio e ter-
reno em 10:004000. E não havendo arrama.,
tante pelo preço da avaliação, ;voltarão°
immovel á praça com o intervallo dreito
dias e como abatiment? de.I0 %. 10; nesta
ainda não enebntrar lanço .011Pe 'vou igual
ao valor determinado, Irá - 6 3‘‘ 'praça com o
mesmo intervalo e com t• abatimento de

%. Neste caso será ar :matado pelo maior
preço que for offeraciU, sem que em by0.,.
t4,9.P aliguNat Mikri'Mhittlda, age -á.° de- 4t	 - -	 '
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/lado por lesãp de qualquer especie, tudona
forma do art. 283 do decreto n. 818. de 11 de
outubro de 1890. E quem no mesmo quizer
lançar deverá comparecer á praça deste
juizo, queterá lagar no dia e hora acima de-
signados. E para que chegue ao conhecimento
do todos o presente edital, será publicado
pela imprensa e afixado no togar do costume
pelo porteiro dos auditorios, que deverá
passar a competente certidão para ser junta
aos autos. Dado e passado nesta cidade do
Rio do Janeiro, aos 19 dias do mezde janeiro
de 1906. E eu, Alfredo P. Barbosa, escrivão,
o subscrevi.—Godorredo Xavier da Cunha,

O Dr. Godofredo Xavier da Cunha, juiz
federal da Primeira Vara do- District° Fe-
deral, etc.:	 _

Faz saber aos que o presente edital lerem
ou delle noticia tiverem ou interessar passa,
que no prazo de nove dias e no dia 30 do
torrente moz, depois da audiencia que cos-
tuma a sor elfectuada ao meio-dia na casa
a. 26 da rua Primeiro de Março, o porteiro
los auditori e trará a publico pregão de
venda e arrematação a quem mais der e
maior lanço offerecer acima da avaliação, o
predio e terreno abaixo descripto e penho-
rado a Mariana Sampaio Vianna na exe-
cução que lhe move a Fazenda Nacional o
qual é o seguinte : Predio assobradado o
terreno á rua Senador Pompeu n. 93, me-
dindo de frente 7,1%0 por 19°2,15 de fundos e
um puchado com 3 21,65 do largo por 13°2,43
de extensão ; tem na frente duas Magnas de
peitoril e uma porta com porta las de can-
taria; é dividido ena iloas salas, deus quartos
e deus corredores no corpo da casa, e sa-
leta, cozinha e dispensa no puchado, tendo
bambem um solão dividido em uma sala e
dons quartos, tudo forrado e assoalhado
ao lado do puchado existe uma área onde
está a privada ; a consfrucção do predio

antiga, e está em máo estado do conser;
: ação. Avaliado este predio e terrenal",
9:004000, sendo a torta parte em 3:000n10.
E, não havendo arrematante p preço da
avaliação, voltará o immovel á praça com
intervallo de oito dias e com o abatimento
de 10 V.; si nesta ainda não encontrar lanço
superior ou igual ao valor determinado, irá
a terceira praça com o mesmo intervallo e
com o abatimento de 100/,. Neste ciso será
arrematado pelo maior preço que for offere-
cido, sem que, em hypothe.so alguma, seja
permittida acção de nullidade por lesão de
qualquer espoai°, tudo na forma do art. 233
do deereto n. 818, de 11 de outubro do 1800.
E quem no mesmo quiser lançar deverá
comparecer a praça deste juizo, que terá
lagar no dia e hora acima designados.
E, para que chegue ao conhecimento de
todos, o presente edital será publicado pela
imprensa e anisado no togar do costume pelo
porteiro dos auditorias, que deverá passar a
competente certidão para juntar aos autos.
Dado e passado nesta cidade do Rio de Ja-
neiro, aos 19 dias do mez dejanoto do 1008.
E eu, Alfredo P. Barbosa, escrivão, o sub-
screvi.—Godofredo Xavier da Cunha.

—
O Dr. Godotredo Xavier da Cunha, juiz

federal da Primeira Vara do District° Fe-
deral, etc.:

, Faz saber aos que o presente edital ferem
ou dolle noticia tiverem ou interessar possa
que no prazo do nove dias e no dia 30 do
carrent,emez, deSs da audiencia que cos-
tuma a ser effect^da ao meio-dia na casa
o. 26 da rua Primeiro de Março, o porteiro
dos auditorias trará a publico pregão de
venda e arrematação a quem mais der e
Maior lanço olforecer acima da avaliação do
predita e terreno abaixo descripto e ponho-

a Manoel Teixeira de Aragao, outrora
G04 Moretn, DW gzecugy citw

move a Fazenda Nacional, o qual é o se-
guinte: Predioterreo e nerreno á rua Senador
Euz&do n. 333, malindo de frente 1022,90
por 8,10 de fundos, e um puxado com oito
metros do largo por 0,59 de extensão ; tem
na frente troa portas de arco com portadas
d3 cantaria o pelo lado da travessa Dr.Pedro
Rodrigues uma porta de arco com portadas
de cantaria ; a fronte é aberta em armazena

negocio o uma divisão ao lado, e o
puxado é dividido em dous arcos, cosi-
nha e quarto da privada, tudo forrado e
assaalhado, construcção de pedra e cal. Ava-
liado este prodio e terreno em 9:034000. E
não havoado arrematante pelo preço da
avaliação, voltará o immovel á praça com o
int tvallo de oito dias e com o abatimento
de 10 ;a ; si nesta ainda não encontrar lanço
superior ou igual ao valor determinado, irá
á terceira praça com o mesmo intervallo o
com o abatimento de 10 %. Neste caso será
arrematado pelo maior preço que fõr °Ire-
reeido, sem que em hypothese alguma seja
permittida acção do nultidade por lesão do
qualquer especie, tudo na forma do art. 283
do decreto n. 848, de 11 deoutubro de 189.0.
E quem no mesmo qui um. lançar deverá com-
parece: á praça deste juizo, que terá togar
no dia e hora aceima designados. E para que
chegue ao conhecimento de todos o presente
edital será publicado pela imprensa e
afiliado no togar do costume pelo porteiro
dos auditorios, que deverá passar a compe-
tente certidão para se juntar aos autos.
Dado e passado nesta cidade do Rio do da-
acho aos 19 dias do mez dojaneiro de 1900.
E eu, Alfredo P. Barbosa, escrivão, o sub-
screvi.—Godofredo Xavier da Cunha,

—
O Dr. Godofredo Xavier da Cunha, juiz

federal da 1 2 Vara do District° Falara!, etc.:
Faz saber aos que o presente edital lerem

ou deite noticia tiverem ou interessar possa
que no prazo do nove dias e no dia 30 do
corrente mez, depois da audiencia que cos-
tuma a ser elfectuala ao meio-dia na casa
n. 26 da rua Primeiro de Março, .o porteiro
dos auditorias trará a publico pregão de
venda e arrematação a: quem mais der
e maior lanço otforecer acima da ava-
liação do predio e terno abaixo deseripto
o penhorado a D. Marciana Umbelina
Sampaio Vianna, na execução que lhe move
a Fazenla Nacional, o qual é o seguinte
Predio assobradado e terreno, sito á rua do
Bispa n. 31, manado do frente 8°1,05 por
100.05 do extensão, e um puxado com 4%50
de largo par 9 11,70 da extensão, tendo na
fronte troa janellas de poitorili, COM
portadas d'o madeira e entrada ao lado,
com 3%05 do largo ta 19 metros de
extensão, com portão de ferro e portaes
de cantaria. A casa é dividida em duas
salas, coroe lor e cinco quartos no corpo da
casa, e uma saleta e dispensa, um quarto
e casinha do puxado, tudo forrado e assoa-
lhado, excepto o quarto, despensa e casinha
do pusadn, que são de telha vã ; tem mais
um porão inhabitavel onle estão a privada o
o banheiro ; a construcção da casa é da
pedra, cal e tijolos, tendo ao fundo um
quintal que mede 33 ,3,59 de extensão. Ava-
liado este prisão e to.teno em 20:003S.
E não havendo arrematante pelo preço da
avaliação, voltará o immovel a praça com o
intervallo de oito dias e com o °batimento
de 10 %; si nesta ainda não encontrar lanço
superior ou igual ao valor determinado,
Irá a 32 praça com o me ;mo intervallo e.com
o abatimento de 10 %. Neste camstá arre-
matado pelo maior praça que for offerecido
sem que em hypothese alguma seja pariria-
tida acção de nullidado por lesão de qual-
quer emacie, tuia na fôrma do art. 283 do
decreto n. 848, de 11 de outubro de 1890. E
quem no mesmo quizer lançar deverá com-
ilãrqQQ£ a POP ed9 Ni.452 9.gg içá imãr

no dia e hora designados. E para que cheiue .
ao conhecimento de todos o presente edital
será publicado pela imprensa e afixado
no togar do costume pelo porteiro dos au- -
ditarias que deverá passar a competente
certidão para se juntar aos autos. Dado e
passado nesta cidade do Rio de Janeiro aos
19 dias do mez de janeiro de 1906. Eu, Al-
fredo P. Barbam, escrivão, o subscrevi.—
Godofredo Xavier da Cunha.

O Dr. Godofrelo Xavier dá. Cunha, juiz
federal da 1° vara do Distrieto Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente edital lerem,
ou della noticia tiverem ou interessar passa
que no prazo de nove dias e no dia 30 do
corrente mez, dopais da audiencia que cos-
tuma a ser offectuala ao meio dia, na casa
n. 26 da rua Primeiro de Março, o porteiro
Aos auditorios trará a publico pregão de
venda e arrematação a . quem mais der
e maior lance o!Terecer acima da avalia-
ção, o predio e terreno abaixo d-scriptos
e penhorado a Guilhermin I, Nunes Cor-
deiro, viuva de Antonio blanoel Cordeiro,
na execução que lhe movo a Fazenda Na-
cional, o qual é o seguinte : Predio terreo e
terreno sito á rua Nova de S. Leopoldo
n. 9, medindo de frente 3, 1°85 por 13;4i° de
fun los e um enoitado com 2,°,20 de largo
por 3,°;35 de extensão ; tem na frente porta
e janella com portadas do cantaria; e é divi-
dido em duas salas, corredor e dons quartos,
no' corpo da casa, e cosinha no puchado ;
tudo ,forrado é assoalhado, excepto a cosi-
rua, que é de ladrilho e tolha vã; ao Nade
existe uma arca cimentada e murada
onde esta a privada e um tanque para
lavagens; a construcção do predio é de fron-
tal do tijolos. Avaliado este predio o ter-
reno em 8:004. E não havendo arrema-
tante pelo preço da avaliação, voltará o
immovel a praça com o intervallo do 8 dias
e com o abatimento de 10 0/.; si nesta ainda
não encontrar lanço supe:ior ou tgual ao va-
lor determinado, irá a 32 praça can o mesmo .
iutervallo e com o ab alimento de 10 %. Neste
caso será arrematado pelo maior preço que
for olferecido sem que em hypothese alguma
seja, pormittida acção de ;utilidade por lesão
de q LIP luar aspecto tudo na trorma do art. 238
do auteto n. 818, do l i de outubro do 1800-
E quem no mesmo quizer lançar deverá,
comparecer á praça deste juizo que terá
logaser-.2-dia o hora acima designados. E para
que chegue ao conhecimento do todos, o
presente edital será publicado pela imh
prensa e anisado no togar do costume polo
porteiro dos auditorios, que deverá passar a
compete te certidão para ser junta aos
autos. Dado e passal° nesta cidade do Rio
de Janeiro, O.03 10 dias do mez de janeiro de
1906. E eu, Alfredo P. Barbosa, escrivão, o
subscrevi. —Godo fredo Xavier da Cunha.

NOTICIARIO
TIospicio Nacional—Visitou hon.

çern o Ilospleio 'Nacional do Alienados, ore
companhia do Sr. desembargador Espinat,
chefe de policia desta Capital, o Sr. Dr. J.
J. - Seabra, Ministro da Justiça e Negoeios
Interiores.

Recebido pelo Sr. Dr. Julian° Moreira,
director, e polo corpo medico do estabeleci-
rn en tos,S. Ex.percorreu todas as depend meias,
labaratorios, salas de cirurgia, gabinete de
hydrotherapia, secções Carmen e Esq/tirei,
examinou minuciosamente os melhoramentos
introduzidos e verificou a necessidade de
maior espaço para recolhimento de enfer-
mos.

8. Ex. não occultou, durante a visita, aislw
sua satisfação por encontrar o ostabotezin
meiflo zm melhor orden-A.
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Directoria de Meteorologia. dia.. Marinha, - Repartição da Carta Nlarithaa - Re . umc Mettarulvolcu
Magnotico do dia 19 de janeiro de 1909 .(sexta-foiral.
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mim o mfli
Belam 	
S. Luis 	
Parnallyba 	
Fortaleza 	
Natal 	
Parabyba 	
Recife 	
Janeiro 	
Maceió 	
Aracaju 	
(Mina (Bahia) 	
S. Salvador 	
Cuyaba 	
Vktoria 	
Juiz de Pára 	

7.30.42

700.09
761.40

762.55
--

792.00
760.80
761.98
764.09
762.50
765.89

25.5

29.1
28.7

27.0
--

28.3
27.4
27.0
29.0
25.6
18.9

21.69

24.99
19.28

25.41
--

20.13
20.28
21.14
21.96
21.20
13.44

26.90

27.70
26.G0
21.45

31.40

25.45
26.40
23.45
26.60
21.15
21.60

8. Paulo 	
&Lutos
Paranagua 	
Curit yba 	
A ssuncion 	
Posadas 	
Florianotplis
Conjunto 	
Raoul 	
Porto Alegre 	
Rio Grande 	
Cordoba 	
Rosario 	
Mendoza 	
Buenos Aires

Capital 	 762.99 25.3 16.03 23.30 Montevideo 	

761.19 20.0 12.59 19.65
76/.38 20.6 23.57 25.00

762.53 19.8 11.52 18.90

761.55 24.2 17.05 23 20

759.4 21.2 13.16 25.20
754.61 23.8 14.69 24.00
758.68 24.2 13.60 22.15

760.00 22.1 12.85 21. lã

mim mim

Na Victoria choveu no correr da noite de hontem.
Em Juiz de Fara chuviscou na manhã de hoje.

Nota ao meio dia - Na Capital o tempo se conservara bom.

Aviso - A previsão ir valida durante 24 horas.
Ate ál 2 bis. 30 nos. p. não se ;acabela mais telegrama algum.



- IL.4:sr4
	

Domingo zt .	 D/ARTO eta"FICIAL.
	

Janeiro	 1 90G

011104,01. 1.-aterwil,	 4-ci., de .Taneiro - Boletim meteorologico - Dia 18 de janeiro de 1900.
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;...7 h.	 in 	 153.2 `.:1.8 17.0 Si 3.0 E 1.0 N
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n 1 h. t 	 753.3 23,0 17.6 81 0,0 Natio 1.0 N. KN
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7 4. t. 	 754.3 23.0 18.2 87 3.0 MV 1.0 CE. E. NN

.10 li.	 t 	 755.2 23.1 16.2 77 0.0 Nullo 1.0 EN. N

Médias 	 	 753.25 22.69 17.3) 81.9 ":'.0 1.0

Temperatura : inaitna ao tneio -dia. 23.2 ; miltinia. ás h lis.. 4(" M.. 21.3.-Evaperação em 21 lis. 1.3.---li:auva e:ilida: ás 7 lis. da inanliã, 10m/m,13
ás 7 ils, da noite., u m ,	 Total em 21 hurss, Bpsj s, ,62.- ozone : 7 lis. In., O; 7 lu. n., 1.

Collexit. yr t:t r - Resultado, por
;classificação, do exame de aritionetica pre-

tado pelos alunmos do 1" anilo:

Approvados pleaamente, grão 9: Antonio
• J. Osorio e Onofre M . Gomes de Lima; grão 8:
Francisco M. da Silva Sobrinho, Euripides
ãacy Monteiro. Eugenio da Silva Possolo,
Tasso Vasconcellos A vantes e Joaquim de
Lima Filho ; grão 7: Eduardo Pe.nfold. Age-
nor C. de Castra. Gastão J. Pereira, Edgard
do Amaral, Paulo Gq11C3 Calazza, Leunam
de A. Moniz Ribeiro, Octavio B. Silveira
Lobo, Guilherme Bibiano Martins, Cicero
F. Marinho, Milton A. Cavalcanti e Nestor
de Noronha; grão 6: Ayrton Phisant, An-
tonio de Carvalho, /Mino B. S. Franco Gua-
nyba, Milton de Souza M. da Silva. Honorio

Bezerril Cavalcanti, Gastão Vieira do
Araujo, Abelardo W. da Luz, Bento R. Car-
neiro Monteiro, Antonio N. Gaivão. Joaquim
Novaes C. Branco, Edgardino A. Pinta, Joa-
quim B. Cavalcanti, Armando T. da Recha,
Antonio J. Z. Amaranto Netto, Alfredo S.
Mendes, Victor C. da C. Cruz e Ormuz
Vieira. Simplesmente, grão 5 : Walther
E. Hell, Gastão N. Cerqueira, José C.
6. Vasconcellos, Alexandre M. de Moraes,
Victor Bhering, Alfredo A. da Veiga,
Manoel R. de Castilhos, Antonio O. Dias,
Alberto R. de Barros, Oswaldo C. Barbosa,
Jayme do P. Barros, Severino J. da C. Ju-
nior, José C. de Carvalho Rocha, Alberto D.
doa Santos, Eduardo F. M31d011ça,OCtaXi0
M. Freire o Anca° C. Nyeineyer; grão 4
Edgard de Oliveira, Manoel N. Serra, Gil
G. Christian°, Henrique, R. Vasconcellos,
Oscar P. de Mello, Dagoberto Pereiri,
Renato B. Possolo, Pe iro M. da Rocha Fi-
lho, Mario Borges Fortes, Manoel M. Jar-
dim, Evaristo C. NImaze s , Samuel S. Leão
Gracie, Carlos G. do Oliveira, Enrico A.
Borba, Augusto C. Lobo, Nelson R. Bastos
Coelho, Armando da F. Les a, Luiz F.
Mendonça, Roberto de A. Botelho, Mario A.
Moura, Horacio Santos, Jorge R. Silva, Er-
nani G. tio Abreu, Admar Morpurgo, Lucas
Bhering, Mario Q. de Castro e Silva, Carlos
da M. Rezende, Ileitor R. da Silva, Moldo
Borges Leitão, Mario A. Cordeiro, Deucalio
A. Guimarães Ve:loso, Octavio L. de Vos-
concellos, Edgard da C. Cordeiro, Oswaldo
do S. Couto, Alfri,do C. Duarte, João B.
Avila, Franca, Frederie ) D. Oliveira, Abe-
lardo T. da S. Castro, Manoel Z. Delphim
Pereira e Octavio O. Silva Pereira.

- Resultado, por elas 4ficação, do exame
de francez prestado pelos alumnos dti
anno

Distincção, grão 10: Oaorre G. de Lima,
Nelson ri. Antonio J. Osorio, Eugatio
Posselo e Eduardo Penrold ; plenamente,
grão 9: Age.;or C. Castra e Samuel Neves
grão 8: Ademar Morpurgo, Samuel Gracie.
Gastão V. Araujo, Claro Marinho, Taaso
Abrantes,Abelardo Luz, Gemeria) M.Freire,
Guilherme D. Martins, Leuman M. Ribeira,
tairipMes J.Monteiro; grão 7: Luiz A.Klier„
eAyrton Plaisant, P. JalISPII dc Mv110
Oaavio S. Pereira, Carlos Greunbalgh, Gil-
van Nogueira, Milton Maciel, Joaquim Cas-
tello Branco, 0.smoz Vieira, Frederico Ho-
mann, Carks Rezende, Albino S.1'. na li ia,
norteio SantJs, Antonio Almirante Natio,
Gastão J. Perrira„ Edgard do Ainval e Joa-
quim de lama Filho; grão G: Nestor Noronha,
Mario A. Moura, Alli • edo S. Meado:, Ernani
O. Abreu, 04avio Silveira Lobo, Alberto 11.
Barros, Amuado Can alho,Alberto Niomeyer,
Victor Cunha Cruz, Francisco M. da silva
Sobrinho, Octavio M. Freire, Ruulo calazza.
Milton A. Cavalcanti, Manael R. Castilhos.
Armando T. da Rocha, Jose Lima e Silva,
Gastão Cerqueira, Luiz F. MentIono. Os-
valdo C . Barbosa, Roberto F. Abre t;

simplesmente, grão 5: Palro, M. Rocha Fi-
lho, Sylvio D. de Almeida, Nelsoa da Fon-
sect., Ilonorio B. Cavalcaati, Albercio F.
Guimarães, José Senta Vase.neel,s, Mario
A. Cordeiro, Bento R. Carneiro Monteiro,
Pery Bellerophante, Amido B. Leitão, Mario
Castro e Silva, Henrique R. Vaseonce:los,
Severino J. Costa, José Carlos C. Rocha, An-
tonio N. Ga!vão, Walther E. Ilell : simples-
incute, grilo 4: Ja,y1110 P. de Barros, Ar-
mando F. Lessa, Silvio R.
P. Ittstos, Wa Kastrup, Joaquim L.
Cunha, Desaalio O. Venoso. Casar Fagundes,
OH B. da Franca, Achilles Pederneiras. An-
tonio O. Dias, Pedro F. de Carvalho, Manoel
N. Serra, Manoel Z. D. Pereira, Jorge da

. Silva, Mario B. Fortes. Carlos A. Bastos,
Edmundo M. Brito, Francisco P. Ilasethon,
Agripo Gonçalves. Agenor S. Mondes, Arthnr
Sucup:ra, Oscar P. Mello, Ileitor Saldanha,
Nelson M. Guerra, Arthur M. O' Kelly, J050
B. A. Franca. Dagoberto l'el .eira, Eduardo
I'. Santos, Manoel M. Jardim, Tancredo
D. Homem, °atavio M. Tinoco, Aristoteles
S. Martiw.

Foram reprovados 41 alumnos.
•••nnn

Correio - Esta repartição expoil i
malas pelos seguintes paquetes

Hoje:
Pelo Pernambuco, para Victoria e mais por-

tos do norte, até Manãos. recobem l o impressos

até ás 5 horas d manhã, cartaa pari o
interior até as 5 1,'2, ditas com porte duplo
até á.: 0.

pelo Garcia. para Angra di'H Reis, Para ,y,
1:batubl, Caragnatataba, Villa Balla, s. se-
bastião o Saurus, recebendo impressos a td
ás 3 horas da cai' taS para o intor,or
até ás 3 1/2, ditas com part,) dirplo até ás 4.

Nota - Saques para Portugal o vales
postaus para o int.:riur, nus dias uteis, até
ás 2 1/2 horas da tarde.

- Recebimento de encommendas para
Portugal. Açores e Madeira, nos mesmos dias,
das 8 horas da 1113.0!là á. 5 da tarde, até á,
vespera da partida dos paquetes que se desti-
narem a Lisbaa. exceptuando es da Com-
pagnie Messageries Marilimes ; e entrega,
tainbern no: mesmos dia, dm 10 da maahã
a: 9 da tarde.

RENDAS PUBLICAS

RECEBEDORIA DO RIO DE JANEIRO

lie)sda do dia 20 de janeiro de 1900

Interior 	 	 575$700

Comum:
Fomo 	
l'01.);(1:ts 	
	

:reg
Calçado 	
	

1:3)'-) 44)
Perfinnarias.	 10o.00.)
Vinagre 	
	

2.-uusiro
Vinhos 	
	

ia 00
Registro.. 	
	

1:330000
	

2.570;i800

Extra.ordinaria 	 -
	 2:913o;80

Deposito 	
	

40,-000
Renda com applicação espo-

cial 	
	

241;;500

G.3114680
Renda de 1 a 19 de janeiro

de 1906 	  /.116:381$193

Total 	  1 .122:722?;:S773

Em igual periodo de 1905 	  1.259:47.3.;404

0in-crença para m000 q 	 130:735$526
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EDITAES E AVISOS
n•n•

abireetorits, Croral do Sande
Publica,

De ordem do Sr. Dr. director geral de
emulo publica, convido Os propriotarios, ar-
rendatarios oo seus procuradores, dos pre-
dios abaixo mencionados, a c nnaarecerem
nesta directoria, dentro do prazo de dez
dias, cont sdos desta data, afim :te tomarem
conhecimento ilis intimações que lhes foram
feitas pelo inspector sanitario da zona em
que se acham situados os referidos predios,
s3ob as penas da lei:

Rua do Livramento es. 16, 26 e 46;
Rua da Sau . le ns. 181 (loja) o 184 (so-

brado);
Rua Major Pinto Sayão ns. 7 e 9;
Rua Coronel Pedro Alves n. 221;
Rua dos Ourives n. 150;
Rua Costa Barros n. 15;
Rua Silva Manoel n. 45;
Rua Senador Pompen n. Isit;
Ladeira do Barroso n.
Rua do Lavradio n. 161 (duns laudos de

vistoria):
Rua Pereira de Almeida it. 2;
Rua do Livramento 113. 70 (dons teriws)

e 92;
Rua do Lavr tino as. 143 (Loj t) e 143 (so-

brado);
Rua do Senado n. 232;
Rua Visconde da Imana n. 203;
Rua Conselheiro %acharias ti. 106;
Rua Paula Mattos n. 6 (pra lio e esta-

lagem);
Rua do Livrameato n. 9;
Rua Conselhairo Zacaarias ns. 50 (ter-

reo), 50 (sobrado) e 64 (laudo do vistoria).
Secretaria da Diretoria Geral de Sande

Publica, 14 de janeiro de 1906.-;-.0 se .ro-
tarjo, Or. J. Pe Iroso.

De ordem do Sr. Dr. director geral do
Saude Publica, convido os propriotarios,
nrrendatarioi OU seus procuradores,dos pre-
dios abaixo me iciunados, a comparecerem,
nesta directoria, dentro do prazo do 10 dias,
contados desta data, afun do tomarem co-
nhecimento das intimações que lhes foram
feitas pc'o inspector s .tnitario da zona em
que se acham situados os referidas pro,lios,
Rob as panas da le::
. Rua do Livramento ns. 3, 77, 94 93;

Rua Coronel Pedro Alves as. 189, 189 A e
229;

Rua dos Benedictiaos n. 27 (termo) e 27
(sobrado):

Rua do Costa n. 67;
Praça da Republica as. 32 (loja) e 32 ( so-

brado;
Ladeira Felippe Nery ns. 1 e 3.
Sec:etaria da Directaria. Geral de Saude

Publica, 20 de janeiro do 100:;.-1e10 secrc-
tario, Olympio de Niemeyer, chefe do secção.

INFRACOES DO REGULAMENTO SANITARIO

Foram intimados a satisfazer nesta di-
rectoria geral, no Prazo do cinco dias, as
multas que lhes foram impostas, ou, lindo
esse prazo, se verem processar, de accôrdo
com o regulameato sanitario cru vigor

Pela 9° Delegacia de Saltite:
- Francisco Sampaio Vieira e Gaspar Sam-
paio Vieira, resideates a praça do Engenho
Novo n.32; multados em 275$,por não terem
,cumprido a intimação n. 20.025, relativa ao

, àoredio de suja propriedade a, praça do Eu-
lenho Novo n. 34, infringindo assim o ar-
ti r o 118 do mesmo regulamento ; -

• 03 mesmos, multados . em 275$, por não
terem cumprido a intimação n. 20.924, re-
lativa ao predio de sua propriedade á praça
do Engenho Novo n. 32, infringindo assim o
art. 118 do citado regulamento ;

Os mesmos, multados em 275, por não
terem cumprido a intimação n. 20.976, re-
lativa ao predio de sua propriedade á praça
do Engenho Novo n. 3d, infringindo assim o
citado artigo do mesmo regulamento ;

Joaquim Anuo Guimarães, multado em
125, por não ter cumprido a intimação
n. 637, relativa ao predio n. 20 da rua José
Bonifacio, infringindo assim o § 1° do ai . t. 98
do mesmo regulamento ;

Francisco Guilherme, residente á rua Ida
n. 19, multado em 50$,par não ter cumprido
a intimação n. 20.161, relativa ao predio da
rua D. Anna Guimarães n. 17 A, infringindo
assim o § 1° do art. 93 do mesmo regula-
mento

Mathias Jos,: de Mattos Oliveira, residente
á rua do Rezende n. 47, multado em 50$,por
ter deixado de communicar áquella dele-
gacia a vacancia do prodio da rua Marechal
Rangel n. 32, infringindo assim o paragra-
pito unico do art. 87 tto mesmo regula-
mento ;

José Justino Teixeira, encontrado á tra-
vessa de S. Francisco de Paula o. 10, mul-
tado em 250, por não ter cumprido o se-
gundo termo de intimação n. 9.864, relativo
ao proíbo n. 230 . da rua S. Luiz Gonzaga„
infrinzindo assim o § 1° do art. 98 do regu-
lamento sanitario em vigar.

Secretaria da Directoria Geral de Sande
Publica, 21 de janeiro de 1906. - Pelo se-
cretario, Olympio de Niemeyer, chefe de
secção.

Itocebeauria, a() Rio do ja-
neiro

De ordem do Sr. director interino, faço
publico que, do dia I do fevereiro proximo
Muro eu doanta, se piso te lerá á cobrança
do 1° semestre do correata exercicio do im-
posto de in lustrias o profissões. OS e011e-
dados que não satistize:em o referido im-
posto até o dia do citado moz incorrerão
na multa de 10 0/0.

Outrosim, deverão 03 contribuintes apre-
sonttr, no acto do pagamento, o conheci-
mento do 20 semestre do exereicio anterior,
sem o qa no serão attandidos.

Recebo leria do Rio de Janeiro, 5 de ja-
neiro de 1906. --,Iloaortio Eogenio Tavares,sor.
vindo de sab-director.	 .(•

Directoria, das Rendas Publi-
cas do Whesouro Vederal

AFORAMENTO DE TERRENOS DE MARINHAS AC.
CRESCIDOS E ACCRESCHAS DE ACCRESCIDoS
com 203,'"0 DE FRENTE PARA O MAR,SITUADOS
SOBRE PARTE DA FAZENDA DA GUIA,EM MACA,
REQUERIDOS PELA THE LEOPOLDINA RA.IL-
WAY COMPANY, LIMITED #

Por esta directoria se declara que, tendo a
The Leopoldina Railway Company, Limited,
requerido o aforamento dos terrenos de ma-
rinhas, accrescidos e accrescidos de acere-
scidos, com 203, m0 de frente para o mar, si-
tuados sobre parte da fazenda da Guia, em
Mauá; são convidados os interessados que
tiverem de fazer reclamações a apresentai-
as, devidamente documentadas, durante o
prazo do 30 dias, a contar, da data deste
edital, não sendo attendidas as que forem
apresentadas depois do referido prazo.

Directoria das Rendas Publicasdo Til es tt •)
Federal, 8 de joeiro de 1906,-Lai ' a
valcanti	 át intlervie•,	 . . .

•Caixa do •A.mortizaçao-
líe 'éonforMidade com .a . reseluç' ãO da junta

administrativa desta repartição, tomada-em
sessão de 12 do corrente mez, faço publico
que, a partir de 1 do janeiro do anuo pro-
ximo futuro, começará o recolhimento da.3
seguintes notas:

De ,„$500 1°, 2a e 30 estampas
Do $500 fabricadas na Inglaterra ;
De 1$ 6° estampa
Do 1$ fabricadas na Inglaterra;
Do 2$ 6°, 78 e 80 estampas
De 2'3 fabricadas na Indaterra;
De 5$ 80 e 90 estampas.
De 1 de julho do dito armo em demite as

mencionadas notas sofria:rã° os descontos
mencionados no art. 13 d lei n. 3.313, de
16 de outubro de 1886.

Caixa de Amortização, 21 de dezembro
do 1905!-0 inspector, M. C. Leão.

Al Ca,ndog,a, do Rio do -Janeira

Pela inspectoria. desta Alfandega se faz
publico, para conhecimento dos interessados,
que foratn descarregados p tra esta repar-
tição os volumes abaixo mencionados com
signaes de avarias e de falta ; devendo seus
donos ou cons i gnatarios apresentar-se no
prazo de 15 dias para providenciar a re-
speito:

Vapor alleinão Corrientes, procedente do
Hamburgo, entrado em 20 do dezembro do
1905.

Arma.zem n. 3-ABC: 1 caixa a. 340, re-
pregada.

ARP: 1 dita n. 1.246, ~regada e ava-
riada.

AB: 1 dita n. 5.944, roprogada.
ACC: 1 dita n. 5.948, idem.
ASC: 1 dita n. 5.945, idem.
CC: 1 dita sem numero, vasaudo.
CBC: 1 amarrado n. 4, repregado.
FCC: 1 e Lixa n. 3.859, repregaila.
JRS: 1 dita sem numero, idem.
JBS: 1 dita n. 2.474, avariada.
JRG-RJ: 1 dita sem numero, repregada
Idem: 1 dita idem, ilun.
KNS: 1 barril n. 4.051, vasando.
MF: 1 caixa n. 2.701, rapinada.
NG: 1 dita n. 91, idem.
NSC: 1 dita sem numero, vasando.
RCC: 1 dita n. 5.947, repregada.
Idec: 1 dita n. 5.949, idem.
Idem: 1 dita n. 555, idem.
RG: 1 dita n. 5.950, idem.
SB: 1 fardo n. 5.955, roto.
Armazem n. 3-SP&C: 1 caixa n. 5.9-16,

repregada.
7.-S: 1 dita n. 127, ident.
ARP: 1 dita n. 1.247, idem.
R&C: 1 dita n. 17. idem.
R&J: 1 dita n. 610, idem.
SPC: 2 ditas ns. 17 e 19, rapregadas

avariadas.
Idem: 1 dita n. 18, avariada.
S&C: 1 dita n. 2.959, repregada.
SGC: 1 dita n. 7.022, idem.

	

Idem: 1 dita n. 7.025, idem.	 •
66-11: 1 dita n. 2.774, idem.
X-R: 1 dita n. 2.655, idem. •
Idem: 1 dita n. 2.398, repregada e ava-

riada.
Idem: 1 dita n. 1905 avariada.
Z-R: 1 dita n. 294, repregaila e ava-

riada.
Idem: 1 dita n. 420, repregada.
idem: 1 dita; n. 173, id,em.
FB&Cs 1 dita it. 4,488, 1;epregada' e ava-

lt	 •la.	 •	 ."
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Idem: 2 ditas ns. 2J4 e 297, repregadas.
Idem: 1 dita n. 8.703, idem.
Idem: 1 dita n. 520, avariada.
CTB: 1 dita n. 5, idem.
C. Colombo-F: 1 dita n. 1.475, repre-

gada.
FLC-K: 1 dita n. 14.11, avariada.
GFC: 1 fardo n. 4.950, roto.
Jate: 1 caixa n. 434, repregada.
JRSC: 1 dita n. 134, avariada.
S&B: 1 dita n. 983, repregada.
SLC: 1 dita n. 683, idem.
Vapor allemão San Nicolas, procedente de

Hamburgo, entrado em 11 de outubro de
I905.-Manifesto n. 749.

Armãzem n. 11 - JRCC--124 :2 caixas
as. 1.540 e 1.536, repregadas o avariadas.

JRPC: 1 dita n. 6.003, alam ajam.
IIC-B: 1 dita n. 3.869, idem idem.
Idem: 2 ditas as. 4.234 e 490, idem.
Idem: 1 dita n. 32, idem.
Idem: 1 barrica n. 4.238, idem.
LII-71: 1 fardo n. 4, avariado.
LII-105-C: 2 ditos ns. 17 o 5, idem.
Idem: 2 ditos as. 2 e 6, desmanchados e

avariados.
D207R- JJSE: 1 caixa n. 1, repregada.
LR207-S-1-C: 1 dita n. 1, idem.
J&N: 1 dita n. 4.512, idem.
MCC: 1 dita n. 81, ideia.
OP-FC: 1 dita n. 1, idem.
P&S: 1 dita n. 14.699, idein.
R. Crolzer C: 1 dita sem numero, idem.
Vapor fiiancez Concordia, procedente do

Havro, entrado no dia 20 de outubro de 1905.
- Manifesto n. 779.

Despacho sobre agua - MAC: 1 caixa sem
numero, vasando e avariada.

Idem: 1 dita idem, repregaila e avariada.
BCC: 1 amarrado idem, idem idem.
MZC: 1 caixa n. 532, idem id
JAC: 1 dita n. 610, idem idom.
MC-438: 1 dita n. 3, idem idnm.
CAA: 2) ditas sem numero, idem.
Idein: 3 ditas idem, ident.
Idem: 3 ditas idem, idem.
idem: 3 ditas idem, ident.
Idem: 2 ditas idem, ident.
Idem: 1 dita idem, idem.
A: 2 ditai na. 207 e 202, idem.
Idcim: 1 dita n. 295, idem.
CMC: 2 ditai ideia, idem.
Idem : 3 ditas idem, idom.
NSC: 15 ditas idem, idem.
Idem: 5 ditas idem, idem.
Piem: 1 dita idem, idem.
Idem: 20 ditas idem, ident.
Idem: 3 ditas id mt, idem.
Idem: 2 ditas idem, idem.
Despacho sobre agua-F&A: 1 caixa sem

numero, repregada.
Vapor francoz Campana, procedente do

Havra, entrado em 29 de dezembro de 1905-
Mani festo n. 986.

Armazem n. 4-E&R: 1 caixa n. 599, re-
pregada e avariada.

Idem: 1 dita n. 514, idem idem.
J&C: 2 ditas as. 190 o 194, idem idem.
Idem: 2 ditas ns. 179 e 186 idem idem.
ideia: 2 ditas na. 170 e 182, idem idem,
Idem: 2 diias as. 185 o 198, idem idem.
Idem: 2 ditas as. 199 o 203, idem idem.
Idem: 2 ditas as. 173 e 193, idem idem.
C&C: 1 dita sem numero, idem idem.
MAFB-TLR: 1 dita n. 5.240, ideia idem.
F: 1 dita. n. 77, idem idem.
L&N: 1 dita n. 130, idem idem.
BBC: 1 dita n. 583, idem idem.
S&1: 1 dita n. 202, avariada,
438: 1 dita a. 112, idem.
CPC: 1 dita n. 1.760, idem.
25: 1 dita n. 522, Idem.
B-B: 1 dita n. 261, idem.
OU dita a. 111,. Ida,

Vapor aliciado Corrientes, procedente da
Hamburgo, entrado em 2J de dezembro dO
1905.-Manifesto n. 964.

Armazem n. 3-JCC: 1 caixa n, 15.600a
avariada.

MMC: 1 dita n. 8.471, reprogada.
MFB: 1 dita n. 3.558, ideou.
M&R.: 1 dita n. 8.011, avariada.
M&H-B: 1 dita n. 969, idem.
Idem: 1 dita n. 966, repregada.
P&F: 1 dita n. 4.033, avariada.
PKC: 1 dita n. 3.480, idem.
Idem: 1 dita n. 10.), re,tregada.
CPC: 1 dita n. 521, idem.
Idem: 1 dita n. 53, ideia.
Vapor inglez Radteg, procedente de Sou.

thampton, eatrado em 12 do janeiro do 1906.
Ar az	 e-1em n. 15-AMS: 1 barrica n. 1, r

pregada.
Idem : 1 caixa n. 5, idem.
AAC : 2 ditas as. 651 e 655, idem.
ADPC : 1 dita n. 16e.6e9, idem.
B&I : 1 dita n. SI. idem.
B&C : 1 dita n. 672, idem.
CNLB : 4 ditas ns. 140, 135, 133 o 134,

idem.
Idem : 2 ditas n q . 141 e 105, ideia.
&C: 1 dita n. 22, idem.

T&C-G&I : 1 dita n. 15.710, ideia.
JOP '• 2 ditas ns. 36e 35, idem.
JP : 1 encapado n. 14.556, roto.
KFC ; 1 caixa n. 4.208, repregada,.
22: 1 dita n. 854, idem ident.
FS&C-K: 1 dita n. 13.857, idem idem.
JC&C: 1 dita n. 15.455, idem idem.
AI-N: 1 dita n. 4.912, idem ideia.
CCB: 1 dita, n. 15.331, idem idem.
11(-B: 1 dita n. 3.870, idem idom.
OR: 1 dita n. 6.705, avariada.
EB&C 4 fardos na. 2,11,6 e 8, ident.
ARPC: 1 caixa n. 1.608, repregada o ava-

riada.
R&J: 1 dita n. 4.321, avariada.
MC-K: 1 dita n. 2.009, idem.
R&V: 1 dita n. 999, idem.
CE-BL: 1 dita n. 3.881, idem.
JRS: 1 dita n. 7.827, avariada e reprea

ga.da.
Idem: 1 dita n. 7.8)5, avariada.
TJ-2.1-WW: 1 dita n. 15.544, repregada,

eavariada.
AGP: 1 dita n. 3.780, avariada.
AFC: 1 dita n. 8.181, repregada.
ASC: 1 dita n. 193, idem.
Alfandega do Rio de Janeiro, 16 do janei«

ro do 1906.-Pelo inspector, Francisco Ma.
noel Fernandes, ajudante.

Coininissarindo Geral da, Ar,
mada.

CONCURRENCIA

Medicamentos, drogas e utensilios

Do ordem do Sr. vice-almirante chefe dd
Commissariado Geral da Armada e em cum-
primento ao aviso do alinisterio da Marinha
n. 1.324, de 19 de agosto de 19J5, faço IN*
blico que, no dia 26 do corrente, em concupg
ronda do conselho eco/tontice, ás 12 hora&
da manhã, serão recebidas e abertas prdf
postas para os fornecimentos dos artigos dá
« medicamentos, drogas o utensilios
rinha nacional durante o anuo do 1906.

Para sciencia dos interessados se declara;
que a inscripção de concurrentes ficará en-
cerrada no dia 25 do presente mez ás 2 horaá
da tarde.

Os Srs. proponentes deverão observar
condições já publicadas no Diario Officia/

ÈC AZOU) de 190;?.

F: 1 dita n. 2.501, ropregada.
IIC-B: 1 dita n. 4.007, repregada ava-

riada.
/dom: 1 dita n. 3.948, ropregada.
Idem: 1 dita n. 3.940, repregada.
Idem: 1 dita n. 4.054, avariada.
Idoni: 1 dita n. 3.953, ropregada.
J-R-C-C: 1 dita n.3.398, idem.
JSC-C--N: 1 dita n. 793, avariada.
42: 1 dita n. 4.482, idem.
Z-R: 2 ditas ns.246 e 247, repregadas.
Armazem n. 3 - ABC: 1 caixa n. 81, re-

pregada e avariada.
A&O 1 dita n. 14.973, idem idem.
BB: 1 dita n. 843, idem idem.
CSC-R: 1 dita n. 334, idem.
Idem: 1 dita n. 320, avariada.
CPC: 1 dita n. 24, :dem.
Idem : 1 dita n. 33. roprogada o avariada.
C. Colombo : 1 dita n. 1446, repregada.
F-CPC ! 1 dita n. 8.688, idem.
CTB: : 2 ditas ns. 8 e 9, repragadas e ava-

riadas.
SPC: 1 dita n. 14, avariada.
S&C: I barril sem num iro, vasio.
Z: 1 caixa n. 207, repregada e avariada.
R-CPC: I dita n. 520, idem ident.
Vapor allemão Santos, procedente do Ham-

burgo, entrado em 9 de dezembro do 1905.
-Manifesto.

Armazem n. 9-RS&C 1 caixa n. 15.618,
repregada.

S: 1 dita n. 6.443, avariada.
VWC-AGFA . 2 ditas as. 1.432 o 1.434,

'dem.
Idem: 2 ditas as. 14.331 e 14.430, idem.
Idem: 1 dita n. 1.429, idem.
Z-R: 1 dita n. 315, repregada,
ARPC: 2 ditas as. 8.279 o 8.277, ava-

riadas.
Idem 1 dita n. 8.278, idem.
A&F: 1 dita n. 12, ropregada.
BalC: 2 barricas ns. 381 e 379, repro-

fadas.
Idem : 1 dita n. 378, idem.
CBC : 1 encapado n. 2.776, repregado e

avariado.
. 2 caixas as. 4.510 o 4.502, repre-

gadas.
Atanazem n. 9-DG: 1 caixa n. 4.491, re-

preaada o avariada.
FDC-R: 2 ditas ns. 310 e 315, repre-

ga(las.
FSC-K: 1 dita n. 14.045, idem.
GFC: 2 ditas as. 6.323 e 6.324, idem.
Granado : 1 dita n. 6.354, avariada.
JRS&C: 2 ditas ns. 1 957 e 10.352, repre-

gadas.
MMC: 2 ditas as. 1.563 e 15.630, idem.
MNIB-HF: 1 dita n. 2.148, idem.
MGC: 1 dita n. 15.611, idem.
PSNC-S: 2 ditas ns. 232 e 233, idm.
Idem 2 ditas as. 230 e 234, idem.
Idem: 1 dita n. 231, idem.
R&J: 1 dita n. 4.232, idem.
Vapor allemão Belgrano, procedente de

Hamburgo, entrado em 11 de dezembro de
1905.-Manifesto n. 936.

Armazem n. 16 - X : 1 caixa n.
repregada, e avariada.
. R-GPC : 1 dita n. 14.624, idem idem.

K . 1 dita n, 9.017, idem idem.
Z : 1 dita n. 1, idem idem.
454-C: 1 dita n. 6, idem idem.
100-KSA-CB: 1 dita n. 26, idem idem.
ARPC: 1 dita n. 6.185, idem idem.
48 • 1 dita n 1.676, idem.
CFC:1 dita n. 1.753, idem idem.
E&O : I dita n. 316, idem idem.
ARPC : 1 dita n. 6.214, idem idem.
KE : 2 ditas ris. 7.931 e 7.932, idem idem,
M&P 1 dita n. 1 510, ideia idem.
-Despacho sobre agua - ASO; 2 ditas

id.019 idggt
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Para mais informações poderão os inter-
essados entender-se com o secretario, dia-
riamente, no Commissariado Geral da Ar-
mada, das 11 horas da manhã ás 2 horas
da tardo.

Commissariado Geral da Armada, 16 de
janeiro do 1936.—O secretario, Pedro Nunes
Corrêa de Sá.	 (.

—
Deposito do Dlaterial Sani-

tar jo do UN.ereito
CONCuRRENcIA

O conselho de compras deste dep-osito,
autoriza lo por aviso n. 3, de 16 do corrente
mez, do Exm. Sr. marechal Ministro da
Guerra, recebe propostas no dia 27 do cor-
rente mez, até ás 12 horas da manhã, para
a acquisição de barracas-hospitaes, do fabri-
cante Reichert, com capacidade para uma
média do 20 a 30 doentes cada uma, e se-
gundo o modelo existente nesta repartição.

As condições exigidas são:

1, ser negociante matricul .do ou casa
importadora

2a, haver pago o imposto de sua casa com-
marcial no semestre findo

3a . ter caucionado, na Direcção Geral da
Contabilidade da Guerra, para garantia da
assigaatura do contracto e fiel execução do
Mesmo, a quantia do 1:000$.

As propostas deverão ser em duplicata-
seladas as primeiras vias, e fechadas, e moa
cionarão o nome do proponente, o preço, o
prazo do entrega o mais condições do forne-
cimento, indicação da casa cornmercial e
declaração explicita de 5 ss da importanda
relativa á barraca-hospital acceita, no caso
de não comparecer para assignar o respe-
ctivo termo do contracto dentro do prazo
nunca maior de quatro dias utois, que lhe
forem notificados por edital publicado no
Dia rio Official.

Secretaria do Deposito do Material Sani-
tarjo do Exercito, Rio, 19 de janeiro de 4906.
— O ajudante, Dr. LÀ: Jansen de Mello, ca-
pitão medico de 4a classe.

Commissão do .A.listamento
ElleitorAl

O Dr. José ('alheiros de Mello, juiz presi-
/lente da commissão do alistamento eleitoral
do District° Federal:

Faz saber qu3, de conformidade com o
laudo dos peritos nomeados para a vistoria
do predito á rua Iladdock Lobo n. 56, onde
devia funecionax a 33. secsão da 9s Pratoria
(fr,,guezia do Espirito Santo), fica a mesma
*Eransferich, para o predio onde funcciona a
escola publica da rua Dr. Aristides Lobo
n. 48.

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 1S03.—
E eu, Alberto Pinto da Costa, escrivão, o
escrevi. — Joiii Calheiros de Mello,	 (•

SOCIEDADES ANONYMAS

Companhia Fabril
Paulistann,

LeTA DA AssrmaLÉA GERAL EXTRAORDINARIA
REALIZADA EM 23 DE DEZEMBRO DE 1905

Aos 23 dias do mez de dezembro de 1905,
a 1 1/2 horas da tarde, reunido no primeiro
modar do predio sito á rua do Rosario n. 24,
numero legal de accionistas, representando
4,024 zegusji C»J1jWJ j)	 JJ Paaltfr,

tana, mais de doas terços do capital saciai,
o Sr. Dr. José Rodrigues Peixoto, presidente
do conselho fiscal da mesni L companhia,
decla sa que, achando-se ausente por motivo
do força maior o Sr. Dr. João Teixeira
Soares, preadento da companhia, e havendo
numero para constituir-s 3 a aasembléa geral
extraordinaria, convida os Srs. accionistas a
acalma:trem um accionista afim de presidir
os trabalhos da assaunblé i, sendo acelamad)
o Sr. Dr. João Brazileiro de Toledo Fr.VICO,
que convidou para 1° e 2° socraaLrios os Srs.
Dr. Francisco van Erveu e Manoel Theodoro
Xavier.

O Sia presidente declara que a present
assembléit é convocada para, conforme consta
dos a.nnancios publicados no Diario
o Jornal do Conimercio, tomar conhecimento
de uma proposta para alienação de um im-
movei, sito em S. Paulo, a qual é lida e
posta em dismssão.

E' lido depois o parecer do conselho fiscal,
que é do teor seguinte: 41 Os abaixo assigna-
dos, membros do conselho fiscal da Compa-
nhia Fabril Paulistana, tendo tornado co-
nhecimento da psoposta dos Srs. Evan seli,sá
Cervone & Irmão, para acquisição da pro-
priedade, sita á rua .tnhiia, esqnina da rua
Julio Conceição, em S. Paulo, julgam que
deve ser aceita a referida proaosta, tanto
mais quanto já existe ac [Me:canejoda tota-
talida,de do; debentaristas da companhia.
Nestes termos, julgam que á directoria, da
companhia devem ser concedidos o; necess-
sarios poderes para assignar a escriptura
de venda.

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1905.—
ama Rodrigues Peixolo.—Ce:mr buque Es-
trada & Comp.—Carlos Augusto de Miranda
Jordão.)

Posta a votos a proposta da, directoria, é
unanimemente approvada. Nada mais ha-
vendo a tratar, foi levantada a sessão, para
o effeito de ser lavrada a presente acta, a
qual, sendo lida e snbmettida, á discussão, é
approvada pelos Srs. accionistas, que era
seguida a assignam. E eu, Francisco van
Erven, 1 0 secretario, mandei lavrar a pre-
sente, que assigno.—Francisco Van Erven, 1°
secretario.—Jcao Brazileirode Toledo Franco,
presidelite da assambl0a.—Man,e1 Tneodoro
Xavier, 2° secretario.—J. Rodrigues Peixoto.
—Por procuração de aliaximino Maia, Manoel
Theodoro Xavier.—Por procuração de lIor-
mino Maia, Manoel Theodoro Xavicr.—Par
procuração do Dr. João Teixeira Soares,
Mamoel Theodora Xavier.— Por procuração
de Octavio Mendes de Oliveira Castro,
Manoel Theodoro Xavier. .—Car:os Augusto d.,
Miranda Jordao.—Miranda Jorddo & Comp.
—Pela Companhia Metropolitana, Carlos Au-
gusto de Miranda Jordão, presidente.

--

31. 13narque .84 Comp.

Sociedade em commandita por acçõee

ACTA DA ASSEMBLEA GERAL EXTRAORDINARIA,
EM 2 DE JANEIRO DE 1006

Aos 2 de janeiro de 1906, na séde da so-
cieda.de em commandita por acções M. Bu-
arque & Comp., reunidos 12 accionistas re-
presentando o total do capital social, o socio
gerente engenheiro Manoel Buarque de Ma-
cedo, depois de ler o annuncio do con-
vocação, concebido nos seguintes termos:
--(Os Srs accionistas são convidados.a se
reunirem em assemblOa geral extraordi-
naria no dia 2 de janeiro proxirno futuro,
ás 12 horas da manhã, no escriptario da rua
General Camara n. 1, especialmente para
autorizar a emissão, com garantias, de um
prnarestimo rultUkr... 	 JsiReirç, Q.

do dezembro d3 1935. —O f2.31' .31-', 1. Bu-
arque de Macedo.»—declara instai:ioda a as-
sembl oa geral extritordinaria.

Procalendo-se á eleição da ilusa são elei-
tos, por unanimidade de votos os Srs. (Su-
dão GafTré para presideale, e Eilacaio Jssé.
de Alm .ida e Silva e JosO do Oliveira Cas-
tro para. secret ',rios, para dirigir os tra-
balhos da assemblaa. Assfuniado estes os
seus legares, é concedida a pai ovni, ao ga-
ranto da sociedade, que comi-nanica que para
org Lnização dos serviços da navegação sub-
vencionados que a firma M. Isuarque
& Comp. preten 1 . 3 contraetar com o Gover-
no Federal, de acciirdo com a lei n. 1.453,
do 19 5, torna-se necessaria a emissão de
um emprastimo par debentures, tendo por
garantias bens ou direitos sociaes.

Pelos orçamentos estudados, esse empres-
timo deve .á ser de £ 1.100.00o (um milhão
e cara mil libras stor1ino.3). Dese infarinar
á assombléo, que encarre ,zoii auteriorin ;ato
ao engenheiro Carlos F. Hargroaves a fazer
no estrangeiro estudos • preliminares teu-
dentes ataes fins, sendo, porém, precisa para
ser raaliza,da qu k quer operação, que a as-
samble), conceda os necessarios poderes, o,
assim, pede

1°) que seja autorizada a em'ssio no ex-
terior de um emprestimo por de:ien!ures do
£ 1.100.003 a juros de 5 °/0

2°) que lhe soja permittido dar em ga-
rantia desse emprestimo as subs-caçaes que
porventura velha obter do Governo Federal,
si com o mesmo Governo contractor os ser-
viços de navegação subvencionada, de que
trata a lei n. 1.453, de 1905.

Esta proposta, submettida á assembléa,
unanimemente approvada.

Nada mais Mareio lo a trator, o Sr. prost-
dente da assernbl&a suspendo a sessão para
ser lavrada apresente acta, que,em seguida,
é lida e assianada, por todos os accionistas o
pelo socio salidario, par ter sido approvada
pela assembl" e eu,Etig,inio José da Almeida
e Silva, secratario da ass3mIdéit, fiz lavrar
e- ti, que subscrevo o assigno.— g. J. de Al-
meida e Silva.—C. Gaffr( re.—Jos,' de Oliveira
Castro. -S. de Caslro Maia.—Osear Trota-
potoshy.—Por pias-atração do Dr. Francisco
Feio, Oscar Trompotos!iy.—Eduardo Coelho
Garcia.—Zeferino de li aria.—Mario Castro
de Almeida.—Poi procuração do Dr. Carlos
Buarque do Macedo, Edgard Ribeiro.—Ed-
gani Ribeiro.—M. Buarque de Macedo.

PATENTES DE INVENÇÃO
N. 4.499 — Memorial descriptivo acompa-

nhando tini pedido de privileao duranteii asnos, na Republica dos Estados Unidos
do Brazil, para 4( Uni novo syst:wa d.; es-
cada portatil pira casas de ire. nicios. !mien-
c.7o de Maximino Pinto Mendes, morador
nesta Capital Federal

Consiste a minha invenção em um novo
systems, de escadas portateis para collocar
e tirar as amostras e quaesquer fazendas ou
generos das prateleiras das armações que
geralmente guarnecem as casas de negocio.

Os system os até agora navios tinham
muitos inconvenientes, que pracaroi fazer
desapparecer com a minha nova escada, que
passo a descrever,

Junto ao presente uru desedho em que A
repre3eata a elevação de um i armação ;
A' a minha escada vista de frente ; B o carta
da armação; B' a escada vista de lado presa
na armação ; C a escada em posição per-
aSandicular : C' a mesma em posição incli-
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nala D uri outro typo de • e cada ; E•
Carreira da e 4ea	 ; E o pit-tão inovei da
408 .nda : G a roldana do pe da escada e
§el uma clia:ai liga,la ao pistão.
: Esta escada, que pó le ser feita dt , qualquer
,material Laelvt e tionte e de qualquer ta-
igianbo, .segun ie a sita ipplicação, tem em
"sita Parte de cima uma es: Necie de embolo
"ou pistão, COM uma chapa, em que eatram
os corrimões p ira tornai . a escada movei e
prompta para o serviçi. Este pistão se en-
gata por sua Ve!, em uni mancai com duas
roldanas que se premiem na carreira ; na
dua parte inferior, a escada é munida de
outras duas ro:datias para fazei-a correr
livremente ; o mel primeiro typo tem na
sua parte superior, porto da bomba, um
joelho para permittir que i ese ida se dobre
para a frente, emquanto que o segundo typo
S4.5 é provido de urna bomba pala. lazer os
corrimões subirem ou descerem. Esta es-
cada. -fica certa na armação sem estariar
o transito. ,dentro do baieão ; quando cila
se torna necessaria, pucha-se á frente pira
dar inclinação necessaria para s.tr oce,ue ida;
uma vez servida, eleva-se um pouco, 6 pee-
ciso para que ella fique junto da armação
basta uma leve pressão para c irrer para
qualquer parte da armação. A carreira da
escada, que está fixa na armação, pôde ter
qualquer feitio, mesmo o de T, e pôde ser

:feita do qua!9uer material apropriado.
Em resumo, reivindico Como pontos e ca-

' racteres coustitutivos da. minha inveneão
O meu novo systema de escada portatil

• para casas de negocio, que consiste em uma.
escada, tendo na sua parto snaerior
embolo, em fórma de pistão. engatado em

•um mancai, com ou sem joelho. provido de
duas roldanas para fazer e aTer a dita es-
cada na armação. e na sua parta inf)rior
duas outras rold mas, unia em cada COPA-
Élão, para facilitar o seu transprrte, quando
della se quer fazer uso. Tudo euma se acha
substancialmento deseripto acitna e repre-
sentado no desenit anaexo.

Rio de Jaredro, 2) do dezembro de 1905. —
2Ictximino Pinto Mendes.

N. 4.500—Memorial cleseriplico	 Mil pedido
de privilegio, na Republica das Estados

. Unidos do Brazil, para aSy lenta aperfei-
çoado de impressao a fogo sobre, oWeeto.; de
couro.» Inrenerto de C. C. Sloc!ile, tionii-
ciliado nesta cidade.

A Minha invenção consiste na impressão a
fogo de alezenlies, • lettra s , emblemas, ara-
bescos e illustrações quaesper sobre obje-
ctes de couro ou reved idos de couro.

Até agora a impressão sobre objectes de
couro ou revestidos de couro se fazia seja
por meio de tintas de coros ou douradas,
prateadas, bronzeadas ou nickeladas. seja
por meio de estampt em alto ou baixo re-
levo,seja p.a:a adhesão de tintas em pós á

, cella ou substancia cal lauto previamente im-
pressa sobre os referido; objectes de couro.
O meu systema completamente differeate
C nem: tomo chapas ou clichés, conveniente-
mente aquecidos, colloco-os com certa pres-
são sobre os objectas de couro que desejo
imprimir e retiro-os quando a impressão
está nítida, e•elegante.

COMO já expliquei, a impressão a fogo é
feita sobra objectes de couro ou revestidos
de couro, taes como carteiras, bolsas, cigar-
reiras, maças para cigarros, livros, enca-
dernações diversas e quaesquer outros.Tam-
bem . a impressão a fogo seeá feita sobre
folhas de couro (em unia ou ambas as faces)
para fabricação de programma s . menus (car-
dapios),cartões pastaes.cartões de visita.ete.
sendo pie esla, applicacão é completamente
nova,e não foi empregada ou Utilizada até
agora ,

•Quanda houver conveniencla de colorir os
dezenhos ou illustrações, reeorrer-se-ha -ao
systema de tini t e Pincel, empregado pelos
phomaraphos quando querem colorir ph Mo-
gra , h i as, esteadeado-se as cores ou tintas
sobre rm proarios dezenhos ou illustrações
imitressas a f,Iga.

E91 re-znino, reivindico como pontos e ca-
racteres constitutivo da invençao:

1^. systenut, dr, impressão a fite° de dne-
olmos. lettras, validem s oa illustrações sobre
obje*toS	 CO111'0011 P3Ve..01 , 10 ,z de entro;

20 , neste systema a utiEzação de chapas
ou enches t) ira a imppw:sft . ) a fogo;

a ap . ilicação do sysiema sobre folhas
planas de couro IU li fabricar itrogrammas
menus. c:aliais pJsetes, eatdõeS de visita o
outros objectes semelli mies, em n unia ott am-
bas as faces;

4, no systetna acima reivindicado. a addi-
ção a pincel ile caves por meio de tintas.

Tudo como acima . subst:tacialinente des-
cri t. ) e es ,:teoificatio no memorial.

Rio de Jaaeiro, 18 de Ilezembro de 1 90:5.—
COM ) procuradores, .fule$ Géraad, Leclere

1. 503 — Me tonal deScriptico de nu

	

pedido de priritegio,	 1epu',1ica dos ES-
unta: rnidos do Brazil, ,ara ((POVO aliiá n eltiO
para animaes (cavallos. carn yieo, rmeoS,

ele.)» denominado wiletadina». Invenmo de
Paulo 0,,ii;ron, domiciliado em Por:o Ale-
gre, le t'o Crande do Sal.

O novo alimento para, animaes, doo uni-
nado MelmUna, é fabricado com Ihrinba de
turfa (T(rfmehlfulter) e melaço, aquecido a
Vap a. a 80" ceatigrados, ma proporção
de 25 partes do 'adulta de turfa e 75 partes
de melaço.

Para estriar, a mistura é ()palhada em
as-toallto par 2-1 horas durante as quatts é
dit is Vezes revolvida„ afim de ',pecar hem.
Em seguida a mataria, assim obtida, ensac-
ca-se e é entregue ao consumo.

Em resumo, reivindico como pontos e ca-
racteres c„nstitutivos da. invencão: Em um
novo alimento para auiiinaes fabricada com
farinha -de turfa e melaço:

1. a mistura. das duas substancias nas
prrporçõe,s de 25 partes de farinha de turfa
com 75 partes de melaço aquecida a vapor
a 80" centigrados;

2 0 , o estriamento da mistura eia soalho de
madeira; tudo como acima descript) e espe-
cificado.

Rio de Janeiro, 26 de agasta de 1O05.—
Por procuração, fa!es Géraud, Leclere & C°.

--
Additamento

Em tempo:
o itiveuter declara que a, fariltha, de ioda,

mencioniola acima, é feita com o torfmoos
(designação em allemao) e que carresp ,ate
á designação scientilica .S.pliagnnoa cuspida-
tufa (em latim).

Rio do Janeiro 2 r3 de agosto de 1905.—
Paulo Quitzrau. 	 •

ANNUNCIOS

Imprense., Nacional

GRAVADORES-LITHOGRAPHOS

A Imprensa Nacional precisa de dons
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l:teiiciatow para:o:4

Tos ti l te C( bs Militares
Vaisine., appruvadw

pelo decreto il. 5.69S. de 2 de
outubro de 1905 	 	 2$100

Re reviam .Tudicia ria,
da .1fustica 11_,eca1
Ilistrioto Vederal., de

11 1:.5

	

s)°t cçõesru	 para ns	
3$0(,)0

elci,e,Nes redoracs—De-
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reiro de l9.):3 	

	

Apo ti ta Incn tos para o Pie-	
4;503

cionario Geographico tio Brazil.
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nAiAn111111 n • 	 -
Idem. 20 volume 	 	 68- PIM
Idem, 3" voluma 	
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Carta da llacia de
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conde de Cayril), 1824, 4 vo-
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Consolidação das Leis
das All'ande,was e Me-
sas de Rendas 	 aa •	 (4000

Constit ição o _Leis (.)r-
p:tunicas da, _Republica,	 5000

Car (eog•1-aphica
Drazil, pelo coronel Con-
rado Jucob de Ni me,yer 	 	 imo()

Cm? til GeO l'aphica do
(-À oyaz, pelo brigadeiro Mia-
i-amido JuSé da Cunha Mattos 	 	 4$000

Carta Geographien do
Dia t t() Grosso. por Fran-
cisco Antonio Pimenta Bueno 	 	 1$00O

Ca, 1 .	 et,g,-raphica tia
Itcpublica, pelo Dr. Cru-
ckatt de Sá 	 	 104'4000

Cartas .jesuiticas, do
padre Manoel da Nobrega (1519
a 1560), de Valia Cabral 	 	 2$000

Cai- ta, ehorog.raphica,
da, pro 1 11 e iii de
Santa Ca Ma rilltt por
José Joaquim Machado de Oli-
veira,, 1842 	 	 400o
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pliiica da ilha, o ea.
nal de Santa Calhar.
na, 1830 	 	 6$000

Dieeionario Gleo,,14-ra-
pluici. das Diluas do
Brazil, pelo Dr. Francisco
!emacio Ferreira 	 4005
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